
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/09/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4840/2023
Referência: Processo nº J2023/075733-7
Interessado: R. N. Hostalácio Consultoria E Engenharia Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075733-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa RN Histalacio Consultoria e 
Engenharia, apresentou a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: Alteração: ALTERACAO DE NOME 
EMPRESARIAL. TRANSFORMACAO. ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO. ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E  
SECUNDARIAS). CONSOLDAÇÃO. - A Sociedade tem o nome empresarial de R. N. HOSTALÁCIO 
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA: conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social 
Consolidado; – A empresa tem como endereço das suas atividades sito à Rua Luiz Freire Benchetrit, n. 345, 
bairro: Vila Miguel Couto – Campo Grande - MS, CEP: 79040-140:Conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; - O objeto social é:: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado; - A Sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2019 e seu prazo de duração é indeterminado: 
conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado.  - O capital social é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), divididos em 50.000(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) 
cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, distribuindo–se entre os sócios da seguinte forma: 
conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado; - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado; - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social 
Consolidado; - A administração da Sociedade será exercida pelos sócio RODRIGO NIENKOTTER 
HOSTALÁCIO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão 
da sociedade, que se incumbirá de todas as obrigações e representará a Sociedade passiva, judicial e extra 
judicialmente, podendo inclusive constituir mandatários ou procuradores, autorizado ouso do nome 
empresarial, sendo vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
Sociedade. (Art.997.VI; 1013,1.015, 1.064, CC/2002): conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social 
Consolidado; - As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  - A vista da 
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modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
anexo). - Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4841/2023
Referência: Processo nº J2023/076249-7
Interessado: Tafa - Consultoria E Projetos

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076249-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa TAFA Consultoria Técnica em Obras 
Ltda., apresentou a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: Alteração: ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS).  CONSOLDAÇÃO.  A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de 
TAFA – CONSULTORIA TÉCNICA EM OBRAS LTDA -EPP, e terá sua sede e domicilio na Rua 
Modesto José dos Santos – 83 – PQ. Residencial União II – Campo Grande – MS, CEP. 79091-410. 
(art.997, II, CC/2002): conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado;  O capital social da 
sociedade limitada unipessoal e de R$ 150.000,00. (Cento Cinquenta Mil Reais), no valor das quotas 
nominal de R$ 1,00 (um.) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País, pelo titular da 
seguinte forma::Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; A Sociedade limitada 
unipessoal tem como objeto da atividade Comercial: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado; A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro 2003 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002): conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. A 
administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pelo socio ALEIXO GONÇALVES, com o 
poder e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, podendo o titular assinar na 
forma isoladamente, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. (art. 997, VI; 1.013..1.015, 1064, CC/2002): conforme prova a clausula 5ª do 
Contrato Social Consolidado; O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 
será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065. CC/2002): conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado; O socio desta sociedade limitada unipessoal ALEIXO GONÇALVES, para os devidos fins 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade e natureza jurídica registrada: conforme 
prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado; O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
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relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002): conforme prova a clausula 8ª 
do Contrato Social Consolidado; As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A 
vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia 
em anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 4 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4842/2023
Referência: Processo nº J2023/076984-0
Interessado: Construtora Marassi

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076984-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Construtora Marassi, apresentou a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ALTERACAO DE 
ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS). ALTERACAO DE CAPITAL 
SOCIAL. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR. ALTERACAO DE OBJETO 
SOCIAL. CONSOLDAÇÃO. A Sociedade gira nesta praça sob denominação de empresarial, 
CONSTRUTORA MARASSI LTDA ME, que se regera pelo presente contrato, e nas omissões, pela 
legislação aplicável a matéria: conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; Sua sede 
matriz está situada: Rua Aria Nr. 77 - Bairro Vila Moreninha II, CEP 79065- 131 no município de Campo 
Grande MS: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; A sociedade iniciou suas 
atividades no dia 03/09/2013 e o seu prazo de duração é indeterminado: Conforme prova a clausula 3ª do 
Contrato Social Consolidado; A sociedade tem por objeto: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. O Capital Social da Sociedade Empresária Ltda é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil) 
reais, divididos em 220.000 (duzentas e vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do País: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado; A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital, nos termos do artigo 1.052, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. (Código Civil 
Brasileiro): conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; Exerce os poderes de 
administrador o sócio JORGE MARASSI, para assinar isoladamente todos e quaisquer documentos de 
interesse da firma, podendo movimentar contas bancárias e representar a sociedade ativa e passivamente, 
junto aos órgãos públicos federais, estaduais, municipais, autárquicos e de economia mista, e quando 
necessário, delegar autoridade a outrem através de procuração, e autoriza o uso do nome empresarial: 
conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado; Fica expressamente proibido o uso do nome 
empresarial em operações estranhas aos interesses sociais, assim como avais, fianças ou abonos sob pena de 
nulidade de tais atos: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado; As demais clausulam 
continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato 
Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de 
conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 
Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
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Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4843/2023
Referência: Processo nº J2023/077381-2
Interessado: Kurica Ambiental S.a.

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077381-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Kurica Ambiental S.A, apresentou a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. Acréscimo de 
atividade ao objeto social. Data, hora e local: No dia 01 de junho de 2023, às 9hs (nove horas), reunidos na 
sede da KURICA AMBIENTAL S/A, situada na Rua Ernani Lacerda de Athayde, n.º 170, Gleba Palhano, 
CEP 86.055- 630, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. Presenças: Presentes todos os acionistas da 
KURICA AMBIENTAL S/A, de acordo com a assinatura da presente ata, representantes da totalidade do 
capital da companhia, sendo (i) MARCELLO ALMEIDA DE OLIVEIRA e (ii) M. O. PARTICIPAÇOES 
EIRELI. Convocações: Dispensadas as publicações dos editais de convocação, nos termos do artigo 124, 
Parágrafo 4º, da Lei 6.404/76, em virtude de estarem presentes a totalidade dos acionistas. Lembrando que 
tais poderes estende-se a todas as filiais relacionadas no Estatuto. Composição da mesa: Presidente: Sr. 
Marcello Almeida de Oliveira, Secretária: Sra. Elisangela Marceli Areano Arduin, . Na conformidade da 
ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos: Ordem do dia, 
deliberações e aprovações: Acréscimo de atividade ao objeto social: Ao objeto social da Companhia será 
acrescentada as atividades de Comércio Atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças.e atividades 
relacionadas. Em decorrência da presente alteração, a redação do Art. 3º do Estatuto primitivo passa a ser: 
“Art. 3º A sociedade tem por objeto: I – A participação em outras empresas com sócia, acionista ou quotista. 
II – A implantação, operação e manutenção de empreendimentos ambientais e serviços ambientais, tais 
como: II.a)Aterro sanitários para destinação final de resíduos sólidos de origens domiciliares, comerciais ou 
industriais, perigosos e não-perigosos; II.b) centrais de acondicionamento, aproveitamento, valorização, 
gerenciamento, tratamento, disposição e destinação final de resíduos sólidos perigosos e não-perigosos; II.c) 
gestão e tratamento de efluentes líquidos ou gasosos de aterros sanitários; II.d) centrais de geração de 
energia elétrica a partir do aproveitamento, tratamento e gerenciamento de resíduos ou efluentes; II.e) 
Gestão de resíduos sólidos de origem pública ou privada, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra 
para segregação na origem, o acondicionamento, a coleta, transporte, transbordo, tratamento, disposição e 
destinação final de resíduos, tais como: vegetais, saúde, construção civil, tecnológicos, perigosos, orgânicos, 
rejeitos e recicláveis; II.f) Operação de Centrais de Logística de Resíduos Sólidos; II.g) processamento e a 
consequente comercialização dos subprodutos gerados com o tratamento dos resíduos especificados no item 
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anterior; II.h) implantação de programas de gestão de resíduos sólidos e coleta seletiva em âmbito público 
ou privado; II.i) a varrição, manutenção, conservação, lavagem, capina ou roçagem, limpeza, manual ou 
mecânica de equipamentos, prédios, ruas, rodovias ou áreas verdes, públicas ou privadas; II.j) transporte 
municipal, intermunicipal e interestadual de resíduos sólidos e efluentes; II.k) incineração, queima e 
autoclavagem de resíduos. III – A construção e a administração de obras de engenharia civil, a preparação 
de terrenos e edificações industriais, comerciais e de serviços dentro de sua própria área e de seus 
empreendimentos e de terceiros, IV – O gerenciamento e a prestação de serviços de coleta, transporte 
rodoviário, acondicionamento, tratamento e disposição final de resíduos: a) provenientes de poda de galhos 
de árvores e da vegetação em geral, bem como madeiras e outras materiais afins; b) de serviços de saúde. c) 
de construção e demolição civil. d) sólidos urbanos domésticos públicos e comerciais. e) orgânicos. f) 
tecnológicos (sucatas eletrônicas) pilhas e baterias. g) vítreos (vidros) e lâmpada em geral. h) perigosos 
(químicos). i) classificados como recicláveis. V – O processamento e a consequente comercialização dos 
subprodutos gerados com o tratamento dos resíduos especificados no item anterior. VI – locação de 
máquinas, equipamentos e veículos. VII - locação de imóveis próprios; VIII - compra e venda e locação de 
bens móveis e imóveis, próprios e de terceiros; VIII - obras e serviços de terraplenagem; IX - demolição de 
edifícios e outras estruturas; X – manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; XI – Aferição de balanças XII – fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais, XIII - 
fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais. XIV – Captação, tratamento e distribuição de 
água. XX - água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação XXI – Esgoto e atividades 
relacionadas. XXII - Comércio Atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
XXIII - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças, e atividades 
relacionadas. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Deliberações e Aprovações: após as 
justificativas apresentadas e leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à 
disposição de todos os sócios, e colocados em discussão, tal alteração foi aprovada sem reserva e 
restrição. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada 
pelos sócios presentes que a subscrevem, encerrando-se os trabalhos. Londrina, 01 DE JUNHO DE 
2023. Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4844/2023
Referência: Processo nº J2023/077733-8
Interessado: Scm Construções

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077733-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa SCM Comercio e Serviços Eireli, apresentou a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ALTERACAO DE 
NOME EMPRESARIAL. ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE. ALTERACAO DO TITULO DO 
ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA). ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO 
MESMO MUNICIPIO. CONSOLDAÇÃO. SCM CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA , com sede na rua 
Fernando de Noronha, 727, bairro Sobrinho, CEP 79110-290, Campo Grande, MS, registrada na Junta 
Comercial de Mato Grosso do Sul, sob o NIRE 54600213662 em 08/04/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 
41.499.247/0001-81 e tem uma filial com sede na rua Doutor Zerbini, 842, sala 07, Chacara Cachoeira, CEP 
79040-040, Campo Grande, MS, CNPJ 41.499.247/0002-62, NIRE 5490040445-5:  conforme prova a 
clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) reais 
divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país assim distribuído: Conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; A administração e o uso do nome comercial é feita isoladamente pela socia 
CRISTIANE DE CASSIA FERREIRA MAZZINI , com os poderes e atribuições de representar a sociedade 
ativa e passivamente em respectivas procuradorias, instituições financeiras, bancos, contrair empréstimos, 
leasing e financiamentos em nome da sociedade, abrir conta corrente em nome da sociedade, assinar 
cheques em nome da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a assinatura ou a autorização do outro 
sócio: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; Tem por objeto PRESTACAO DE 
SERVICOS DE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, 
INSTALACAO HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO 
HIDRAULICA E DE AR CONDICIONADO, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS 
DE URBANIZACAO E REFORMAS DE PRACAS E RUAS, PERFURACAO DE POCO ARTESIANO 
DE AGUA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
OBRAS; CORRELATAS, EXCETO OBRA DE IRRIGACAO, CONSTRUCAO E REFORMA DE 
PONTES E VIADUTOS DE CONCRETO E MADEIRA, SERVICOS DE REFORMA E AMPLIACAO 
PREDIAL, LOCACAO DE TENDAS, SANITARIO QUIMICO, PALCOS E TABULEIRO DE FEIRAS: 
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conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. Data de inicio das atividades é em 05 de 
Abril de 2021. Seu prazo de duração é indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado; Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balancete patrimonial e do 
balance de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos quatro messes seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberação sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado; A responsabilidade de 
cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado; As demais clausulam continua 
inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 
com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4845/2023
Referência: Processo nº J2023/077835-0
Interessado: Nova Empreendimentos E Projetos Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077835-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Nova Incorporação Empreendimentos e 
Arquiteturas, apresentou a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO 
ESTADOALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIA); ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL; CONSOLDAÇÃO. A empresa que gira sob o 
nome empresarial de Nova Incorporação Empreendimentos e Arquitetura Eireli: conforme prova a clausula 
1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto é  Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; A sede da empresa é na Rua Major Capilé nº. 1420 – Jardim Central, município de Dourados:: 
Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; A empresa iniciou suas atividades em 
07/02/2020 e seu prazo de duração e indeterminado: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. O Capital é R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais): conforme prova a clausula 5ª do Contrato 
Social Consolidado. A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado: conforme prova a 
clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em 
anexo.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: 
(Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do 
CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato 
Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4846/2023
Referência: Processo nº J2023/077839-3
Interessado: Taquion Obras De Infraestrutura

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077839-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Nova Incorporação Empreendimentos e 
Arquiteturas, apresentou a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO 
ESTADO. ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIA); ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL; CONSOLDAÇÃO. A empresa que gira sob o 
nome empresarial de Nova Incorporação Empreendimentos e Arquitetura Eireli: conforme prova a clausula 
1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto é  Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; A sede da empresa é na Rua Major Capilé nº. 1420 – Jardim Central, município de Dourados:: 
Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; A empresa iniciou suas atividades em 
07/02/2020 e seu prazo de duração e indeterminado: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. O Capital é R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais): conforme prova a clausula 5ª do Contrato 
Social Consolidado. A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado: conforme prova a 
clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em 
anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: 
(Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do 
CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato 
Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4847/2023
Referência: Processo nº J2023/077873-3
Interessado: Repav Pavimentação

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077873-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Repav Pavimentação, apresentou a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ENTRADA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR.  SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLDAÇÃO. A sociedade 
gira sob o nome empresarial de “REPAV LOCAÇÕES LTDA”. conforme prova a clausula 1ª do Contrato 
Social Consolidado; A sociedade tem a sua sede à Rua: Frei Caneca, nº 532 – CEP: 79.045.140 Bairro: 
Jardim Noroeste, nesta cidade de Campo Grande/MS: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; O objeto social da sociedade é:: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado; O capital social da sociedade é de R$ 565.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Cinco Mil Reais), 
divididos em 565.000 (Quinhentas e Sessenta e Cinco Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada quota, totalmente integralizado em moeda corrente do país da seguinte forma: conforme prova a 
clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. DO INÍCIO DA ATIVIDADE E PRAZO A sociedade teve 
início de suas atividades em 11/08/2020 e seu prazo é indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do 
Contrato Social Consolidado. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da sócia única, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; A responsabilidade da 
sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas ela responde solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social 
Consolidado. A administração da sociedade ao administrador não sócio Sr. ALESSANDRO AMSTALDEN 
MARQUES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua: Do Florim, nº 875, Bairro: Vila Carlota, Cep: 79.051-570, nesta cidade de Campo 
Grande - MS, portador do RG nº. 423203903 SSP/SP e do CPF nº. 393.245.788-98, filho de Adilson 
Marques e Rita de Cassia Amstalden Marques, nascido em 14 de dezembro de 1.996, que recebe poderes e 
atribuições de administrador para representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em juízo e fora 
dele, perante pessoa natural ou jurídica, de direito privado ou público (Federal, Estadual ou Municipal), 
autoridade, oficio ou repartição, autarquias, e com poderes para abrir conta corrente, fazer movimentação 
bancária, utilizar os tokens para acesso as contas e receber talões de cheques, cabendo-lhe o uso do nome 
empresarial e quando necessário delegar autoridade a outrem através de procuração, assinando 
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isoladamente: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam continua 
inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 
com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4848/2023
Referência: Processo nº J2023/078204-8
Interessado: Novaeng Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078204-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Repav Pavimentação, apresentou a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ENTRADA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLDAÇÃO. A sociedade 
gira sob o nome empresarial de “REPAV LOCAÇÕES LTDA”. conforme prova a clausula 1ª do Contrato 
Social Consolidado; A sociedade tem a sua sede à Rua: Frei Caneca, nº 532 – CEP: 79.045.140 Bairro: 
Jardim Noroeste, nesta cidade de Campo Grande/MS: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; O objeto social da sociedade é:: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado; O capital social da sociedade é de R$ 565.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Cinco Mil Reais), 
divididos em 565.000 (Quinhentas e Sessenta e Cinco Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada quota, totalmente integralizado em moeda corrente do país da seguinte forma: conforme prova a 
clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. DO INÍCIO DA ATIVIDADE E PRAZO A sociedade teve 
início de suas atividades em 11/08/2020 e seu prazo é indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do 
Contrato Social Consolidado. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da sócia única, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; A responsabilidade da 
sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas ela responde solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social 
Consolidado. A administração da sociedade ao administrador não sócio Sr. ALESSANDRO AMSTALDEN 
MARQUES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua: Do Florim, nº 875, Bairro: Vila Carlota, Cep: 79.051-570, nesta cidade de Campo 
Grande - MS, portador do RG nº. 423203903 SSP/SP e do CPF nº. 393.245.788-98, filho de Adilson 
Marques e Rita de Cassia Amstalden Marques, nascido em 14 de dezembro de 1.996, que recebe poderes e 
atribuições de administrador para representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em juízo e fora 
dele, perante pessoa natural ou jurídica, de direito privado ou público (Federal, Estadual ou Municipal), 
autoridade, oficio ou repartição, autarquias, e com poderes para abrir conta corrente, fazer movimentação 
bancária, utilizar os tokens para acesso as contas e receber talões de cheques, cabendo-lhe o uso do nome 
empresarial e quando necessário delegar autoridade a outrem através de procuração, assinando 
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isoladamente: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam continua 
inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 
com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4849/2023
Referência: Processo nº J2023/078345-1
Interessado: 2r Empreendimentos E Comércio Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078345-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa 2R Empreendimentos e comercio 
Eireli, apresentou a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento. ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. ALTERACAO DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLDAÇÃO. “A empresa 
gira sob o nome empresarial de 2R EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA”. Conforme prova a 
clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto será: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; A sede da empresa é na RUA DOM PEDRO I, número 125, CASA 01 P LOTE 10, bairro / 
distrito VILA PLANALTO, município CAMPO GRANDE - MS, CEP 79.008-500: Conforme prova a 
clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; A empresa iniciou suas atividades em 03/12/2018 e seu prazo 
de duração é indeterminado: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. O capital social 
que é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por 200.000 (Duzentos mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizada em moeda corrente e legal do país, 
pertence em sua totalidade ao sócio RENATO DINIZ SANTIAGO: conforme prova a clausula 5ª do 
Contrato Social Consolidado. A administração da empresa caberá a RENATO DINIZ SANTIAGO com os 
poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. A empresa poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo: 
conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade: conforme prova a clausula 9ª do 
Contrato Social Consolidado. As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista 
da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
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anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4850/2023
Referência: Processo nº J2023/078496-2
Interessado: Engeplus Engenharia E Consultoria Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078496-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Engeplus Engenharia e Consultoria 
Ltda apresentaram a ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; ALTERACAO DE 
ENDEREÇO. CONSOLDAÇÃO. “A sociedade gira sob o nome empresarial de ENGEPLUS 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA”. Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social 
Consolidado; A sociedade é empresária limitada e se rege pela lei 10.406/02 pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelo presente contrato: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade e comarca de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina, sito na Avenida Osvaldo Reis, 3281, Sala 2009, Bairro Praia Brava, CEP 88.306-773, podendo 
estabelecer filiais e ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as normas e 
disposições vigentes: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; A objetivo da 
sociedade é: Prestação de serviços técnicos especializados multidisciplinares de consultoria nas áreas de 
engenharia, arquitetura, informática, agronomia, geologia, economia, sociologia, assistência social, 
comunicação social, biologia e meio ambiente, desenvolvendo estudos e levantamentos topográficos, 
geológicos, geotécnicos, sondagens, pedológicos, cadastrais, de sensoriamento remoto, batimétricos, 
hidrométricos, técnicoambiental-sócio-econômicos; estatísticos, de tráfego e patrimoniais, pesquisa social e 
turismo; Estudo de hidrologia, hidrogeologia, climatologia, geologia de engenharia, geotecnia ambiental, 
estudo de geração de energia, pesquisas sócioeconômicas de mercado e estudo de comercialização; 
Gerenciamento de programas de desenvolvimento, projetos, planejamento, planos diretores, estudos de 
viabilidade, antreprojetos, projetos básicos e executivos; Assessoria técnica, laudos, pareceres, vistorias e 
avaliações; Processamento de dados, geoprocessamento, aerofotogrametria, análise e programação de 
sistemas; Gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras; Mobilização social, organização comunitária, 
educação ambiental e comunicação social; Abrange entre outros, empreendimentos relacionados a 
transportes tais como rodovias, pavimentação urbana, estacionamentos, portos, hidrovias, aeroportos, 
ferrovias, pontes, túneis, viadutos, metrôs e pedágios; Engenharia hidráulica, incluindo barragens, açudes, 
hidroelétricas, irrigação e diques; Saneamento básico e ambiental, em especial abastecimento de água, 
resíduos sólidos, esgotos pluviais e drenagem urbana; Arquitetura e urbanismos, compreendendo 
planejamento urbano, paisagismo, núcleos habitacionais e prédios, plantas industriais e regularização 
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fundiária; Instalações, montagens e processos industriais e eletromecânicos; Engenharia estrutural, 
agronômica, agrícola, elétrica, química e eletromecânica; Estudos e projetos ambientais, incluindo 
ELA/RIMA, projetos ambientais - PBA'S e licenciamentos ambientais; Gerenciamento e monitoramento de 
impactos ambientais e implantação de medidas de mitigação; Estudos diagrósticos, planejamento e gestão de 
recursos hídricos em bacias e/ou regiões hidrográficas; Análise geotécnica de solos, controle tecnológico de 
agregados e concreto, ensaios geotécnicos de campo e laboratório; Operação, manutenção de perímetros ou 
sistemas de irrigação e controle de plantas industriais, barragens, eclusas, estações de bombeamento, 
comportas, estações de tratamento e instalações afins; Direção e execução de obras e serviços técnicos; 
Ligações, cortes, substituição e leitura de medidores de energia elétrica e água, entrega de contas de 
telefone, água e energia elétrica; Locação de automóveis sem condutor; Transporte rodoviário de carga 
municipal: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade iniciou suas 
atividades 13 de Junho de 1985 e é por prazo indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do Contrato 
Social Consolidado. O capital social é de R$ 2.106.000,00 (dois milhões e cento e seis mil reais) divididos 
em 2.106.000,00 (dois milhões e cento e seis mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma: conforme prova a 
clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos, respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme Art. 1052 da 
Lei 10.406/02.: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. As quotas da sociedade são 
clausuradas de impenhorabilidade, incomunicabilidade e inalienabilidade, ficando vedada a liquidação das 
mesmas por meio de requerimento de credores dos sócios, sendo ainda nulas de pleno direito quaisquer 
transações que onerem ou alienem as mesmas: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social 
Consolidado. Em caso de aumento de capital, terão preferência os quotistas para subscrição em igualdade de 
condição e na proporção exata das quotas que possuírem no capital social: conforme prova a clausula 9ª do 
Contrato Social Consolidado. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de 
preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento do 
aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício 
do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazêlo a terceiros, 
desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os 
documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração 
contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº 10.406/02: conforme prova a clausula 10ª do 
Contrato Social Consolidado. Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão ondo em risco a continuidade da empresa, 
em virtude de graves e que configurarem justa causa: conforme prova a clausula 11ª do Contrato Social 
Consolidado. O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolvera a sociedade, que poderá continuar com 
os herdeiros do de “cujus”, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma: conforme 
prova a clausula 12ª do Contrato Social Consolidado. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, 
ou a seus herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 
averbada a resolução a sociedade: conforme prova a clausula 13ª do Contrato Social Consolidado. Em caso 
de diminuição do capital, será proporcional e igual a cada quota: conforme prova a clausula 14ª do Contrato 
Social Consolidado. O exercício social coincidirá com o ano civil: conforme prova a clausula 15ª do 
Contrato Social Consolidado. Os prejuízos que por ventura se verifiquem, serão mantidos em conta especial 
para serem amortizados nos exercícios futuros, não o sendo, serão suportados pelos sócios 
proporcionalmente às quotas de cada um no capital social: conforme prova a clausula 16ª do Contrato Social 
Consolidado. A sociedade será administrada pelo sócio quotista ELIAS JUVENAL BORGES, que é 
designado diretor: conforme prova a clausula 17ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam 
continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato 
Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de 
conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 
Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
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Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4851/2023
Referência: Processo nº J2023/078862-3
Interessado: Lescano Martins Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078862-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Lescano Martins Engenharia – apresentou a 
Alteração e Consolidação do Contrato Social, para Deferimento: ALTERACAO DE ENDERECO 
DENTRO DO MESMO MUNICIPIO. ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLIDAÇÃO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial, LESCANO MARTINS ENGENHARIA LTDAl: Conforme prova a clausula 1ª do 
Contrato Social Consolidado; A sociedade empresarial tem sua sede e foro à Rua Klaus Stuhrk, nº 93, 
Jardim Mansur, Campo grande / MS, CEP: 79051-660: conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado. O objetivo social é, Serviços de Escritório de Engenharia, Topografia e Consultoria, Projetos 
Arquitetônicos, Fiscalização, Medição e Vistoria de Obras, Serviços Técnicos em Engenharia, Perícias, 
Avaliação de Imóveis e Análise de Processos de Financiamentos Imobiliários:: conforme prova a clausula 3ª 
do Contrato Social Consolidado. O Capital social da empresa é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando dividido entre os sócios em cotas de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, sendo no total de 30.000 (Trinta Mil cotas), distribuídas da seguinte forma: conforme 
prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade iniciou suas atividades em 04/08/1987, e 
seu prazo é indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. As cotas da 
sociedade são indivisíveis, não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente: 
conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social: conforme 
prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. A administração da sociedade caberá ao sócio 
KELSON LESCANO MARTINS, com os poderes e atribuições de administrador, assinar e responder em 
juízo ou fora dele, ativa e passivamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio: conforme 
prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam fica inalteradas. A vista da 
modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
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parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato  Social da 
Empresa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4852/2023
Referência: Processo nº J2023/078913-1
Interessado: D. Dos Santos Pereira Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078913-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa D. dos Santos Pereira Eireli – apresentou a 
Alteração e Consolidação do Contrato Social, para Deferimento: ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA 
UF. ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL. CONSOLIDAÇÃO: A empresa gira sob o nome empresarial: 
D. DOS SANTOS PEREIRA LTDA, registrada na Junta Comercial de Mato Grosso do Sul, sob o NIRE 
54600014937, em 15/08/2013 e inscrita no CNPJ sob o nº. 18.713.845/0001-90: Conforme prova a clausula 
1ª do Contrato Social Consolidado; A empresa tem a sede: Avenida Eduardo Elias Zahran, nº. 3032 – SALA 
17 – Jardim São Lourenço – Campo Grande (MS) – CEP 79041-000, e sua filial na Rua Fernandes Da 
Cunha, 6, Andar 1, Edif Judith Ribeiro - Bairro Centro Cep 48903-605 - Juazeiro/Ba, a qualquer tempo a 
empresa poderá abrir filiais e outros estabelecimento dentro e fora do país: conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado. O objeto é CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIA, 
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS, REFORMAS E REBOCO, SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA, TAIS COMO ESTUDOS TOPOGRÁFICOS, ESTUDOS 
GEODÉSICOS, LEVANTAMENTO DE LIMITES, AGRIMENSURA, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS DE 
PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO, SERVIÇO DE 
AEROFOTOGRAMETRIA, OBRAS DE TERRAPLANAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS E DE GÁS, PINTURA PREDIAL E 
RESIDENCIAL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROTINAS 
ADMINISTRATIVA TAIS COMO RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
TAIS COMO ENGENHARIA AMBIENTAL, SUPERVISÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO E GESTÃO 
DE PROJETOS, SERVIÇOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL, CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS 
ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS: conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado. O capital social é de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional e divididos em 2.910.000 (dois milhões novecentos e dez mil) de 
quotas no valor individual de R$ 1,00 cada uma: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. : A administração da sociedade é ser exercida por DOUGLAS DOS SANTOS PEREIRA, com 
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os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente: conforme 
prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado. O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. Ao término de 
cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apuradas: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. As demais 
clausulam fica inalteradas. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a 
seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 
1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do 
Contrato  Social da Empresa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 27 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4853/2023
Referência: Processo nº J2023/079110-1
Interessado: Jardiplan Urbanização E Paisagismo Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079110-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Jardiplan Urbanização e Paisagismo Ltda. 
– apresentou a Alteração e Consolidação do Contrato Social, para Deferimento: ALTERAÇÃO DO 
ENDEREÇO DA SEDE. ABERTURA/FECHAMENTO DE FILIAL. CONSOLIDAÇÃO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de Jardiplan Urbanização e Paisagismo Lda: Conforme prova a clausula 1ª do 
Contrato Social Consolidado; A sociedade tem sede e foro jurídico na estrada Municipal José Correa de 
Moraes, nº. 8.706 – Bairro Chapada Grande – Município de Itapetininga – Estado de São Paulo – SP. – 
CEP. 18215-410: conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado. O objeto social é: conforme 
prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/1974 e 
seu prazo de duração é indeterminado: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. O 
Capital social é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais): conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado. A administração da sociedade caberá ao não sócio, Sr. Paulo Pereira Cunha: conforme prova a 
clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. O exercício social coincide com o ano civil: conforme prova a 
clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam fica inalteradas. A vista da modificação 
ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a 
documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato  Social da Empresa. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4854/2023
Referência: Processo nº J2023/079125-0
Interessado: Neovia Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079125-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Neovia Infraestrutura Rodoviária Ltda. 
– apresentou a Alteração e Consolidação do Contrato Social, para Deferimento: CRIAR 
FILIAL; ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL DE FILIAL. CONSOLIDAÇÃO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de NEOVIA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA LTDA., com sede em Curitiba, 
Estado do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, 776, 23º Andar, Sala 2301, Centro Cívico, Curitiba – PR - 
CEP 80.530-000: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; A sociedade mantém filiais 
nos seguintes endereços: conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade, a 
critério de sua administração, pode instalar e extinguir filiais, depósitos ou escritórios em qualquer parte do 
território nacional, bem como no exterior: conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A 
sociedade tem por objeto social as atividades de: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. A sociedade teve suas atividades iniciadas em 25 de janeiro de 1999, data em que foi 
constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado. A sociedade incorporou a empresa VERSUS – ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, e a 
sucederá para todos os fins e efeitos jurídicos, sub-rogandose em todos os bens, direitos e obrigações, a 
partir de 22 de janeiro de 2007: conforme prova a clausula 6º do Contrato Social Consolidado. O Capital 
Social é de R$ 37.187.500,00 (Trinta e sete milhões cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 37.187.500 (Trinta e sete milhões cento e oitenta e sete mil e 
quinhentas) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído, entre os sócios da forma 
seguinte: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. As quotas não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, observado o seguinte: conforme prova a 
clausula 8ª do Contrato Social Consolidado. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela 
maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência de no 
mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse:  conforme prova a clausula 9ª 
do Contrato Social Consolidado. A administração e o uso do nome empresarial caberão aos sócios, 
ALEXANDRE RAIMUNDO FELIX DA SILVA, GUSTAVO DESCHAMPS VIEIRA e PAULO 
ROBERTO BERTOLI DA SILVA, já qualificados, sendo dispensados da: :  conforme prova a clausula 10ª 
do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam fica inalteradas. A vista da modificação ora ajustada 
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consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a 
documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato  Social da Empresa. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4855/2023
Referência: Processo nº J2023/079207-8
Interessado: Fampav - Asfalto E Premoldados Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079207-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Fam Pav – Asfalto e Premoldados Ltda. 
– apresentou a Alteração e Consolidação do Contrato Social, para Deferimento: ALTERAÇÃO DE 
CAPITAL SOCIAL. CONSOLIDAÇÃO: Sob a denominação social de Fampav – Asfalto e Premoldados 
Ltda. gira a sociedade com sede administrativa e foro jurídico na cidade de Presidente Prudente, Estado de 
São Paulo: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto da sociedade e: 
conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado. O capital social é de R$ 2.300.000,00 (dois 
milhões e trezentos mil reais): conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A 
responsabilidade do sócio única e restrita ao valor de suas quotas: conforme prova a clausula 4ª do Contrato 
Social Consolidado. A sociedade iniciou suas atividades em 14/05/2015 e o prazo de duração da sociedade é 
por tempo indeterminado: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. A administração da 
sociedade cabe aos não sócios SR. Marcos Aurélio Cesco, SR. Luís  Fernando Cesco, a SRA. Ângela Maria 
Cesco Rodrigues, acima qualificados: conforme prova a clausula 6º do Contrato Social Consolidado. As 
demais clausulam fica inalteradas. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com 
a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato  Social da Empresa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4856/2023
Referência: Processo nº J2023/079231-0
Interessado: B & G Projetos E Construções

 

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079231-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa B & G Projetos e Construções, apresentou a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  para Deferimento: ALTERACAO DE 
ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO. CONSOLIDAÇÃO.  Cláusula 01 – Quadro 
Societário. Paulo Henrique Ribeiro Goncalves, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Mestre Estanislau Pannatier, 226, Bairro Jardim Colibri II, 
Campo Grande, CEP 79071-020, Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, nascido em 
19/09/1993, filho de Jose da Rocha Nogueira e Francisca Maria da Rocha Nogueira, portador da Carteira de 
Identidade, RG, nº 1844478 SEJUSP/MS e, do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
CPF/MF, nº 045.664.431-83: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 02 – 
Razão Social. A sociedade gira sob o nome empresarial “B & G CONSTRUÇÕES LTDA”, adotando o 
nome de fantasia “B & G PROJETOS E CONSTRUÇÕES”.: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato 
Social Consolidado; Cláusula 03 – Sede O endereço de sua sede para: Rua Constantinopla, n° 447, Bairro 
Vila Palmira, CEP 79112-180, Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul: Conforme 
prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 04 – Objeto social. A empresa tem por objeto: 
Prestação de serviços de construção de edifícios públicos e privados e construção civil, pintura predial e de 
meio fio, instalação hidráulica, instalação elétrica predial, construção de estradas, rodovias e ferrovias, 
pavimentação asfáltica, construção de redes de abastecimento de agua e coleta de esgoto, recrutamento, 
seleção, treinamento e prestação de serviços locação de veículos de passeio e maquinas pesada e serviços de 
terraplanagem, cascalhamento e gradeação de áreas rurais e urbanas, prestação de serviços de limpeza, 
conservação e asseio predial, prestação de serviços de pintura de sinalização em pistas rodoviárias, estradas, 
ruas alamedas, rodovias, aeroportos, prestação de serviços de instalação, manutenção de sistemas de 
iluminação e sinalização luminosa e semafórica em vias urbanas, rodovias, ruas, estradas, ferrovias, portos, 
aeroportos, estradas, alamedas, implantação e manutenção de redutores de velocidade eletrônicos e de 
alvenaria e aparelhos eletrônicos de aferimento de velocidade (radar) e foto sensor, prestação de serviços de 
engenharia de trafego rodoviário e urbano, prestação de serviços de paisagismo em praças e canteiros.: 
Conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 05 – Capital Social. O capital social 
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é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), representados por 400.000 (Quatrocentos mil) quotas sociais, 
de valor nominal e unitário igual a R$ 1,00 (hum real) totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, distribuído da seguinte forma:: Conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado; Cláusula 06 – Responsabilidades do sócio. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, respondendo, porém todos os sócios solidariamente pela integralização do capital social: 
Conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; Clausula 07 – Cessão de quotas. As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente: Conforme prova a 
clausula 7ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 08 – Administração. A administração da sociedade 
será exercida pelo sócio Paulo Henrique Ribeiro Goncalves, o qual fica investido no cargo de diretor 
administrativo, com todos os poderes para executar todos os atos da administração e decidir sobre todos os 
negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive nomear procuradores com poderes especiais para agir em nome da sociedade, 
assinando de forma isoladamente: Conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 
09 – Declaração do Administrador. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade: Conforme prova a clausula 9ª do Contrato Social 
Consolidado; Cláusula 10 – Pró Labore O sócio fará retiradas a título de pró-labore, de valor que será fixado 
pela sociedade e registrado como despesas na escrituração contábil: Conforme prova a clausula 10ª do 
Contrato Social Consolidado; Cláusula 11 – Exercício social. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso: Conforme 
prova a clausula 11ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 12 – Prazo de Duração. O prazo de duração é 
por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 05/10/2011: Conforme prova a clausula 12ª do 
Contrato Social Consolidado; Cláusula 13 – Falecimento de Sócio Falecendo ou interditado o sócio, a 
sociedade, continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes a empresa será liquidada com base na sua situação patrimonial, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado com esta finalidade: Conforme prova a clausula 
13ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 14 – Alteração Contratual Este contrato social só é alterado 
através de instrumento escrito de alteração contratual com a assinatura de ambos os sócios: Conforme prova 
a clausula 14ª do Contrato Social Consolidado; Cláusula 15 – Foro Fica eleito o foro de Campo Grande/MS 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E pôr estarem assim, 
justos e contratados, assinam o presente instrumento em vi: Conforme prova a clausula 15ª do Contrato 
Social. Campo Grande/MS, 29 de junho de 2023.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato 
Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a documentação de 
conformidade com a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 
Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade. Estando a documentação de conformidade com 
a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e 
Consolidação do Contrato Social da Sociedade. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Pág. 34 de 730



Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4857/2023
Referência: Processo nº J2023/079387-2
Interessado: Reta Construtora

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079387-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer anotação das ALTERAÇÕES 
em seu contrato social, neste Conselho, apresenta a 5ª Alteração Contratual consolidada efetuada em 
25/04/2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas a seguinte 
alteração: a)Ingressa na sociedade: Edson Gonçalves Mendes de Alcantara –cláusula primeira; b)O Capital 
social passa a ser: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) –cláusula segunda; c)Retira da Sociedade: Kleber 
Recalde Piccolo – cláusula terceira. Estando em ordem a documentação, manifestamos FAVORÁVEL ao 
DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, para 
desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL com Restrição as atividades: Engenharia 
elétrica em média e alta tensão, engenharia eletrônica, engenharia de minas, geologia, engenharia química, 
engenharia mecânica, engenharia agraria, engenharia ambiental, engenharia acústica, engenharia de 
agrimensura, engenharia de segurança do trabalho,  agronomia e engenharia florestal. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 36 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4858/2023
Referência: Processo nº J2023/080056-9
Interessado: Phoenix Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080056-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Phoenix Engenharia apresentaram a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. SAIDA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLDAÇÃO. A Sociedade gira sob o nome empresarial de PHOENIX 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA EPP, com sede e domicilio à Rua Paiva Meira, n° 48, Vila 
Sobrinho, CEP nº 79110-070 - Campo Grande/MS: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social 
Consolidado; A sociedade tem duração por prazo indeterminado, tendo seu termo inicial se dado em 01 de 
janeiro de 2000, extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios que representem a maioria do capital social, 
a qualquer tempo, ou por força de Lei: Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; A 
Sociedade tem por objeto: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; A administração 
da sociedade será exercida pelo sócio FRANCISCO DA SILVA BAIÃO, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos da Administração, assinar de forma isolada e decidir sobre todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, inclusive 
nomear procuradores, com poderes específicos, para agir em nome da empresa, vedado, no entanto, o uso do 
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse sócio: conforme prova a clausula 4ª do Contrato 
Social Consolidado. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado; O lucro líquido apurado em qualquer balanço anual terá a destinação que for estabelecida pelo 
único quotista. O quotista não terá qualquer direito sobre qualquer parcela dos lucros até que deliberação 
específica sido aprovada acerca da respectiva destinação: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social 
Consolidado. As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação 
ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a 
documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
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Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4859/2023
Referência: Processo nº J2023/080658-3
Interessado: Transolos Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080658-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer anotação das ALTERAÇÕES 
em seu contrato social, neste Conselho, apresenta Alteração Contratual efetuada em 13/07/2023. Analisando 
o presente processo, constatamos que foram realizadas a seguinte alteração: a) Transforma a empresa 
individual em sociedade empresária limitada passando a ser: Transolos Engenharia Ltda – conforme 
cláusula primeira; b) Objetivo Social passa a ser: conforme cláusula segunda - Serviços de engenharia, obras 
de alvenaria, aluguel de maquinas e equipamentos para construção, fabricação de artigos de carpintaria para 
construção, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, serviços de pintura de edifícios, aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, serviços especializados para construção, preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, construção de edifícios, construção de 
rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização, ruas, 
praças e calçadas, construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e estruturas, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas 
e esteiras rolantes, obras de acabamento da construção, de fundações, cartografia, topografia e geodésia, 
limpeza em prédios e em domicílios e atividades paisagísticas. c) O Capital Social passa a ser: conforme 
cláusula terceira – R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Estando em ordem a documentação, 
manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa 
Interessada em epígrafe, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL com 
Restrição as atividades: manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, cartografia, geodésia e 
atividades paisagísticas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4860/2023
Referência: Processo nº J2023/081671-6
Interessado: Unipav Engenharia Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081671-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Unipav Engenharia Ltda requer a 
este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a 9ª (nona) alteração e 
consolidação do seu Contrato Social. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as 
seguintes alterações: 1) Razão Social: Unipav Engenharia Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Batista das Neves, n° 765, Bairro Universitário, 
CEP 79.304-060 em Corumbá - MS, conforme Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato 
Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação 
do Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme Cláusula Quarta da 
alteração e consolidação do Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe aos Sócios Almir 
Antônio Diniz de Figueiredo e João Carlos de Almeida, conforme Cláusula Oitava da alteração e 
consolidação do Contrato Social; Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, 
Responsáveis Técnicos que possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social 
da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO 
do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a 9ª (nona) alteração e consolidação do 
seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades nas áreas da Engenharia Civil e Sanitarista e 
Ambiental, com restrições as seguintes atividades: Plantio de grama, Plantio e poda de árvores, Manutenção 
em redes de distribuição de energia elétrica. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4861/2023
Referência: Processo nº J2023/081784-4
Interessado: Rhamez Construtora

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081784-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Rhamez Construtora Ltda apresenta a 
ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ENTRADA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR. SAIDA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLDAÇÃO. A empresa adota o nome empresarial de RHAMEZ 
CONSTRUTORA LTDA: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; O objeto social é: 
Conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; A sede da empresa é na com sede na Rua 
Jacinto Máximo Gomes, n.º 193, sala 01, Bairro Conjunto Residencial Nova Olinda, CEP 79.013-640, 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social 
Consolidado; A empresa iniciou suas atividades em 20/03/2002 e seu prazo de duração é indeterminado: 
conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. O Capital Social é de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 
em moeda nacional corrente do País, totalmente integralizado da seguinte maneira: conforme prova a 
clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. A administração da sociedade será exercida pelo sócio Rafael 
da Cruz Gimenez que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado; Ao término de 
cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso): conforme prova 
a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade: conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social 
Consolidado. As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista da modificação 
ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Estando a 
documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
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Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4862/2023
Referência: Processo nº J2023/081829-8
Interessado: Anbelo Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081829-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa WM Engenharia Ltda apresenta a 
ALTERAÇÃO,  DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. DESENQUADRAMENTO DE EPP. A 
Empresa WM ENGENHARIA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 15/08/2017, 
CNPJ: 28.418.585/0001-83, estabelecido na AVENIDA BRASIL, número 1326, bairro CENTRO, 
município MUNDO NOVO - MS, CEP: 79.980-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 318 Descrição do Ato: 
DESENQUADRAMENTO DE EPP. Estando a documentação de conformidade com a Resolução 
1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da Alteração  do Contrato 
Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4863/2023
Referência: Processo nº J2023/082225-2
Interessado: Fdk Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082225-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a alteração e consolidação do contrato social, realizada em 
18 de maio de 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – A sociedade passa a girar sob o nome empresarial: FDK Engenharia e Construção 
Ltda. Cláusula 4ª- O endereço da Sede é na Rua Salim Maluf, 564 na Vila Bandeirantes em Campo Grande-MS, CEP: 79.006-
650; O objetivo Social da Sociedade passa a ser: conforme a descrição constante na Cláusula 3ª do supracitado Contrato 
Social(anexo dos autos); Cláusula 5ª- O capital social é de 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); Cláusula 8ª- A administração 
da sociedade caberá ao sócio François Duchini Kertis. Estando em ordem a documentação, somos de parecer 
favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, 
neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenheiro Civil, com restrição nas áreas de 
Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4864/2023
Referência: Processo nº J2023/082262-7
Interessado: Galassi Empreendimentos

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082262-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Galassi Empreendimentos Ltda 
requer a este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a alteração e 
consolidação do seu Contrato Social. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as 
seguintes alterações: 1) Razão Social: Galassi Empreendimentos Ltda, conforme Cláusula Primeira da 
alteração e consolidação do Contrato Social; 2) Endereço da Sede: Rua Kana Arakaki, n° 79, Sala 02, 
Centro, CEP 79.020-335 em Campo Grande - MS, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação 
do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Segunda da alteração e 
consolidação do Contrato Social;  4) Capital Social: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme 
Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe 
ao Sócio Juliano Farias Galassi, conforme Cláusula Sétima da alteração e consolidação do Contrato 
Social; Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada, manifestamos favorável ao deferimento do pedido de alteração do seu registro 
de pessoa jurídica, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de 
atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4865/2023
Referência: Processo nº J2023/082635-5
Interessado: Sr Produtos E Serviços Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082635-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa JSBJ PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI da 
cidade de Chapadão do Sul/MS encaminha a alteração contratual para análise e manifestação. A razão social 
da sociedade girará sob o nome empresarial de: SR Produtos e Serviços Ltda, e terá sua matriz na Avenida 
Rio Grande do Sul, nº 573, Bairro Flamboyant, em Chapadão do Sul/MS, CEP 79.560-000. O objeto da 
sociedade será: Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios, Calçados, Cosméticos e Produtos 
de Perfumaria e Higiene Pessoal, Suvenires, Bijuterias e Artesanatos, Artigos Esportivos e Materiais de 
Construção. Lanchonete e Cafeteria. Serviços de Cabeleireiro e Bronzeamento. Serviços de Construção de 
Edifícios. O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). Que a administração da sociedade será 
exercida pela sócia Renata Holsback de Brito da Silva. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1121/19 do Confea, somos de parecer favorável as alterações contratuais apresentadas, sendo as suas 
atividades técnicas restritas à engenharia civil. Manifestamos, ainda, para que a pessoa jurídica seja 
comunicada dos débitos de anuidades que se encontram em aberto. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4866/2023
Referência: Processo nº J2023/082754-8
Interessado: Af Construções

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082754-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a alteração e consolidação do contrato social, realizada em 
01 de março DE 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, 
conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – A empresa adota o nome J M Construções 
e Prestação de Serviços Ltda; Cláusula 1ª – O Endereço da SEDE passa a ser na Rua João Bispo de 
Carvalho nº160 no Bairro Sonho Meu II em Costa Rica-MS - CEP 79.550-000; Cláusula 2ª–O Capital da 
empresa é de 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais); O objetivo Social da Sociedade passa a ser: 
conforme a descrição constante na Cláusula 3ª do supracitado Contrato Social(anexo dos autos); Cláusula 
8ª- Administração da sociedade caberá à sócia Alyne Martins Ferreira. Estando em ordem a documentação, 
somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa 
Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, 
com restrição nas áreas de Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão, Engenharia Mecânica e 
Agronomia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4867/2023
Referência: Processo nº J2023/082762-9
Interessado: Cf

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082762-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa FRANCILENE N. DA SILVA - ME da cidade 
de Corumbá/MS encaminha alteração contratual para análise e manifestação. O capital social destacado que 
era de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais), passa a ser R$ 130.200,00 (CENTO e TRINTA MIL e 
DUZENTOS reais). O objetivo social passa a ser conforme consta na cláusula segunda, com restrição 
para: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS EM EDIFICAÇÕES 
RESIDENCIAIS, PÚBLICAS E COMERCIAIS;  COLOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 
DE POSTES DE ILUMINAÇÃO, REPARAÇÃO OU MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, RODOVIAS, FERROVIAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SINAIS 
LUMINOSOS (SEMÁFOROS), REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 
E GEODÉSIA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO, BALCÕES E CÂMARAS FRIGORÍFICAS, BEBEDOUROS 
ELÉTRICOS, COIFAS, CONGELADORES OU CONSERVADORES COMERCIAIS, MÁQUINAS E 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, APARELHOS DE VENTILAÇÃO, MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO CENTRAL, INSTALAÇÃO DE DUTOS PARA SISTEMAS DE AR 
CONDICIONADO, SISTEMAS CENTRAIS DE AQUECIMENTO EM EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS, SISTEMAS CENTRAIS PARA CALEFAÇÃO, INSTALAÇÃO, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO CENTRAL EM IMÓVEIS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos 
de parecer favorável as alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Pág. 50 de 730



Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4868/2023
Referência: Processo nº J2023/082818-8
Interessado: Vpn Engenharia Ambiental

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082818-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa VPN Engenharia Ambiental, apresentou a 
alteração do contrato social. 1 – alteracao de atividades economicas (principal e secundarias). alteracao de 
objeto social. vicente pallotti do na universal, nascido em 22/09/1993, profissão: empresario, residente e 
domiciliado no (a): rua rio brilhante, número 45, bairro jardim sao pedro, fundos, município dourados - ms, 
cep: 79.810-070. kaliny fuchs peixoto, nacionalidade brasileira, casada, comunhão universal, nascido em 
15/12/1992, profissão: empresaria,, residente e domiciliado no(a): rua aziz rasselen, número 930, bairro vila 
popular, município dourados - ms, cep: 79.822-059. sócio(s) da sociedade limitada vpn engenharia 
ambiental ltda, sediada na rua aziz rasselen, número 930, bairro vila popular, município dourados - ms, CEP: 
79.822-059, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, resolvem: Cláusula Primeira - A 
sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: treinamento em 
desenvolvimento profissionais e gerencial, servicos de engenharia, atividades de estudos geologicos e 
atividades profissionais, cientifica e tecnica. servicos de aerofotogrametria, servicos de agronomia e 
consultoria agricolas e pecuaria, servicos de intermediacoes de corretagem de reserva legal, servicos de 
acessoria agricola, servicos de negociacoes agropecuaria, servicos de cartografia, topografia e geodesia, 
construcao de obras de arte, obras de urbanizacao, construcao de instalacoes esportivas e recreativa, 
construcao de edificios, administracao de obras, servicos especializado para construcao, manutencao e 
reparacao de maquinas agricolas e equipamentos, instalacao e de maquinas e equipamentos industriais e 
instalacao e manutencao eletrica. Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades 
econômicas (CNAES) vinculadas ao seu objeto social: 8599604 - treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial 3314711 - manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuaria 3321000 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 4120400 - construcao de edificios 
4212000 - construcao de obras-de-arte especiais 4213800 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4299501 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 4321500 - instalacao e manutencao eletrica 
4399101 - administracao de obras 4399199 - servicos especializados para construcao nao especificados 
anteriormente 7112000 - servicos de engenharia 7119701 - servicos de cartografia, topografia e geodesia 
7119702 - atividades de estudos geologicos 7119799 - atividades tecnicas relacionadas a engenharia e 
arquitetura nao especificadas anteriormente 7490103 - servicos de agronomia e de consultoria as atividades 
agricolas e pecuarias 7490104 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em 
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geral, exceto imobiliarios. Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. E, por estarem 
assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. DOURADOS, 4 de agosto de 
2023. Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido 
de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4869/2023
Referência: Processo nº J2023/083310-6
Interessado: Eficaci Eng & Construção

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083310-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa EFICACI ENGENHARIA E CONSULTORIA 
Ltda. encaminha alteração contratual para análise e manifestação. Altera o objeto social da empresa para: 
Incorporação  de  Empreendimentos  Imobiliários, Serviço  de  Arquitetura, Serviço  de  Engenharia, 
Consultoria  nos  Serviços  de  Arquitetura  e  Engenharia, Construção  de  Edifícios, 
Serviços de Aerolevantamento. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de 
parecer favorável as alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4870/2023
Referência: Processo nº J2023/083473-0
Interessado: Norte Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083473-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Norte Engenharia, apresentou a ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL, E SUA CONSOLIDAÇÃO para Deferimento: ALTERACAO DE ENDERECO 
ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO. ALTERACAO DE ATIVIDADES 
ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS). ALTERACAO DE CAPITAL 
SOCIAL. ALTERACAO DE OBJETO SOCIALCONSOLIDAÇÃO. A empresa gira sob o nome 
empresarial NORTE ENGENHARIA LTDA, e tem como nome fantasia NORTE ENGENHARIA: 
Conforme prova a clausula. 1ª do Contrato Social Consolidado. A empresa tem com sede à Rodovia MS 
156, S/N, KM 12, Zona Rural, CEP: 79.890-000, na cidade de Itaporã-MS: Conforme prova a clausula. 2ª 
do Contrato Social Consolidado.  A empresa tem como objetivo a exploração da atividade de:: Conforme 
prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. A empresa iniciou suas atividades em 01/07/2009 e seu 
prazo de duração e indeterminado: Conforme prova a clausula. 4ª do Contrato Social Consolidado. O capital 
social é R$ 6.200.000,00 (Seis Milhões e Duzentos Mil Reais) dividido em 6.200 de quotas no valor 
nominal de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) cada, integralizadas em moeda corrente do País, pela sócia: 
Conforme prova a clausula. 5ª do Contrato Social Consolidado. A sócia Sra. IRIONETTI FATIMA 
FERREIRA fica investida no cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO da empresa, com todos os poderes 
para executar todos os atos da Administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
empresa, podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da empresa, assinando deforma isoladamente: 
Conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. A sócia declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade: Conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social 
Consolidado. Demais Clausulas continuam inalteradas. Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da   ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. Estando a documentação de conformidade 
com a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da   
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 56 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4871/2023
Referência: Processo nº J2023/083680-6
Interessado: Nce Serviços E Obras

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083680-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, NCE Serviços e Obras Ltda, requer 
a este Conselho, a Alteração do seu Registro de Pessoa Jurídica, apresentando a Alteração do Contrato 
Social, realizada em 02 de agosto de 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: NCE Serviços e Obras Ltda, conforme prova a Cláusula 
Primeira do Contrato Social supra; 2) Endereço da Sede: Rua Elvira Matos De Oliveira, nº 1031, Casa 01, 
Bairro Universitário, Campo Grande/MS, CEP 79.063-050, conforme prova a Cláusula Segunda do Contrato 
Social supra; 3) Objetivo Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Terceira do Contrato 
Social; 4) Capital Social: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), conforme prova a Cláusula Quarta do 
Contrato Social supra; 5) A sociedade é administrada pela única sócia Nayanne Chaves Espindola, conforme 
prova a Cláusula Décima do Contrato Social supra; Considerando que, a empresa interessada, possui perante 
este Conselho, Responsáveis Técnicos que possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o 
objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos Favorável ao Deferimento do 
pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho,  para desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Civil, com restrição nas áreas de  Agronomia, Engenharia Mecânica, Engenharia 
Elétrica em Média e Alta Tensão, Engenharia Eletrônica, Engenharia de Segurança do Trabalho. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4872/2023
Referência: Processo nº J2023/083738-1
Interessado: Morhena Ambiental

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083738-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Morhena Ambiental, apresentou a 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, E SUA CONSOLIDAÇÃO para Deferimento: ALTERACAO 
DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS). ALTERACAO DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLIDAÇÃO. CLÁUSULA 
1ª. A sociedade gira sob a denominação social de MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA: Conforme prova a clausula. 1ª do Contrato Social Consolidado. CLÁUSULA 2ª. A sociedade tem 
sede na Rua Tenente Antonio João de Figueiredo, 375, Bairro Taquarussu, na Comarca de Campo Grande, 
estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79006-180, podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em 
qualquer localidade do país ou no exterior. CLÁUSULA 3ª. A sociedade terá por objeto a prestação de 
quaisquer serviços de limpeza, asseio e conservação pública e privada, inclusive no âmbito internacional, 
tais como: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. CLÁUSULA 4ª Esta sociedade 
iniciou suas atividades em 21/09/2011, e sua duração é por tempo indeterminado: Conforme prova a 
clausula. 4ª do Contrato Social Consolidado. CLÁUSULA 5ª O Capital Social é de R$5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 5.500.000 (cinco milhões 
e quinhentas mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, e subscritas da seguinte forma: Conforme 
prova a clausula. 5ª do Contrato Social Consolidado. CLÁUSULA 6ª.  Fica investido no cargo de Diretor 
Presidente da sociedade o administrador não sócio, Sr. Sergio Garcia, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, , nascido em 02/08/1964, filho de Joaquim Garcia e Maria Cano 
Garcia, residente na Rua José Mariano,125, Vila Antonio Vendas, Comarca de Campo Grande, estado do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79003- 106: Conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado. CLÁUSULA 7ª. A sociedade se obriga e será representada pelo Diretor Presidente, o qual 
possui todos e mais amplos poderes de administração da sociedade, exceto para a prática dos atos abaixo 
discriminados, os quais dependerão do voto afirmativo ou autorização prévia da sócia VIEIRA 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, consignada por escrito, e enviada ao Diretor por email com 
aviso de recebimento ou por carta: Conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. Demais 
Clausulas continuam inalteradas. Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2019 do 
CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da   ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
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Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4873/2023
Referência: Processo nº J2023/083751-9
Interessado: Servipres Pavimentação E Obras Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083751-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a Décima Oitava Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, realizada em 1º de agosto de 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula Primeira: A Razão 
social é SERVIPRES PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA; Cláusula Segunda: A Sede da Matriz é na Rua 
dos Arquitetos, n°: 277, Bairro Vila Anahy, Sala 02, CEP: 79090-150 em Campo Grande-MS; O objetivo 
Social da Sociedade passa a ser: conforme a descrição constante na Cláusula Quarta; Cláusula Quinta: O 
Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais); Cláusula Sétima: A administração da sociedade 
será exercida pelos sócios Claudia Karolaine Gomes de Souza e Lucas Ricardo Nunes Viana. Estando em 
ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual 
efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área 
de Engenheiro Civil, com restrição nas áreas de Geologia e Cartografia e Geodesia. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4874/2023
Referência: Processo nº J2023/084144-3
Interessado: Construtora Colina

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084144-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a alteração e consolidação do contrato social, realizada em 
08 de Agosto de 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, 
conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Clausula Primeira: A razão social é Construtora Colina 
Ltda; Clausula Primeira: O endereço da SEDE é Rua José Oliva nº. 677 no Bairro Monte Castelo-CEP: 
79010-113 em Campo Grande-MS. Clausula Segunda: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais); O objetivo Social da Sociedade passa a ser: conforme a descrição constante na Cláusula Terceira do 
supracitado Contrato Social(anexo dos autos); Cláusula Sétima: A administração e o uso do nome comercial 
será feito isoladamente pelo sócio Edgar Oliveira Corrêa; Estando em ordem a documentação, somos de 
parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Civil e Engenharia 
Ambiental, com restrição nas áreas de Geologia, Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4875/2023
Referência: Processo nº J2023/085541-0
Interessado: Grupo Vrb

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085541-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a alteração e consolidação do contrato social, realizada em 
07 de novembro de 2022. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, 
conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – A Razão social é VRB Engenharia e 
Construções Ltda; Cláusula 1ª – O Endereço da Sede é na Rua Alagoas, nº 281 no Bairro Jardim dos Estados 
- CEP 79.020-120 em Campo Grande/MS. O objetivo Social da Sociedade passa a ser: conforme a descrição 
constante na Cláusula 2ª do supracitado Contrato Social(anexo dos autos); Cláusula 4ª - O capital social é de 
R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais); Cláusula 7ª - A administração da sociedade será exercida pelos 
sócios: Leandro Vedovato Ribeiro, William Fernando Ribeiro Bernardes e Alvaro Zeferino Junior; Estando 
em ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual 
efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas 
áreas de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4876/2023
Referência: Processo nº J2023/085801-0
Interessado: Dias Construtora E Empreendimentos

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085801-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Dias Construtora e Empreendimentos 
apresentaram a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, E SUA CONSOLIDAÇÃO para 
Deferimento: CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO. ALTERACAO DE ATIVIDADES 
ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS). ALTERACAO DE CAPITAL 
SOCIAL. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADORA. A sociedade gira sob o nome empresarial de 
“DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA”: Conforme prova a clausula. 1ª do Contrato 
Social Consolidado. A sociedade tem a sua sede na Rua: Quito, n.º 45, Bairro: North Park, Cep: 79.014-858, 
Campo Grande - MS: Conforme prova a clausula. 2ª do Contrato Social Consolidado. O objeto é: Prestação 
de serviços na área de Engenharia Civil, impermeabilização em obras de Engenharia Civil, construção de 
edifícios, obras de alvenaria, obras de urbanização como ruas, praças e calçadas, obras de fundação 
construção de estruturas com tirantes, obras de contenção e construção de cortinas de proteção de encostas e 
muros de arrimo, demarcação dos locais para construção e rebaixamento de lençóis freáticos, pinturas de 
edifícios, impermeabilização em obras de engenharia civil, colocação de revestimentos de cerâmica, 
azulejos, mármore, granito, pedras e outros materiais em paredes e pisos, tanto no interior quanto no exterior 
de edificações, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
instalação e manutenção elétrica, serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo na área da construção civil, 
promoção de vendas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, construção de 
estações de redes de telecomunicações, instalações de máquinas e equipamentos industriais, instalação e 
manutenção elétrica, serviços de preparação de terreno, rebaixamento, drenagem, demarcação, nivelamentos 
para construção civil, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado. O capital social da sociedade é 
de: R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000(quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 
1,00(um real) cada quota, totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando assim distribuído da 
seguinte forma. 4ª do Contrato Social Consolidado. A sociedade teve início de suas atividades em 
19/10/2020, por prazo indeterminado: Conforme prova a clausula. 5ª do Contrato Social Consolidado. As 
quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
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se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente: Conforme prova a clausula 6ª do Contrato 
Social Consolidado. A Responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, mas ela responde 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 do Código Civil: Conforme 
prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. A administração da sociedade caberá a sócia única, 
ROSANA APARECIDA DIAS PIMENTEL, já qualificada, que recebe poderes e atribuições de 
administradora para representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em juízo e fora dele, perante 
pessoa natural ou jurídica, de direito privado ou público (Federal, Estadual ou Municipal), autoridade, oficio 
ou repartição, autarquias, nas operações que envolverem compras e vendas de bens imóveis, moveis e 
alienações, abrir conta corrente, fazer movimentação bancária, utilizar os tokens para acesso as contas, 
receber talões de cheques, contratação de financiamentos, empréstimos e/ou qualquer linha de créditos 
bancários, e compras, vendas, alienação e transferência de veículos, prestação de garantia real ou 
fidejussória, assinando isoladamente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, e quando necessário delegar 
autoridade a outrem através de procuração : Conforme prova a clausula 8ª do Contrato Social 
Consolidado. Demais Clausulas continuam inalteradas. Estando a documentação de conformidade com a 
Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da   ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4877/2023
Referência: Processo nº J2023/086155-0
Interessado: A.l.dos Santos & Cia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086155-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer alteração do seu registro de 
pessoa jurídica, neste Conselho, por que, houve a alteração e consolidação do contrato social, realizada em 
20 de julho de 2023. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, 
conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Clausula Primeira: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de “Andre L. dos Santos Ltda”. Clausula Segunda: O endereço da Sede é na Av. Ministro João 
Arinos, nº 2863 – CEP: 79.040-335 Bairro: Chácara Cachoeira em Campo Grande-MS. Clausula Quarta: O 
capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). O objetivo Social da Sociedade passa a ser: 
conforme a descrição constante na Cláusula Terceira do supracitado Contrato Social(anexo dos 
autos); Cláusula Nona: A Administração da sociedade cabe ao sócio único André Luiz Dos Santos. Estando 
em ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual 
efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área 
de Engenharia Civil, com restrição nas áreas de  agronomia, engenharia florestal, engenharia sanitária e 
ambiental, serviços de geodésia e geológicos e paisagismo. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4878/2023
Referência: Processo nº J2023/086896-1
Interessado: Nxs Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086896-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa NXS Engenharia. apresenta a ALTERAÇÃO, E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento. ALTERAÇÃO DO CAPITAL 
SOCIAL; CONSOLDAÇÃO. A empresa girará sob a denominação NXS ENGENHARIA LTDA, com sede 
nesta cidade de Campo Grande-MS, a Rua Alagoas, nº 396, Sala 1204 Jardim dos Estados, CEP 79.020-120, 
nesta cidade de Campo Grande-MS, utilizando como nome de Fantasia NXS ENGENHARIA, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu sócio, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do 
território nacional: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; A empresa terá por 
objeto: Prestação de serviços de execução, orçamento e fiscalização de obras, edificações residenciais, 
comerciais, industriais e rurais, construção de instalações esportivas e recreativas, administração de obras, 
ampliação e reformas, obras de instalações hidráulicas, estruturais e elétricas, serviços de arquitetura, 
engenharia e planejamento, gerenciamento de recursos hídricos, assessoria técnica, incorporação, compra e 
venda de imóveis, elaboração e execução de projetos de engenharia: Conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; A data de início das atividades é 19/05/2006 e seu prazo de duração é 
indeterminado: Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; O capital social será de R$ 
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), dividido em 2.200.000 (dois milhões e duzentos mil) 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizado em moeda corrente do 
país, assim distribuído ao sócio: conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização total do capital social: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. A 
administração caberá ao sócio NARGEU SOARES DE OLIVEIRA, autorizado o uso do nome empresarial, 
com os poderes e atribuições de administrar os negócios. Vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa, a 
quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da empresa: conforme prova a clausula 
6ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulam continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  A 
vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia 
em anexo). Estando a documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de 
parecer favorável pelo Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Estando a 
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documentação de conformidade com a Resolução 1121/2009 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
Deferimento da Alteração e Consolidação do Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4879/2023
Referência: Processo nº J2023/087021-4
Interessado: Neovia Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087021-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, Neovia Infraestrutura Rodoviária 
Ltda, requer a este Conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a 33ª Alteração e 
Consolidação do Contrato Social, realizada em 17 de agosto de 2023. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: Neovia Infraestrutura Rodoviária 
Ltda, conforme prova a Cláusula Primeira do Contrato Social Consolidado supra; 2) Endereço da Sede: 
Avenida Cândido de Abreu, 776, 23º Andar, Sala 2301, Centro Cívico, Curitiba – PR - CEP 80.530-000, 
conforme prova a Cláusula Primeira do Contrato Social Consolidado supra; 3) Objetivo Social: Conforme a 
descrição constante na Cláusula Quarta do Contrato Social; 4) Capital Social: R$ 37.187.500,00 (Trinta e 
sete milhões cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme prova a Cláusula Sétima do Contrato 
Social Consolidado supra; 5) A Administração da Sociedade e o uso do nome empresarial caberão aos 
sócios: Alexandre Raimundo Felix da Silva, Gustavo Deschamps Vieira e Paulo Roberto Bertoli da Silva, 
conforme prova a Cláusula Décima do Contrato Social Consolidado supra; Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que possuem atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos 
FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica, neste 
Conselho,  para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, com restrição a área 
de Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4880/2023
Referência: Processo nº J2023/088062-7
Interessado: Etrab

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088062-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa CASIMIRO & NASCIMENTO 
LTDA, apresentou a ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: Alteração: ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL. ENTRADA DE 
SOCIO/ADMINISTRADOR. ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLIDAÇÃO. A) A sociedade gira 
sob o nome empresarial de "CASIMIRO & NASCIMENTO LTDA", com sede e domicílio na cidade de 
Campo Grande/MS à RUA BRASIL, Nº 177, BAIRRO MONTE CASTELO, CEP 79.010-230, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n.º 32.912.234/0001-00, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso do Sul sob o NIRE – 54201510329 em sessão do dia 28/02/2019: Conforme prova a clausula 1ª do 
Contrato Social Consolidado; B) O Capital Social é de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), 
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, subdividido em 122.000 (cento e vinte e duas mil) 
quotas, dividido em quotas partes de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando assim distribuídas: conforme 
prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; C) As quotas de capital são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente: conforme prova a clausula 3ª do 
Contrato Social Consolidado; D) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; conforme prova a clausula 4ª do 
Contrato Social Consolidado. E) A sociedade tem como Objeto Social a atividade de “ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO AMBULATORIAL. ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. ATIVIDADES DE 
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE. SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À 
SEGURANÇA DO TRABALHO. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SÁUDE E MEDICINA DO 
TRABALHO. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL”; 
conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. F) O prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado tendo iniciado suas atividades em 28/02/2019: conforme prova a clausula 6ª do 
Contrato Social Consolidado. G) A sociedade é administrada pelos sócios LUCAS CASIMIRO DE 
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OLIVEIRA e JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR, isoladamente, com os poderes e atribuições 
de administradores, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio: conforme prova a clausula 7ª 
do Contrato Social Consolidado. As demais clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A 
vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia 
em anexo). Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao 
DEFERIMENTO do pedido da 5º alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e 
Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4881/2023
Referência: Processo nº J2023/088115-1
Interessado: Nrd Construções Ltda - Me

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088115-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa NRD CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME, apresentou a ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: Alteração: ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL. CONSOLIDAÇÃO. A) A sociedade 
girará sob a denominação social de NRD CONSTRUÇÕES LTDA - ME:  Conforme prova a clausula 1ª do 
Contrato Social Consolidado; B) A sociedade tem sede e foro na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, na Rua Senador Queiroz, 900 Bairro Coophamat CEP 79.092-265, podendo instalar e 
encerrar filiais, agências, depósitos, escritórios, sucursais, representações e quaisquer outros 
estabelecimentos no País ou no exterior: conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; C) A 
Empresa tem por objetivo social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS: PONTES, ELEVADOS, 
VIADUTOS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL. CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: Parágrafo Único: 
A empresa poderá explorar outros ramos de negócio que tenham afinidade com o objeto expresso na 
Cláusula Terceira: conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; D) O Capital social da 
sociedade é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do País, 
divididos em 900.000 (novecentas mil) quotas de Capital Social no valor de R$1,00 (um real) cada, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma:; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. E) A sociedade iniciou suas atividades em 30/08/2011 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado; conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social Consolidado. F) As quotas são indivisíveis 
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
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assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada sua cessão, a alteração contratual pertinente: conforme prova a clausula 6ª do 
Contrato Social Consolidado. G A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social: conforme prova a clausula 7ª do 
Contrato Social Consolidado. H) A administração da Sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo sócio 
NELIR REZENDE DINIZ JUNIOR, com amplos e gerais poderes para gerir e administrar os negócios da 
sociedade, podendo representar ativa e passivamente em juízo ou fora dele, apresentar propostas, assinar 
contratos, admitir e demitir funcionários, abrir e movimentar contas bancárias, passar procurações, solicitar 
documentos, enfim praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao fiel desempenho das funções da 
sociedade, sendo defeso o uso do seu nome em documentos estranhos aos fins sociais ou a favor de 
terceiros, bem com onerar ou alienar bens imóveis da sociedade: conforme prova a clausula 8ª do Contrato 
Social Consolidado. As demais clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da 
modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
anexo). Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido da  alteração do 
seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e Consolidação do seu Contrato Social, conforme a 8ª 
(oitava) alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da 
Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4882/2023
Referência: Processo nº J2023/088354-5
Interessado: Construtora Proenge Ltda.

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088354-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa CONSTRUTORA PROENGE 
LTDA, apresentou a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL. ALTERACAO DO 
ADMISTRADOR; ALTERACAO DA SOCIEDADE. CONSOLIDAÇÃO. A) – A sociedade limitada 
unipessoal gira sob nome empresarial CONSTRUTORA PROENGE LTDA:  Conforme prova a clausula 1ª 
do Contrato Social Consolidado; B) – A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rua Belo Horizonte, 
117, Jardim Paulista – CEP. 19023-530 Presidente Prudente/SP: conforme prova a clausula 2ª do Contrato 
Social Consolidado; C) – A sociedade tem por objetivo social o ramo:: conforme prova a clausula 3ª do 
Contrato Social Consolidado; D) – A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2004, e seu prazo de 
duração e por tempo indeterminado; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. E) O 
capital social é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais): conforme prova a clausula 5ª do Contrato 
Social Consolidado. F) A administração da sociedade caberá individualmente a sócia única JULIANA DE 
LION: ): conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulas continua 
inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 
com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Considerando que, a empresa interessada, possui 
perante este Conselho, Responsável Técnico que possuem atribuições profissionais específicas, condizentes 
com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao 
DEFERIMENTO do pedido da 6º alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e 
Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4883/2023
Referência: Processo nº J2023/088393-6
Interessado: Lg Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088393-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa LG ENGENHARIA, apresentou a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento: Alteração: 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO. CONSOLIDAÇÃO. A) - A sociedade adota o nome 
empresarial de L.G. ENGENHARIA LTDA: Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social 
Consolidado; B) - A sede da empresa é na Avenida Afonso Pena, nº 5723, Sala 1504, Edifício Evolution 
Business Center, Bairro Santa Fé, Campo Grande/MS, CEP 79.031-010: conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; C) – A sociedade tem por objeto social as atividades de exploração dos 
serviços de engenharia civil: elaboração de projetos, administração de obras, obras de terraplanagens, 
drenagem e galeria de águas fluviais, levantamento topográfico, construção e manutenção de edifícios 
residenciais, comerciais e industriais, de pontes. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas. Construções de instalações esportivas e recreativas. Serviços de sinalização 
viária, pavimentações, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: conforme prova a 
clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; D) – A empresa iniciou suas atividades em 15/07/1986 e seu 
prazo de duração é indeterminado; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. E) O 
capital social é R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, ficando assim 
distribuído o Capital Social da seguinte maneira: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado. F) A administração da sociedade será exercida pelo sócio Geraldo Rossatti Lolli Ghetti que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. G) – Ao término de cada exercício, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou 
perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso): conforme prova a clausula 7ª do Contrato 
Social Consolidado. As demais clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da 
modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
anexo). Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
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documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido da 2º alteração do 
seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4884/2023
Referência: Processo nº J2023/088436-3
Interessado: Salazar Construtora

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088436-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa SALAZAR CONSTRUTORA, apresentou a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento: Alteração: ENTRADA 
DE SOCIO/ADMINISTRADOR. SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR. CONSOLIDAÇÃO. A) - A 
Sociedade gira sob o nome SALAZAR CONSTRUTORA LTDA, estabelecida a Avenida Onze de 
Dezembro, nº 1277, Sala A, Carlito Hearter, na cidade de Jardim/MS, CEP: 79.240-000,: Conforme prova a 
clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; B) O capital social é de R$ 705.400,00 (Setecentos e cinco mil 
e quatrocentos reais), dividido em 70.540 (Setenta mil, quinhentos e quarenta) quotas no valor nominal de 
R$ 10,00 (dez reais), totalmente integralizados pelos sócios na seguinte proporção: conforme prova a 
clausula 2ª do Contrato Social Consolidado; C) – A sociedade tem por objeto social a exploração de: 
OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE DESE TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS, OBRAS DE FUNDACOES, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS 
DE URBANIZACAO EM RUAS, PRACAS E CALCADAS, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, INSTALACAO HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. SERVICOS DE PINTURA EM 
EDIFICACOES DE QUALQUER TIPO. SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, DRENAGEM 
DO SOLO, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, MOLDURAS E ESTATUAS, 
CONSTRUCAO DE RODOVIA E FERROVIAS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIME, ATIVIDADES DE LIMPEZA (VIAS PUBLICAS), CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS: conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; D) – A sociedade iniciou 
suas atividades em 09 de janeiro de 2.014 e seu prazo de duração é indeterminado; conforme prova a 
clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. E) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 

Pág. 79 de 730



Consolidado. F) – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado. G) – A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio NILTON CEZAR DE 
LIMA SALAZAR, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade em todas as 
suas modalidades e gêneros, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos e instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sendo-lhe permitido, inclusive, onerar, alienar, ceder e transferir bens 
imóveis da sociedade e direitos a eles relativos, sem autorização do outro sócio, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente: conforme prova a clausula 7ª do Contrato Social Consolidado. As demais 
clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se 
o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possuem atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea.. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos 
FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido da 7º alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a 
Alteração e Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 80 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4885/2023
Referência: Processo nº J2023/088885-7
Interessado: Paviagil Construtora Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088885-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa PAVIAGIL CONSTRUTORA, apresentou a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento: ALTERACAO DE 
ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO. RE-RATIFICACAO REGISTRO 
AUTOMÁTICO. CONSOLIDAÇÃO. A) - A sociedade adota o seguinte nome empresarial: PAVIAGIL 
CONSTRUTORA LTDA:  Conforme prova a clausula 1ª do Contrato Social Consolidado; B) – - A 
sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVENIDA  BANDEIRANTES, número 203, bairro 
AMAMBAI, município CAMPO GRANDE – MS, CEP: 79.005-671: conforme prova a clausula 2ª do 
Contrato Social Consolidado; C) A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: TECNOLOGIA EM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICOS DE 
ENGENHARIA, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, SERVICOS DE OPERACAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE ARQUITETURA, FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, PREPARACAO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO E FABRICACAO DE ASFALTO, 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO E O ALUGUEL E 
LEASING OPERACIONAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO E PARA 
DEMOLICAO SEM OPERADOR, TAIS COMO: BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADORAS, 
MOTONIVELADORAS E SIMILARES, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, CONSTRUCAO DE 
EDIFICACAO, SERVICO DE ADMINISTRACAO DE OBRA, PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
EXECUCAO DE VIAS E MEIO FIO, GUIAS E SARJETA EM CONCRETO, LIMPEZA DE RUAS, 
PODA DE ARVORES, VARRICAO, RASPAGEM MECANIZADA DE VIAS PAVIMENTADAS, 
SINALIZACAO VIARIA, PINTURA E GUIAS, CONSERVACAO CORRETIVAS DE RODOVIAS 
VIARIAS DE INFRAESTRUTURA, SERVICO DE ADMINISTRACAO DE OBRAS:  conforme prova a 
clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; D) - A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2023 e seu 
prazo de duração é indeterminado; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. E) - O 
capital social é de R$ 2.190.000,00 (Dois milhões, cento e noventa mil reais) divididos em 2.190.000 (Dois 
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milhões, cento e noventa mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país, ficando assim distribuído: conforme prova a clausula 5ª do Contrato Social 
Consolidado. F) A administração da sociedade será exercida: Pela sócia MARIA FELIX RODRIGUES DE 
MARCIO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social 
Consolidado. As demais clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação 
ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em 
anexo). Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que 
possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do 
artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a 
documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido da 1º alteração do 
seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4886/2023
Referência: Processo nº J2023/088901-2
Interessado: Cco Infraestrutura

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088901-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa CCO INFRAESTRUTURA, apresentou a 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para Deferimento: ALTERACAO DE 
ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS). ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR. ALTERACAO DE OBJETO 
SOCIAL. CONSOLIDAÇÃO. A) – A sociedade gira sob o nome empresarial de “CCO 
INFRAESTRUTURA LTDA e adota como nome fantasia CCO INFRAESTRUTURA: Conforme prova a 
clausula 1ª do Contrato Social Consolidado. B) – A sociedade iniciou suas atividades em 28 de março de 
2000 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado: conforme prova a clausula 2ª do Contrato Social 
Consolidado; C) A sociedade tem como objeto social Serviços de engenharia, Incorporação de 
empreendimentos imobiliários, Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização, 
ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, Obras de irrigação, Montagem de estruturas metálicas, Obras de engenharia civil , Demolição de 
edifícios e estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Instalação e 
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio, Obras de instalações em construções , Impermeabilização em obras de engenharia civil, Obras de 
fundações, Administração de obras, Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, Obras 
de alvenaria, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades de limpeza e Atividades paisagísticas: 
Conforme prova a clausula 3ª do Contrato Social Consolidado; D) - A sociedade iniciou suas atividades em 
12/01/2023 e seu prazo de duração é indeterminado; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social 
Consolidado. E) - O capital social no valor de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) representado 
por 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando assim distribuído: conforme prova a clausula 5ª 
do Contrato Social Consolidado. F) Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação 
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de contas assim como a publicação e registro de a mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 
Complementar nº 123/2006: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. H) A 
administração da sociedade passa a ser do sócio RENATO DE MARCIO, com os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade: conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. As demais 
clausulas continua inalteradas, conforme cópia em anexo. A vista da modificação ora ajustada consolida-se 
o Ato Constitutivo com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Considerando que, a empresa 
interessada, possui perante este Conselho, Responsável Técnico que possuem atribuições profissionais 
específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos 
FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido da  alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a 
Alteração e Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4887/2023
Referência: Processo nº F2023/081624-4
Interessado: Gessica Silva Gasparini De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081624-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Gessica Silva Gasparini de 
Oliveira, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170102882 e 1320210059675. Considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320170102882 e 1320210059675, em nome da profissional 
Engenheira Civil Gessica Silva Gasparini de Oliveira. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4888/2023
Referência: Processo nº F2023/019296-8
Interessado: Cleitom Simão De Lima

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/019296-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Cleitom Simão de Lima, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320210097091. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 
do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 
1320210097091, em nome do profissional Engenheiro Civil Cleitom Simão de Lima. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 86 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4889/2023
Referência: Processo nº F2023/050760-8
Interessado: Daniela De Almeida Nantes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/050760-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional requer a baixa das ART's 
11157853, 11181564, 11186925, 11205549, 11256535, 11263613, 11281412, 11290766, 11294851 
e 11311647. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa das ART’s  11181564, 11186925, 11205549,  
11263613, 11281412, 11290766, 11294851 e 11311647.  e pelo indeferimento das ART's 11157853 
e 11256535. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4890/2023
Referência: Processo nº F2023/050795-0
Interessado: Daniela De Almeida Nantes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/050795-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional requer a baixa das ART's 
11312217, 11317890, 11341654, 11349991, 11352429, 11352567, 11352922, 11354720, 11366151 
e 11366156. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa das ART’s 11312217, 11317890, 11349991, 11354720, e 
pelo indeferimento das ART's. 11341654, 11352429,  11352567, 11352922, 11366151 
e 11366156.Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4891/2023
Referência: Processo nº F2023/074389-1
Interessado: Daniela De Almeida Nantes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074389-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Daniela 
de Almeida Nantes, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11369794, 11370002, 11370501, 
11378078, 11381108, 11383505, 11383510, 11384872, 11386061 e 11390337. Considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11369794, 11370002, 11370501, 11378078, 11381108, 11383505, 
11383510, 11384872, 11386061 e 11390337, em nome da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental 
Daniela de Almeida Nantes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4892/2023
Referência: Processo nº F2023/054009-5
Interessado: Herivaldo Ferreira Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/054009-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Herivaldo Ferreira 
Rodrigues, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230057264. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230057264, em nome do profissional Engenheiro Civil Herivaldo 
Ferreira Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4893/2023
Referência: Processo nº F2023/074062-0
Interessado: Sebastião Cavalcante

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074062-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil Sebastião Cavalcante requer a 
baixa da ART n. 1320220147429. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos 
de parecer favorável a baixa da ART n. 1320220147429. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4894/2023
Referência: Processo nº F2023/075873-2
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075873-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320200089241. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200089241, sob a responsabilidade 
do Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES SALVADOR. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4895/2023
Referência: Processo nº F2023/087719-7
Interessado: Vanessa Zeffiro Antoniazi

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087719-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Ambiental Vanessa Zeffiro 
Antoniazi, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320200112268, 1320210622362, 
1320210106465, 1320220017498 e 1320220067701. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320200112268, 1320210622362, 1320210106465, 1320220017498 e 1320220067701, em nome da 
profissional Engenheira Ambiental Vanessa Zeffiro Antoniazi. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4896/2023
Referência: Processo nº F2023/076033-8
Interessado: Renato Maia De Jesus

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076033-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Tecnólogo em Telecomunicações RENATO 
MAIA DE JESUS requer a sua exclusão de responsabilidade técnica pelas empresas BR Net Tecnologia da 
Informação e Infraestrutura de Redes e pela VIVA Connection Telecomunicações. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável a exclusão de 
responsabilidade técnica pelas empresas BR Net Tecnologia da Informação e Infraestrutura de Redes e pela 
VIVA Connection Telecomunicações, bem como, as baixas das respectivas ARTs n. 1320200036969 
e 1320210048060 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4897/2023
Referência: Processo nº F2023/075951-8
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075951-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320210109647. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210109647. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4898/2023
Referência: Processo nº F2023/075952-6
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075952-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320220047041. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320220047041. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4899/2023
Referência: Processo nº F2023/077790-7
Interessado: Fernando João Rodrigues De Barros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077790-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fernando João Rodrigues 
de Barros, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220036834, 1320220021383, 
1320220114674, 1320220047668, 1320220073184, 1320210063631 e 1320220090462. Considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220036834, 1320220021383, 1320220114674, 
1320220047668, 1320220073184, 1320210063631 e 1320220090462, em nome do profissional Engenheiro 
Civil Fernando João Rodrigues de Barros. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4900/2023
Referência: Processo nº F2023/076209-8
Interessado: Eduardo Jorge Camilo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076209-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil EDUARDO JORGE CAMILO 
requer as baixas das ARTs n. 1320190065889; 1320190066101; 1320190070537; 1320190076501; 
1320190094797; 1320190098033; 1320190098365; 1320190106325; 1320190112620 e 1320190114558. 
Estando documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer 
favorável as baixas das ARTs n. 1320190065889; 1320190066101; 1320190070537; 1320190076501; 
1320190094797; 1320190098033; 1320190098365; 1320190106325; 1320190112620 e 1320190114558. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4901/2023
Referência: Processo nº F2023/076210-1
Interessado: Eduardo Jorge Camilo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076210-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil EDUARDO JORGE CAMILO 
requer a baixa da ART n. 1320190116457. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do 
Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320190116457. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4902/2023
Referência: Processo nº F2023/076219-5
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076219-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320190052287. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320190052287. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4903/2023
Referência: Processo nº F2023/076220-9
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076220-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320220033015. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320220033015. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4904/2023
Referência: Processo nº F2023/076221-7
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076221-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320220084076. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n.  1320220084076.Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4905/2023
Referência: Processo nº F2023/076222-5
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076222-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer as baixas das ARTs n. 1320200066660 e 1320200068575. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs n. 1320200066660 
e 1320200068575. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/92023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4906/2023
Referência: Processo nº F2023/076223-3
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076223-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LUIS ALBERTO PONTES 
SALVADOR requer a baixa da ART n. 1320210000842. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210000842. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4907/2023
Referência: Processo nº F2023/076247-0
Interessado: Jéssica Rezende Jerônimo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076247-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engª Civil Jéssica Rezende Jerônimo requer a 
baixa da ART n. 1320230067191. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos 
de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230067191. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4908/2023
Referência: Processo nº F2023/076432-5
Interessado: Rutieli Wilchen Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076432-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor: A profissional Engª. Civil RUTIELI WILCHEN DA SILVA 
requer as baixas das ARTs n. 1320160004476; 1320160034766; 1320170062066; 1320170062068; 
1320180096625; 1320190101033; 1320200011812; 1320200071064; 1320200084906 e 1320200092414. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das 
ARTs n. 1320160004476; 1320160034766; 1320170062066; 1320170062068; 1320180096625; 
1320190101033; 1320200011812; 1320200071064; 1320200084906 e 1320200092414. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4909/2023
Referência: Processo nº F2023/076616-6
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076616-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen 
Farias Custódio de Carvalho, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1155914. Considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1155914, em nome da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental 
Hellen Farias Custódio de Carvalho.Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4910/2023
Referência: Processo nº F2023/076623-9
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076623-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen 
Farias Custodio de Carvalho, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 11697896. Considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 11697896, em nome da profissional Engenheira Sanitarista e 
Ambiental Hellen Farias Custodio de Carvalho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4911/2023
Referência: Processo nº F2023/076640-9
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076640-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen 
Farias Custódio de Carvalho, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11592405, 11645830 e 
11648059. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11592405, 11645830 e 11648059, em 
nome da profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen Farias Custódio de Carvalho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4912/2023
Referência: Processo nº F2023/076676-0
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076676-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen 
Farias Custódio de Carvalho, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 11596954. Considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 11596954, em nome da profissional Engenheira Sanitarista e 
Ambiental Hellen Farias Custódio de Carvalho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4913/2023
Referência: Processo nº F2023/076677-8
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076677-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a baixa da ART ( anexa 
dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
deferimento da baixa da ART nº: 11689845 em nome da Profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental 
Hellen Farias Custodio de Carvalho, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4914/2023
Referência: Processo nº F2023/076689-1
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076689-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a baixa da ART sob as 
penas da Lei (anexa dos autos), perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os 
serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, 
somos de parecer favorável ao deferimento da baixa da ART nº: 1320170125166 em nome da Profissional 
Engenheira Sanitarista e Ambiental Hellen Farias Custodio de Carvalho, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4915/2023
Referência: Processo nº F2023/076693-0
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076693-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a baixa da ART anexa 
dos autos, perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 
parecer favorável ao deferimento da baixa da ART nº: 1320230015636 em nome da Profissional Engenheira 
Sanitarista e Ambiental Hellen Farias Custodio de Carvalho, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador ro da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4916/2023
Referência: Processo nº F2023/076695-6
Interessado: Hellen Farias Custodio De Carvalho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076695-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a baixa da ART anexa 
dos autos, perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 
parecer favorável ao deferimento da baixa da ART nº: 1320210046008 em nome da Profissional Engenheira 
Sanitarista e Ambiental Hellen Farias Custodio de Carvalho, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 114 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4917/2023
Referência: Processo nº F2023/076780-4
Interessado: Alexsandrey Marcelo Ceccatto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076780-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a baixa das ART’s ( 
anexas nos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
deferimento da baixa das ART’s nºs: 1320210103424 e 132021010414 em nome do Eng. Civil Alexsandrey 
Marcelo Ceccatto, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4918/2023
Referência: Processo nº F2023/077337-5
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077337-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220148169. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220148169, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4919/2023
Referência: Processo nº F2023/077338-3
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077338-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220144375. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220144375, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4920/2023
Referência: Processo nº F2023/077339-1
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077339-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220116480. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220116480, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4921/2023
Referência: Processo nº F2023/077340-5
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077340-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220025411. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220025411, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4922/2023
Referência: Processo nº F2023/077341-3
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077341-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220017450. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220017450, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4923/2023
Referência: Processo nº F2023/077342-1
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077342-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320210122751. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa da ART n°: 1320210122751, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO 
CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4924/2023
Referência: Processo nº F2023/077343-0
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077343-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320210122770. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 
1320210122770, em nome do profissional Engenheiro Civil SILVIO CESAR DE OLIVEIRA. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 122 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4925/2023
Referência: Processo nº F2023/077344-8
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077344-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Silvio Cesar de Oliveira, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230045421. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 
do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 
1320230045421, em nome do profissional Engenheiro Civil Silvio Cesar de Oliveira. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4926/2023
Referência: Processo nº F2023/077346-4
Interessado: Silvio Cesar De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077346-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Silvio Cesar de Oliveira, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320230053375. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230053375, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Silvio Cesar de Oliveira. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4927/2023
Referência: Processo nº F2023/077383-9
Interessado: Walter Nogueira De Faria

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077383-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Walter Nogueira de Faria, requer 
a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230077048. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230077048, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Walter Nogueira de Faria. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4928/2023
Referência: Processo nº F2023/077437-1
Interessado: Guilherme Wilhelm

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077437-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Guilherme Wilhelm, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320200069270 e 1320200069271. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320200069270 e 1320200069271, em nome do profissional Engenheiro Civil Guilherme Wilhelm. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4929/2023
Referência: Processo nº F2023/077424-0
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077424-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220124460. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220124460, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4930/2023
Referência: Processo nº F2023/077430-4
Interessado: Alan Christian Dias Atanasio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077430-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Alan Christian Dias Atanasio, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230073904 e 1320230061779. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320230073904 e 1320230061779, em nome do profissional Engenheiro Civil Alan Christian Dias 
Atanasio. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4931/2023
Referência: Processo nº F2023/077802-4
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077802-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230077818, 1320230050521, 1320230077726 e 
1320210079671. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230077818, 1320230050521, 1320230077726 e 1320210079671, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4932/2023
Referência: Processo nº F2023/077568-8
Interessado: Jéder Muniz Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077568-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Jeder Muniz da Silva, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320200105045. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320200105045, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Jeder Muniz da Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4933/2023
Referência: Processo nº F2023/077598-0
Interessado: Luis Fernando Barreto Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077598-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luís Fernando Barreto Oliveira, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220029651. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220029651, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Luís Fernando Barreto Oliveira. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4934/2023
Referência: Processo nº F2023/085880-0
Interessado: Luis Fernando Barreto Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085880-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luís Fernando Barreto Oliveira, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220050111, 1320220085425, 1320220096996, 1320220117022, 
1320220130830. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220050111, 1320220085425, 1320220096996, 1320220117022, 
1320220130830, em nome do profissional Engenheiro Civil Luís Fernando Barreto Oliveira. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4935/2023
Referência: Processo nº F2023/077625-0
Interessado: Gabriella Queiroz Carrasco

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077625-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Gabriela Queiroz Carrasco, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220051876, 1320210110507, 1320210114516, 1320210118201, 
1320210118243, 1320210136464, 1320220001127, 1320220001132, 1320220011882 e 
1320220022870. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220051876, 1320210110507, 1320210114516, 1320210118201, 
1320210118243, 1320210136464, 1320220001127, 1320220001132, 1320220011882 e 1320220022870, em nome da 
profissional Engenheira Civil Gabriela Queiroz Carrasco. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4936/2023
Referência: Processo nº F2023/077627-7
Interessado: Gabriella Queiroz Carrasco

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077627-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Gabriela Queiroz Carrasco, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220024313, 132220036015, 1320220059756, 1320220059763, 
1320220071150, 1320220098764, 1320220125245 e 1320220148915. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320220024313, 132220036015, 1320220059756, 1320220059763, 1320220071150, 1320220098764, 
1320220125245 e 1320220148915, em nome da profissional Engenheira Civil Gabriela Queiroz 
Carrasco. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4937/2023
Referência: Processo nº F2023/077714-1
Interessado: Bruno Bregantini Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077714-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320190008517, 1320190016543, 1320190042558, 1320190043528, 
1320190073196, 1320190087439, 1320190088012, 1320200004630, 1320200009940 e 
1320200028432. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320190008517, 1320190016543, 1320190042558, 1320190043528, 
1320190073196, 1320190087439, 1320190088012, 1320200004630, 1320200009940 e 1320200028432, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4938/2023
Referência: Processo nº F2023/077713-3
Interessado: Ana Carla Aparecida Dornelles Pontes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077713-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Ana Carla Aparecida Dornelles 
Pontes, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210118084, 1320210118094, 1320210002140, 
1320210002241, 1320210108413, 1320210101341, 1320210057941, 1320200082261, 1320210055860 e 
1320200031494. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320210118084, 1320210118094, 1320210002140, 1320210002241, 
1320210108413, 1320210101341, 1320210057941, 1320200082261, 1320210055860 e 1320200031494, em nome da 
profissional Engenheira Civil Ana Carla Aparecida Dornelles Pontes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 136 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4939/2023
Referência: Processo nº F2023/077726-5
Interessado: Giovana De Brito Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077726-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Giovana de Brito Silva, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320200105888, 1320200111562, 1320210115413 e 
1320210127817. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320200105888, 1320200111562, 1320210115413 e 1320210127817, em 
nome da profissional Engenheira Civil Giovana de Brito Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4940/2023
Referência: Processo nº F2023/077758-3
Interessado: Gracielli De Lucca

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077758-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A profissional Engenheira Civil Gracielli de Lucca, requer a este 
Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220072863, 1320220073282, 1320220086076, 1320220089710, 
1320220100278, 1320220102041 e 1320220117738. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220072863, 1320220073282, 
1320220086076, 1320220089710, 1320220100278, 1320220102041 e 1320220117738, em nome da profissional 
Engenheira Civil Gracielli de Lucca. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4941/2023
Referência: Processo nº F2023/077778-8
Interessado: Jhenifer Barbosa Ferreira De Castro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077778-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Jhenifer Barbosa Ferreira de 
Castro, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230020307. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 
1320230020307, em nome da profissional Engenheira Civil Jhenifer Barbosa Ferreira de Castro. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4942/2023
Referência: Processo nº F2023/077781-8
Interessado: Jhenifer Barbosa Ferreira De Castro

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077781-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Jhenifer Barbosa Ferreira de 
Castro, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230070051. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 
1320230070051, em nome da profissional Engenheira Civil Jhenifer Barbosa Ferreira de Castro. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4943/2023
Referência: Processo nº F2023/077868-7
Interessado: Bruno Bregantini Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077868-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210125931, 1320220002911, 1320220007568, 132022008416, 
1320220011033, 13202200014761, 1320220018399, 1320220060689, 132022066819 e 
1320220072373. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320210125931, 1320220002911, 1320220007568, 132022008416, 
1320220011033, 13202200014761, 1320220018399, 1320220060689, 132022066819 e 1320220072373, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4944/2023
Referência: Processo nº F2023/077869-5
Interessado: Bruno Bregantini Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077869-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220079565, 1320220079575, 1320220094414, 1320220099768, 
1320220100940, 1320220101657, 1320220125465, 1320220158450, 1320230009498 e 
1320230015874. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220079565, 1320220079575, 1320220094414, 1320220099768, 
1320220100940, 1320220101657, 1320220125465, 1320220158450, 1320230009498 e 1320230015874, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4945/2023
Referência: Processo nº F2023/077870-9
Interessado: Bruno Bregantini Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077870-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230018498, 1320230041861, 1320230047272 e 
1320230055070. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230018498, 1320230041861, 1320230047272 e 1320230055070, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Bruno Bregantini Rodrigues. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4946/2023
Referência: Processo nº F2023/077871-7
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077871-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210058230 e 1320210007389. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320210058230 e 1320210007389, em nome do profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da 
Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4947/2023
Referência: Processo nº F2023/077949-7
Interessado: Aurimar Da Costa Lima Filho

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077949-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Aurimar da Costa Lima Filho, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220129054. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220129054, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Aurimar da Costa Lima Filho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4948/2023
Referência: Processo nº F2023/078128-9
Interessado: Gloria Maria Cavalcanti Freire

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078128-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante Freire, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11097081, 11227135, 11355005, 11140110, 11220591, 11195119, 11172833, 
11165873, 11172817 e 1320190018608. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11097081, 11227135, 11355005, 11140110, 11220591, 
11195119, 11172833, 11165873, 11172817 e 1320190018608, em nome da profissional Geógrafa Gloria Maria 
Cavalcante Freire. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4949/2023
Referência: Processo nº F2023/078125-4
Interessado: Rodrigo Augusto Monteiro Dias

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078125-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230061465. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230061465, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Rodrigo Augusto Monteiro Dias. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4950/2023
Referência: Processo nº F2023/078129-7
Interessado: Gloria Maria Cavalcanti Freire

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078129-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante Freire, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11144441, 11131646, 11129023, 11127937, 11122963, 11115394, 11115380, 
11097133, 11097943 e 11097253. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11144441, 11131646, 11129023, 11127937, 11122963, 
11115394, 11115380, 11097133, 11097943 e 11097253, em nome da profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante 
Freire. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 148 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4951/2023
Referência: Processo nº F2023/078131-9
Interessado: Gloria Maria Cavalcanti Freire

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078131-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante Freire, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 11097092, 11097079, 11087804, 11224707, 11220571, 11227135, 11227150, 
11719235 e 11220591. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos 
termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11097092, 11097079, 11087804, 11224707, 11220571, 
11227135, 11227150, 11719235 e 11220591, em nome da profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante 
Freire. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4952/2023
Referência: Processo nº F2023/078136-0
Interessado: Gloria Maria Cavalcanti Freire

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078136-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante, requer a este 
Conselho a baixa da ART n°: 11291396. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 11291396, em nome da profissional Geógrafa Gloria Maria 
Cavalcante. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 150 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4953/2023
Referência: Processo nº F2023/078138-6
Interessado: Gloria Maria Cavalcanti Freire

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078138-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Geógrafa Gloria Maria Cavalcante, requer a este 
Conselho a baixa da ART n°: 11290396. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 11291396, em nome da profissional Geógrafa Gloria Maria 
Cavalcante. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4954/2023
Referência: Processo nº F2023/078234-0
Interessado: Frederico Santos Belchior Dos Reis

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078234-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Frederico Santos Belchior dos 
Reis, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220120655, 1320220130020, 1320220120675 e 
1320220130166. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução 
de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos 
artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320220120655, 1320220130020, 1320220120675 e 1320220130166, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Frederico Santos Belchior dos Reis. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4955/2023
Referência: Processo nº F2023/078238-2
Interessado: Frederico Santos Belchior Dos Reis

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078238-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Frederico Santos Belchior dos 
Reis, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230030844. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230030844, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Frederico Santos Belchior dos Reis. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4956/2023
Referência: Processo nº F2023/078275-7
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078275-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220095523. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220095523, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4957/2023
Referência: Processo nº F2023/078287-0
Interessado: Wilian Takataro Matsumoto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078287-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Wilian Takataro Matsumoto, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220120196. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220120196, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Wilian Takataro Matsumoto. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4958/2023
Referência: Processo nº F2023/078288-9
Interessado: Luana Da Silva Concha

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078288-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Luana da Silva Concha, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320230039633. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230039633, em nome da profissional 
Engenheira Civil Luana da Silva Concha. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4959/2023
Referência: Processo nº F2023/078289-7
Interessado: Fábio Mariano De Abreu

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078289-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fabio Mariano de Abreu, requer 
a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220140648. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220140648, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Fabio Mariano de Abreu. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4960/2023
Referência: Processo nº F2023/078293-5
Interessado: Eduardo Borges Bastos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078293-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Eduardo Borges Bastos, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320230079320. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230079320, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Eduardo Borges Bastos. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4961/2023
Referência: Processo nº F2023/078314-1
Interessado: Ewerton Dias Mariano

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078314-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil EWERTON DIAS 
MARIANO, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220054173, 1320220078079, 
1320220130809, 1320230053192, 1320230058941, 1320230066953, 1320230068006, 1320230070539, 
1320230074942 e 1320230055821, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs nºs  1320220054173, 1320220078079, 1320220130809, 1320230053192, 
1320230058941, 1320230066953, 1320230068006, 1320230070539, 1320230074942 e 1320230055821, 
em nome do Engenheiro Civil EWERTON DIAS MARIANO, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4962/2023
Referência: Processo nº F2023/078374-5
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078374-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da Silva, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220102370 e 1320220109881. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320220102370 e 1320220109881, em nome do profissional Engenheiro Civil Anderson Jakoski da 
Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4963/2023
Referência: Processo nº F2023/078454-7
Interessado: Jamerson Cupehinski

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078454-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Jamerson Cupehinski, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320230019017. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320230019017, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Jamerson Cupehinski. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4964/2023
Referência: Processo nº F2023/078477-6
Interessado: Silvio Bruno Nunes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078477-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Silvio Bruno Nunes da Silva, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320200047565, 1320210062421, 1320210097568, 1320220008605, 
1320220048172, 1320220058808. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320200047565, 1320210062421, 1320210097568, 
1320220008605, 1320220048172, 1320220058808, em nome do profissional Engenheiro Silvio Bruno Nunes da 
Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4965/2023
Referência: Processo nº F2023/078478-4
Interessado: Silvio Bruno Nunes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078478-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Silvio Bruno Nunes da Silva, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320210122436. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320210122436, em nome do 
profissional Engenheiro Silvio Bruno Nunes da Silva. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4966/2023
Referência: Processo nº F2023/078483-0
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078483-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil André Eduardo Moretto, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320200015570. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320200015570, em nome do profissional 
Engenheiro Civil André Eduardo Moretto. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4967/2023
Referência: Processo nº F2023/078484-9
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078484-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil André Eduardo Moretto, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 11570716. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga 
à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada 
em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 11570716, em nome do profissional Engenheiro 
Civil André Eduardo Moretto. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4968/2023
Referência: Processo nº F2023/078486-5
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078486-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil André Eduardo Moretto, requer a 
este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170079434 e 1320170080296. Considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 
1320170079434 e 1320170080296, em nome do profissional Engenheiro Civil André Eduardo Moretto. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4969/2023
Referência: Processo nº F2023/078489-0
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078489-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado, Eng. Civil Andre Eduardo 
Moretto, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320180073408, 1320180076197 e 
1320180091338, perante este Conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação 
do Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo deferimento da BAIXA da ART’s n°s: 
1320180073408, 1320180076197 e 1320180091338 em nome do Eng. Civil Andre Eduardo Moretto, nos 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4970/2023
Referência: Processo nº F2023/078490-3
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078490-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado, Eng. Civil Andre Eduardo 
Moretto, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320190048958, perante este Conselho. Considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo 
deferimento da BAIXA da ART n°: 1320190048958 em nome do Eng. Civil Andre Eduardo Moretto, nos 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4971/2023
Referência: Processo nº F2023/078550-0
Interessado: Jackeline Batista Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078550-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional interessada, Eng. Civil Jackeline Batista dos 
Santos, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220103521, perante este Conselho. Considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação da Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo 
deferimento da BAIXA da ART n°: 1320220103521 em nome da Eng. Civil Jackeline Batista dos Santos, 
nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 169 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4972/2023
Referência: Processo nº F2023/078566-7
Interessado: Anderson De Souza Burati

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078566-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional interessado, Eng. Civil Andre Eduardo 
Moretto, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230076369, 1320230077030 e 
1320230077922, perante este Conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, 
devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências 
legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 
Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo deferimento da BAIXA da ART’s n°s: 
1320230076369, 1320230077030 e 1320230077922 em nome do Eng. Civil Andre Eduardo Moretto, nos 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4973/2023
Referência: Processo nº F2023/083090-5
Interessado: Vanessa Gracini Marques

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083090-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional interessada, Eng. Civil Vanessa Gracini 
Marques, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230081291, perante este Conselho. Considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação da Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo 
deferimento da BAIXA da ART n°: 1320230081291 em nome da Eng. Civil Vanessa Gracini Marques, nos 
arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4974/2023
Referência: Processo nº F2023/078593-4
Interessado: Alenilson Ricartes De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078593-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil e Eng. Agrimensor Alenilson 
Ricartes de Oliveira, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320200046621, 1320200056258. 
1320200066804, 1320200076674, 1320200087260, 1320200098283, 1320200108962, 1320210000370, 
1320210011373 e 1320210020946, declarando sob as penas da lei, que as obras e/ou serviços foram 
concluídas. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados 
estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional em epígrafe, sou de 
parecer favorável pelo deferimento da BAIXA das ARTs nºs: 1320200046621, 1320200056258. 
1320200066804, 1320200076674, 1320200087260, 1320200098283, 1320200108962, 1320210000370, 
1320210011373 e 1320210020946 em nome do Eng. Civil e Eng. Agrimensor Alenilson Ricartes de 
Oliveira, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4975/2023
Referência: Processo nº F2023/078594-2
Interessado: Alenilson Ricartes De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078594-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil e Eng. Agrimensor Alenilson 
Ricartes de Oliveira, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210033033, 1320210044858, 
1320210056559, 1320210066937, 1320210080538, 1320210091124, 1320210103587, 1320210114980 e 
1320210130460, declarando sob as penas da lei, que as obras e/ou serviços foram concluídas. Considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 
da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional em epígrafe, sou de parecer favorável pelo 
deferimento da BAIXA das ARTs nºs: 1320210033033, 1320210044858, 1320210056559, 1320210066937, 
1320210080538, 1320210091124, 1320210103587, 1320210114980 e 1320210130460 em nome do Eng. 
Civil e Eng. Agrimensor Alenilson Ricartes de Oliveira, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4976/2023
Referência: Processo nº F2023/078627-2
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078627-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa CONSTRUTORA PROENGE 
LTDA, apresentou a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL para 
Deferimento: ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL. ALTERACAO DO 
ADMISTRADOR; ALTERACAO DA SOCIEDADE. CONSOLIDAÇÃO. A) – A sociedade limitada 
unipessoal gira sob nome empresarial CONSTRUTORA PROENGE LTDA:  Conforme prova a clausula 1ª 
do Contrato Social Consolidado; B) – A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rua Belo Horizonte, 
117, Jardim Paulista – CEP. 19023-530 Presidente Prudente/SP: conforme prova a clausula 2ª do Contrato 
Social Consolidado; C) – A sociedade tem por objetivo social o ramo:: conforme prova a clausula 3ª do 
Contrato Social Consolidado; D) – A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2004, e seu prazo de 
duração e por tempo indeterminado; conforme prova a clausula 4ª do Contrato Social Consolidado. E) O 
capital social é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais): conforme prova a clausula 5ª do Contrato 
Social Consolidado. F) A administração da sociedade caberá individualmente a sócia única JULIANA DE 
LION: ): conforme prova a clausula 6ª do Contrato Social Consolidado. As demais clausulas continua 
inalteradas, conforme cópia em anexo.  A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 
com a seguinte redação: (Conforme cópia em anexo). Considerando que, a empresa interessada, possui 
perante este Conselho, Responsável Técnico que possuem atribuições profissionais específicas, condizentes 
com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao 
DEFERIMENTO do pedido da 6º alteração do seu registro de pessoa jurídica, conforme a Alteração e 
Consolidação do seu Contrato Social. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4977/2023
Referência: Processo nº F2023/078668-0
Interessado: Andre Eduardo Moretto

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078668-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional ANDRE EDUARDO MORETTO, requer a baixa 
das ART's 11566528 e 11567506. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa 
das ART’s 11566528 e 11567506. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4978/2023
Referência: Processo nº F2023/078724-4
Interessado: Riverton Barbosa Nantes

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078724-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional RIVERTON BARBOSA NANTES requer a baixa 
da ART' 1320220049285. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da ART 1320220049285. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4979/2023
Referência: Processo nº F2023/078781-3
Interessado: Andressa Lopes De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078781-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional ANDRESSA LOPES DE OLIVEIRA requer a baixa 
da ART' 1320230068017. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da ART 1320230068017. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4980/2023
Referência: Processo nº F2023/078805-4
Interessado: Walter Nogueira De Faria

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078805-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional WALTER NOGUEIRA DE FARIA requer a 
baixa da ART' 1320230078430. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa 
da ART 1320230078430. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da 
Baixa da ART 1320230078430. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4981/2023
Referência: Processo nº F2023/078815-1
Interessado: Jeferson Rodrigues Vieira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078815-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional JEVERSON RODRIGUES VIEIRA,  requer a baixa 
da ART' 1320230079513. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da ART 1320230079513. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA

Pág. 180 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4982/2023
Referência: Processo nº F2023/079040-7
Interessado: Carolina Lorenzon

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079040-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional requer a baixa das ART's 1320220123682, 
1320220123683, 1320220146639, 1320220057667, 1320220056818, 1320220007168, 1320210122912, 
1320210116891 e 1320200059586. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa das ART’s 1320220123682, 
1320220123683, 1320220146639, 1320220057667, 1320220056818,  1320220007168, 1320210122912, 
1320210116891 e 1320200059586. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4983/2023
Referência: Processo nº F2023/079047-4
Interessado: Gracielli De Lucca

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079047-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional requer a baixa das ART's 
1320220069449, 1320220072714, 1320220085548, 1320220112154 e 1320220112721. Analisando o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação 
de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 
15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, sou pelo Deferimento da Baixa 
das ART’s 1320220069449, 1320220072714, 1320220085548, 1320220112154 e 1320220112721. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4984/2023
Referência: Processo nº F2023/079171-3
Interessado: Anderson Jakoski Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079171-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional ANDERSON JAKOSKI DA SILVA,  requer a baixa 
da ART' 1320220095483. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da ART 1320220095483. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4985/2023
Referência: Processo nº F2023/079176-4
Interessado: Ariane Brito De Lima Alves

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079176-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional ARIANE BRITO DE LIMA ALVES requer a baixa 
da ART' 1320220119583. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento da Baixa da ART 1320220119583. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4986/2023
Referência: Processo nº F2023/080342-8
Interessado: Ricardo Teixeira Da Fonseca

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080342-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, 
solicita a BAIXA das ARTs nºs 1320190046214, 1320190060817, 1320190063467, 1320190072785, 
1320190073445, 1320190089516, 1320190097852, 1320190102413, 1320190106520 e 1320200047153, 
perante os arquivos deste conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa 
da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil 
ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, 
serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na 
ART ou do vínculo contratual.  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs n.s 1320190046214, 1320190060817, 1320190063467, 1320190072785, 
1320190073445, 1320190089516, 1320190097852, 1320190102413, 1320190106520 e 1320200047153, 
em nome do Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, nos arquivos deste Conselho. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4987/2023
Referência: Processo nº F2023/080470-0
Interessado: Ricardo Teixeira Da Fonseca

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080470-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, 
solicita a BAIXA das ARTs nºs 1320190109482, 1320200050946, 1320200060797, 1320200061459, 
1320200067599, 1320200071934, 1320200083442, 1320200119347, 1320210005654 e 1320210011146, 
perante os arquivos deste conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo 
considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da 
baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa 
da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil 
ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, 
serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na 
ART ou do vínculo contratual.  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs n.s 1320190109482, 1320200050946, 1320200060797, 1320200061459, 
1320200067599, 1320200071934, 1320200083442, 1320200119347, 1320210005654 e 1320210011146, 
em nome do Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, nos arquivos deste Conselho. ". 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4988/2023
Referência: Processo nº F2023/080516-1
Interessado: Ricardo Teixeira Da Fonseca

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080516-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, 
solicita a BAIXA das ARTs nºs 1320220013317, 1320220017064, 1320220023322, 1320220026909 e 
1320220082394, perante os arquivos deste conselho. Considerando que o término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, sendo considerada concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir 
da data da baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da Resolução n. 1.137/2023; Considerando 
que a baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 
administrativa, civil ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART deve ser baixada em função da 
conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades 
técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual.  Analisando o presente processo e, considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs n.s 1320220013317, 1320220017064, 1320220023322, 1320220026909 e 
1320220082394, em nome do Profissional Eng. Civil Ricardo Teixeira da Fonseca, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4989/2023
Referência: Processo nº F2023/081538-8
Interessado: Danton Almeida Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081538-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Danton Almeida Cardoso, solicita 
a BAIXA das ARTs nºs 1320230088417, 1320230088230, 1320230088373 e 1320230088360, perante os 
arquivos deste conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada 
concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, conforme artigo 13, da Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa da ART não 
exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, 
conforme o caso; Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou 
desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do 
vínculo contratual.  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram 
cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais 
específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs n.s 
1320230088417, 1320230088230, 1320230088373 e 1320230088360, em nome do Profissional Eng. Civil 
Danton Almeida Cardoso, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4990/2023
Referência: Processo nº F2023/082255-4
Interessado: Thiago Abdo Ogeda Mussury

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082255-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Thiago Abdo Ogeda Mussury, 
solicita a BAIXA da ART nº 1320230089427 perante os arquivos deste conselho. Considerando que o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da 
Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART 
deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual.  Analisando o 
presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer 
favorável ao deferimento da BAIXA da ART n. 1320230089427, em nome do Eng. Civil Thiago Abdo 
Ogeda Mussury, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4991/2023
Referência: Processo nº F2023/082257-0
Interessado: Arthur Pereira Rodrigues

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082257-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Arthur Pereira Rodrigues, solicita 
a BAIXA da ART nº 1320230089446 perante os arquivos deste conselho. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da 
Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART 
deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual.  Analisando o 
presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer 
favorável ao deferimento da BAIXA da ART n. 1320230089446, em nome do Eng. Civil Arthur Pereira 
Rodrigues, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4992/2023
Referência: Processo nº F2023/082256-2
Interessado: Igor Tardiani Flores

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082256-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Civil Igor Tardiani Flores, solicita a 
BAIXA da ART nº 1320230089429 perante os arquivos deste conselho. Considerando que o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, conforme artigo 13, da 
Resolução n. 1.137/2023; Considerando que a baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso; Considerando que a ART 
deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, 
quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo contratual.  Analisando o 
presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer 
favorável ao deferimento da BAIXA da ART n. 1320230089429, em nome do Eng. Civil Igor Tardiani 
Flores, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4993/2023
Referência: Processo nº F2023/083845-0
Interessado: Edmar Gilioli Bueno

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083845-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Edmar Gilioli Bueno, requer a 
este Conselho a baixa da ART n°: 1320220095142. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida 
obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220095142, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Edmar Gilioli Bueno. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4994/2023
Referência: Processo nº F2023/084037-4
Interessado: Danton Almeida Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084037-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Danton Almeida Cardoso, 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320230092897, 1320220095233, 1320230088221 e 
1320230092762, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação 
do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs nºs  1320230092897, 
1320220095233, 1320230088221 e 132023009276, em nome do Engenheiro Civil Danton Almeida 
Cardoso, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4995/2023
Referência: Processo nº F2023/084042-0
Interessado: Danton Almeida Cardoso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084042-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Danton Almeida Cardoso, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220030801, perante os arquivos deste 
conselho. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados 
estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável 
ao deferimento da BAIXA da ART nº 1320220030801, em nome do Engenheiro Civil Danton Almeida 
Cardoso, nos arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4996/2023
Referência: Processo nº F2023/084147-8
Interessado: Dayane Lopes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084147-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane 
Lopes da Silva, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320160018256, 1320200024080, 
1320200102799, 1320210052975, 1320210102361, 1320220012414, 1320220117207, 1320230020978, 
1320230021004 e 1320230042934, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs nºs 1320160018256, 1320200024080, 1320200102799, 1320210052975, 
1320210102361, 1320220012414, 1320220117207, 1320230020978, 1320230021004 e 1320230042934, 
em nome Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane Lopes da Silva, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4997/2023
Referência: Processo nº F2023/084166-4
Interessado: Dayane Lopes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084166-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane 
Lopes da Silva, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320190013202, 1320190055820, 
1320190069282, 1320190077996, 1320190117618, 1320200032086, 1320200050775, 1320200083046, 
1320210136306 e 1320220075193, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs nºs 1320190013202, 1320190055820, 1320190069282, 1320190077996, 
1320190117618, 1320200032086, 1320200050775, 1320200083046, 1320210136306 e 1320220075193, 
em nome Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane Lopes da Silva, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4998/2023
Referência: Processo nº F2023/084175-3
Interessado: Dayane Lopes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084175-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane 
Lopes da Silva, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170016632, 1320170040051, 
1320170044304, 1320170058490, 1320170067194, 1320170080299, 1320170082363, 1320170082933, 
1320170119789 e 1320170124873, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs nºs 1320170016632, 1320170040051, 1320170044304, 1320170058490, 
1320170067194, 1320170080299, 1320170082363, 1320170082933, 1320170119789 e 1320170124873, 
em nome Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane Lopes da Silva, nos arquivos deste Conselho.. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.4999/2023
Referência: Processo nº F2023/084181-8
Interessado: Dayane Lopes Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084181-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane 
Lopes da Silva, requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170029208, 1320170119130, 
1320170124904, 1320180004249, 1320180033213, 1320180066062, 1320180072922, 1320180075343, 
1320180075346 e 1320180092468, perante os arquivos deste conselho. Considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, sou de parecer favorável ao deferimento 
da BAIXA das ARTs nºs 1320170029208, 1320170119130, 1320170124904, 1320180004249, 
1320180033213, 1320180066062, 1320180072922, 1320180075343, 1320180075346 e 1320180092468, 
em nome Engenheira Sanitarista e Ambiental Dayane Lopes da Silva, nos arquivos deste 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5000/2023
Referência: Processo nº F2020/178309-0
Interessado: Fellipe Cezar Sanways

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2020/178309-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Felipe Cezar Sanways 
requereu a este Conselho a baixa das ART’s  n°s: 1320170066567, 1320170068231, 1320170113473, 
1320190072315 e 1320200081019 com posterior registro de Atestado Técnico, fornecido pela pessoa 
jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir as ART’s n°s: 
 1320170066567, 1320170068231, 1320170113473, 1320190072315 e 1320200081019 para que os dados 
qualitativos e quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de substituição sejam 
condizentes aos descritos no atestado apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230093820, 1320230095341, 1320170113473, 
1320230095349 e 1320230095329, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Felipe Cezar Sanways. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5001/2023
Referência: Processo nº F2020/178314-7
Interessado: Celso Luiz Alcantara Alves

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2020/178314-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Celso Luiz Alcântara Alves 
requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170068256, 1320170068267, 1320170113476, 
1320190072339 e 1320200081034 com posterior registro de Atestado Técnico, fornecido pela pessoa 
jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir as ART’s n°s: 
 1320170068256, 1320170068267, 1320170113476, 1320190072339 e 1320200081034 para que os dados 
qualitativos e quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de substituição sejam 
condizentes aos descritos no atestado apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230093851, 1320230095374, 1320170113476, 
1320230095378 e 1320230095382, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Celso Luiz Alcântara Alves. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5002/2023
Referência: Processo nº F2020/178328-7
Interessado: Antonio Fernando De Araujo Garcia

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2020/178328-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Antônio Fernando de 
Araújo Garcia requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320170066969, 1320170067010, 
1320170113467 e 1320170118789 com posterior registro de Atestado Técnico, fornecido pela pessoa 
jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir as ART’s n°s: 
 1320170066969, 1320170067010, 1320170113467 e 1320170118789 para que os dados qualitativos e 
quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de substituição sejam condizentes aos 
descritos no atestado apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a 
diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230092443, 1320230092462, 1320170113467 e 
1320230092469, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Antônio Fernando de Araújo Garcia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5003/2023
Referência: Processo nº F2021/213653-9
Interessado: Mauro Sergio De Oliveira Gimenez

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2021/213653-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Mauro Sergio de Oliveira 
Gimenez, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320180049695, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Jurídica Comissão de Obras do 3º Grupamento de Engenharia a Empresa Gimenez 
Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de 
acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não 
possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que 
foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320180049695, com posterior 
registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.! - Projeto 
Executivo de Cabeamento Estruturado; 11.7.1 - Ar Condicionado Split. 30.000 BTU; 12.2 - Logica e 
Telefonia; 20.1 - Plantio de Grama Esmeralda; Manifestamos também por informar ao profissional que para 
as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 
(dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5004/2023
Referência: Processo nº F2021/213660-1
Interessado: Mauro Sergio De Oliveira Gimenez

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2021/213660-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Mauro Sergio de Oliveira 
Gimenez, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320180031212, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Jurídica Comissão de Obras do 3º Grupamento de Engenhari a Empresa Gimenez 
Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de 
acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não 
possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que 
foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320180031212, com posterior 
registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 7.1 - Ar 
Condicionado Split 30.000,00 BTU; 12.7.7 - Ar Condicionado Split 24.000,00 BTU; 13.2 - Logica e 
Telefonia; 22.7 - Plantio de Grama Esmeralda/São Carlos/Curitibana. Manifestamos também por informar 
ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 
habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei 
n.5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5005/2023
Referência: Processo nº F2022/095410-5
Interessado: Paulo Henrique Lima Martos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/095410-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Paulo 
Henrique Lima Martos ), requer a baixa da ART nº: 1320210062614 e ART n. 1320230097587 e o Registro 
do novo Atestado de Capacidade Técnica correspondente, emitido 28/04/2022 pela Prefeitura Municipal de 
Ponta Porã-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada GF Construpav Ltda-ME, 
perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional 
Interessado, cumpriu a diligência, apresentando os documentos solicitados. Desta forma, considerando que, 
o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde o período de 18/06/2019, 
possibilitando a sua participação efetiva nas obra e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. 
Considerando que o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº: 218/73 do Confea, combinado com o artigo 28 e 29 do Decreto nº: 
23569/33, com restrições as atividades do item \"a\" ref. a geodesia, item "f" ref. a maquinas e alta tensão, 
item "i" ref. a urbanismo, itens "j" e "k" (apenas das atividades restritas) do art. 28, e item "d" do art. 29 ref. 
a urbanismo, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, 
somente no âmbito das suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 
58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320210062614 e da ART n. 
1320230097587 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido 28/04/2022 
pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
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GF Construpav Ltda-ME, perante os arquivos deste Conselho. ". Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5006/2023
Referência: Processo nº F2022/097134-4
Interessado: Jose Henrique Serrilho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/097134-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  profissional interessado Eng. Civil JOSE HENRIQUE 
SERRILHO, requereu a este Conselho a baixa da ART nº: 1320220144130 de 02/12/2022 (em substituição a 
ART nº: 11172416 principal) e das ARTs: 1320220146446, 1320220146465, 1320220146474, 
1320220146478, 1320220146482, 1320220146488 e 1320220146496 ambas registradas em 07/12/2022  e o 
registro do Atestado de Capacidade Técnica correspondente, emitido em 16 de outubro de 2012,  pela 
Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, em favor do profissional em epígrafe e da empresa contratada 
SOLUCON CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, perante os arquivos deste conselho. A solicitação foi 
baixada em nova diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado 
substituir o novo atestado apresentado para que conste o número de todas as ART’s referente aos 
serviços/obra executados, bem como conste o número do seu visto no CREA/MS. OBS: CREA PR n° 
12820-D, Visto MS 2810. Número das ART’s que devem constar no Atestado: 1320230064111, 
1320220146446, 1320220146465, 1320220146474, 1320220146478, 1320220146482, 1320220146488 e 
1320220146496. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa das ART’s n°s: 1320230064111, 1320220146446, 1320220146465, 1320220146474, 
1320220146478, 1320220146482, 1320220146488 e 1320220146496, com posterior registro do Atestado 
Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Destinação final de lixo hospitalar 
grupos A1, A4 e tratamento, neutralização, solidificação, encapsulamento e incineração. Destinação final de 
lixo hospitalar grupos B, com neutralização, solidificação, encapsulamento e incineração. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Pág. 210 de 730



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5007/2023
Referência: Processo nº F2022/133164-0
Interessado: Ilson Nogueira Gonzaga Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/133164-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil ILSON NOGUEIRA GONZAGA 
JUNIOR requer a baixa da ART n. 1320220056501 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela empresa GREENPLAC Tecnologia Industrial de Água Clara/MS, referente ao contrato 
realizado com a empresa VIDAL Construção Civil EIRELI. Estando a documentação em conformidade com 
a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320220056501 com 
registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa GREENPLAC Tecnologia Industrial de 
Água Clara/MS, composto de 2 (duas) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5008/2023
Referência: Processo nº F2023/083722-5
Interessado: Guilherme Gonçalves

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083722-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Guilherme Gonçalves interessado, 
solicita a baixa das ART's n° 1320210111248 e 1320220113869, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Jurídica Prefeitura Municipal de Jatei - MS a Empresa Gonçalves Engenharia e Comercio Eireli. Considerando a Decisão 
N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á 
época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n° 1320210111248 e 1320220113869. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5009/2023
Referência: Processo nº F2022/179508-6
Interessado: Fernando Gomes Camargo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/179508-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil FERNANDO GOMES 
CAMARGO requer as baixas das ARTs n.  1320230080265; 1320230072704; 1320230085016 e 
1320230085022 com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo Grande - MS, referente ao contrato n. 279/2018 com a empresa 
ARNALDO SANTIAGO - ME. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos 
de parecer favorável as baixas das ARTs n.  1320230080265; 1320230072704; 1320230085016 e 
1320230085022 com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo Grande - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5010/2023
Referência: Processo nº F2022/179513-2
Interessado: Arnaldo Santiago

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/179513-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil ARNALDO SANTIAGO requer 
as baixas das ARTs n. 1320190053858; 1320230092938; 1320230092944 e  1320230092931 com registro 
de Atestado Técnico emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo 
Grande - MS, referente ao contrato n. 279/2018 com a empresa ARNALDO SANTIAGO - ME. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável 
as baixas das ARTs n. 1320190053858; 1320230092938; 1320230092944 e 1320230092931 com registro de 
Atestado Técnico emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo Grande 
- MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5011/2023
Referência: Processo nº F2023/013787-8
Interessado: Lincoln Tiickmantel Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/013787-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil LINCOLN TIICKMANTEL DOS 
SANTOS requer a baixa da ART n. 1320210027743 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela contratante Instituto Educacional Wings Ltda., referente ao contrato n. 004/2021 com a 
empresa LTS ENGENHARIA SISTEMAS CONSTRUTIVOS EIRELI ME. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210027743 com 
registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela contratante Instituto Educacional Wings Ltda., 
composto de 4 (quatro) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5012/2023
Referência: Processo nº F2023/015409-8
Interessado: João Carlos De Mendonça

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/015409-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil JOÃO CARLOS DE 
MENDONÇA requer as baixas das ART s n. 1320200039950; 1320220025243 e 1320220088998, com 
registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
do Sul - UFMS, referente ao contrato n. 19/2020 - UFMS, realizado com a empresa MULTCOMPE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - ME. A razão social da empresa passou a ser 
MULTCOM CONSTRUTORA Ltda., conforme a 16ª alteração contratual. Estando a documentação em 
conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ART s n. 
1320200039950; 1320220025243 e 1320220088998, com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, composta de 27 (vinte e sete 
folhas). Com restrição para os itens ITENS - 06; 06.03; 06.04, que foi registrada a ART n. 1320230037308. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5013/2023
Referência: Processo nº F2023/032516-0
Interessado: Paulo Cesar Souza Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/032516-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Paulo Cesar 
Souza da Silva ), requer a baixa da ART nº: 1320230014765 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 12 de abril de 2023 pela Prefeitura Municipal de Amambai-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Águia Construtora Ltda, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a 
diligência. Desta forma, considerando que o referido Profissional é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada ( Águia Construtora Ltda EPP ) desde a data de 02/07/2015, possibilitando a sua participação 
efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado supra; Considerando que 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do artigo 7º 
da Resolução nº 218 de 29/06/73 do Confea, combinado com o art. 28º e 29ª do decreto nº: 23.569 de 
11/12/33, com restrições às atividades do item "A" referente à geodésia item "F" referente à maquinas e alta 
tensão, item "I"referente à urbanismo, itens "J" e "K" (apenas das atividades restritas) do art. 28ª, e item "D" 
do art.29 referente à urbanismo, que o habilitam ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320230014765  e pelo 
deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 12/04/2023 pela Prefeitura 
Municipal de Amambai-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Águia 
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Construtora Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.zCientifique-se e 
cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5014/2023
Referência: Processo nº F2023/033648-0
Interessado: Thiago Amaral Camargo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/033648-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado ( Eng. Civil Thiago Amaral 
Camargo ), requer a BAIXA da ART nº: 1320210084396 e o Registro de Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido em 13/04/2022 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, em favor do 
Profissional em Epígrafe e da Empresa Contratada Thiago Amaral Camargo Construtora EIRELI, perante os 
arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional Interessado, 
cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela 
Empresa Contratada, desde a data de 18/12/2017, possibilitando a sua participação efetiva na execução das 
obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional 
Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do ART 7 DA 
RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, COMBINADO COM O ART 28 E 29 DO DECRETO 
N°23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO ITEM "A" REFERENTE A GEODESIA , ITEM 
"F" REFERENTE A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM "I" REFERENTE A URBANISMO, ITENS 
"J" E "k" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART 28, E ITEM "D" DO ART 29 
REFERENTE A URBANISMO, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado 
em epígrafe, no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o 
Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada.Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320210084396 e pelo deferimento 
do Registro de Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 13/04/2022 pela Prefeitura Municipal de Porto 
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Murtinho/MS, em favor do Profissional em Epígrafe e da Empresa Contratada Thiago Amaral Camargo 
Construtora EIRELI, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5015/2023
Referência: Processo nº F2023/033649-8
Interessado: Thiago Amaral Camargo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/033649-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado ( Eng. Civil Thiago Amaral 
Camargo ), requer a baixa da ART nº: 1320210084387 e o Registro de Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido em 13/04/2022 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, em favor do 
Profissional em Epígrafe e da Empresa Contratada Thiago Amaral Camargo Construtora EIRELI, perante os 
arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional Interessado, 
cumpriu a diligência, apresentando os documentos solicitados. Desta forma, considerando que o Profissional 
Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 18/12/2017, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do ART 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, COMBINADO COM O 
ART 28 E 29 DO DECRETO N°23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO ITEM "A" 
REFERENTE A GEODESIA , ITEM "F" REFERENTE A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM "I" 
REFERENTE A URBANISMO, ITENS "J" E "k" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART 
28, E ITEM "D" DO ART 29 REFERENTE A URBANISMO, que o habilita ao desempenho das atividades 
que foram objeto do Atestado em epígrafe, no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320210084387 e pelo deferimento do Registro de Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 
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13/04/2022 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, em favor do Profissional 
em Epígrafe e da Empresa Contratada Thiago Amaral Camargo Construtora EIRELI, perante os arquivos 
deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5016/2023
Referência: Processo nº F2023/049310-0
Interessado: Eduardo Padua De Mattos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/049310-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Ambiental EDUARDO PADUA DE 
MATTOS, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320210111227, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Vicentina.  A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a ART n° 1320210111227 para 
correção do campo 04 – Atividades Técnicas, considerando que no mesmo estão registradas atividades para as quais 
não possui atribuições. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada 
e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 
1320230074014, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no 
atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5017/2023
Referência: Processo nº F2023/049320-8
Interessado: Eduardo Padua De Mattos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/049320-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Ambiental EDUARDO PADUA 
DE MATTOS, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210096208 e 1320220157742, com 
posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Maracaju Engenharia e 
Empreendimentos Ltda. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes 
exigências: Apresentação por parte do profissional interessado da seguinte documentação: - Cópia do 
Contrato dos serviços que foram objeto do atestado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ponta Porã - 
MS com a empresa Maracaju Engenharia e Empreendimentos Ltda, para conferência; - Cópia do Contrato 
de subcontratação e/ou sub-empreita das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado, celebrado entre 
a empresa Maracaju Engenharia e Empreendimentos Ltda e a HDO Engenharia e Consultoria Ltda.; - Termo 
de anuência do contratante original (Prefeitura Municipal de Ponta Porã - MS), autorizando a subcontratação 
e/ou sub-empreita e/ou a terceirização dos serviços que foram objeto do Atestado, para a empresa HDO 
Engenharia e Consultoria Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a 
DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do 
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 1320210096208 e 1320220157742, com posterior registro do 
Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5018/2023
Referência: Processo nº F2023/053818-0
Interessado: Luiz Carlos Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053818-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luiz Carlos Silva, interessado, solicita a 
baixa da ART n° 1320220123655, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Marka 
Empreendimentos & Serviços a Empresa Van Engenharia & Serviços. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea 
que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320220123655, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5019/2023
Referência: Processo nº F2023/049532-4
Interessado: Eduardo Padua De Mattos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/049532-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Ambiental Eduardo Pádua de 
Mattos, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230059001, com posterior registro de Atestado 
Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Ponta Porã. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230059001, com posterior registro do Atestado 
Técnico, com restrições, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação 
na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5020/2023
Referência: Processo nº F2023/050290-8
Interessado: Laina Katyuscia Costa De Souza Pires

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/050290-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil LAINA KATYUSCIA 
COSTA DE SOUZA PIRES, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220063070, com posterior 
registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação - SED. A 
solicitação oi baixada em diligência para o atendimento da seguinte exigência: Deverá a profissional 
interessada substituir a ART n° 1320220063070 para correção dos seguintes campos: - Campo 04 
Atividades Técnicas, considerando que os dados quantitativos dos serviços/obra executados registrados na 
ART n° 1320220063070 não estão condizentes aos descritos no atestado apresentado. - Campo 05 
Observações, especificamente número da OES, que está divergente do descrito no atestado 
apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada 
e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da 
ART n° 1320230083566, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira 
Civil LAINA KATYUSCIA COSTA DE SOUZA PIRES, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Item 01.01.05 – Diversos, Item 02.01.05 – Diversos, Item 03.01.05 – Diversos, 
Item 04.01.05 – Diversos, Item 05.01.05 – Diversos, Item 06. 01.05 – Diversos, Item 07.01.05 – 
Diversos. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 
apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 
infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5021/2023
Referência: Processo nº F2023/052581-9
Interessado: João Antonio Lucarelo Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052581-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil João Antonio 
Lucarelo Gomes ), requer a baixa da ART nº: 1320230083448 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido em 12/05/2023 pela AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada Concreta Construção e Incorporação Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a diligência, apresentando o documento 
solicitado. Desta forma, considerando que, o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada, desde a data de 05/09/2017 possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a 
Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do artigo 7º, com exceção a Aeroportos, 
Portos, Rios e Canais, da Resolução n. 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA, que o habilita ao 
desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 
31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320230083448 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido em 12/05/2023 pela AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada Concreta Construção e Incorporação Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
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Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5022/2023
Referência: Processo nº F2023/052954-7
Interessado: Rafael De Oliveira Cunha

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052954-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil Rafael de Oliveira 
Cunha ), requer a Baixa da ART nº: 1320230095375 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido 24/03/2023 pela Empresa Contratante Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
CONCRENAVI - Concreto Usinado Navirai Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que, o referido 
Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 26/01/2004, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do Artigo 7º da Resolução n. 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas, com restrição ao item abaixo: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 
12.075,96(m²); Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas 
as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320230095375 e pelo 
deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido 24/03/2023 pela Empresa 
Contratante Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor do Profissional 
em epígrafe e da Empresa Contratada CONCRENAVI - Concreto Usinado Navirai Ltda, perante este 
Conselho, com restrições, das atividades descritas nos seguintes itens e subitens abaixo 
relacionados: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 12.075,96(m²); Manifestamos também, para 
que o DAR Notifique o Profissional Interessado, para apresentar a ART do Profissional Habilitado que 
executou as supracitadas atividades RESTRITAS no prazo de 10 dias, sob pena de Autuação por infração a 
alínea “b” do artigo 6º da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5023/2023
Referência: Processo nº F2023/052956-3
Interessado: Jose Alberto Da Silva Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052956-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil Jose Alberto da 
Silva Junior ), requer a Baixa da ART nº: 1320230095386 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido 24/03/2023 pela Empresa Contratante Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
CONCRENAVI - Concreto Usinado Navirai Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que, o referido 
Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 12/08/2014, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO nº: 218/73 DO CONFEA, COMBINADO COM 
OS ARTIGOS 28 E 29 DO DEC. 23569/33, COM RESTRIÇÕES AS ATIVIDADES DO ITEM "A" 
REFERENTE A GEODESIA, ITEM "F" REF. A MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM "I" REF. A 
URBANISMO, ITENS "J" E "K" (APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 28, E ITEM "D" 
DO ART. 29 REFERENTE A URBANISMO, que o habilita ao desempenho das atividades que foram 
objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas, com 
RESTRIÇÃO ao item abaixo: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 12.075,96(m²); Considerando 
que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320230095386 e 
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deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 24/05/2023 pela Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Marley A. 
M. G. Machado-ME, perante este Conselho, com restrições, das atividades descritas nos seguintes itens e 
subitens abaixo relacionados: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 12.075,96(m²); Manifestamos 
também, para que o DAR Notifique o Profissional Interessado, para apresentar a ART do Profissional 
Habilitado que executou as supracitadas atividades restritas no prazo de 10 dias, sob pena de Autuação por 
infração a alínea “b” do artigo 6º da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5024/2023
Referência: Processo nº F2023/052957-1
Interessado: Rubens Martendal Medeiros

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052957-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil Rubens Martendal 
Medeiros ), requer a Baixa da ART nº: 1320230095381 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido 24/03/2023 pela Empresa Contratante Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
CONCRENAVI - Concreto Usinado Navirai Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que, o referido 
Profissional foi Responsável Técnico pela Empresa Contratada no período de 21/06/2016 à 27/09/2021, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do artigo 7º da Resolução nº: 218/73 do CONFEA, que o habilita ao desempenho 
das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições 
profissionais específicas, com RESTRIÇÃO ao item abaixo: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 
12.075,96(m²); Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 
do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e 
de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação 
de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando 
que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230095381 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido 
24/03/2023 pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada CONCRENAVI - Concreto Usinado Navirai Ltda, 
perante este Conselho, com restrições, das atividades descritas nos seguintes itens e subitens abaixo 
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relacionados: 06.02.20-Plantio de grama esmeralda em rolo = 12.075,96(m²); Manifestamos também, para 
que o DAR Notifique o Profissional Interessado, para apresentar a ART do Profissional Habilitado que 
executou as supracitadas atividades restritas no prazo de 10 dias, sob pena de Autuação por infração a alínea 
“b” do artigo 6º da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5025/2023
Referência: Processo nº F2023/053075-8
Interessado: Julio Ronaldo Ramoa Ovando

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053075-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Julio Ronaldo Ramoa 
Ovando interessado, solicita a baixa da ART n° 1320210048934, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa 
Jurídica Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS a Empresa Abiatar Construções Eireli. Considerando a Decisão N°: PL – 
0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da 
realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando 
que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pela baixa da ART n° 1320210048934, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5026/2023
Referência: Processo nº F2023/053077-4
Interessado: Julio Ronaldo Ramoa Ovando

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053077-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Julio Ronaldo Ramoa Ovando, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320210048426, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS a Empresa Abaitar.  Construções Eireli. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do 
Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320210048426, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5027/2023
Referência: Processo nº F2023/053173-8
Interessado: Idenio De Assis Graça

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053173-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil IDENIO DE ASSIS GRAÇAS, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230020290, com posterior registro de atestado técnico, fornecido pela pessoa 
jurídica Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública. A solicitação foi baixada em nova diligência para o atendimento das 
seguintes exigências: - Em tempo deverá substituir o atestado apresentado, para que no novo atestado conste o número da nova 
ART de substituição. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230075249, com posterior registro do 
Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil IDENIO DE ASSIS GRAÇAS. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5028/2023
Referência: Processo nº F2023/053912-7
Interessado: Claudia Lucas Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053912-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada ( Engenheira Civil Claudia Lucas 
Gomes ), requer a Baixa da ART nº: 1320220102530 de corresponsabilidade técnica à ART n. 
1320220090929 e o Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 31/05/2023 pela 
Empresa Contratante AGESUL, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada EGETRA 
Engenharia Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional 
Interessada, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável 
Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 17/07/2020, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, a 
Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 
7º da Resolução n.º 218 de 29.06.73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 
11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta 
tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas, com Restrições, as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica conforme participação 
na equipe técnica descrita no atestado. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 
31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320220102530 e da ART n. 1320220090929 e pelo deferimento do 
Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 31/05/2023 pela Agencia Estadual de 
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Gestão de Empreendimentos de MS - AGESUL, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada EGETRA Engenharia Ltda, perante este Conselho. Restrição: Capacidade Técnica conforme 
participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5029/2023
Referência: Processo nº F2023/086384-6
Interessado: Selma Lucia Bernardo Da Silva Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086384-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Selma Lucia Bernardo da 
Silva Oliveira requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320160040960, com posterior registro de 
Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320160040960, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome da profissional Engenheira Civil Selma Lucia Bernardo da Silva Oliveira. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5030/2023
Referência: Processo nº F2023/075734-5
Interessado: Eduardo Jorge Camilo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075734-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Eduardo Jorge Camilo, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230071122, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Prefeitura 
Municipal de Corumba MS a empresa AC7 Construtora & Projetos Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea 
que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320230071122, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5031/2023
Referência: Processo nº F2023/075864-3
Interessado: Luis Alberto Pontes Salvador

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075864-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Luis Alberto 
Pontes Salvador ), requer a Baixa da ART nº: 1320220115254 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica emitido em 22/06/2023 pela Empresa Contratante Evandro da Silva Caceres Engenharia EPP, em 
favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Pontes Engenharia Ltda, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a 
diligência. Desta forma, considerando que o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada, desde a data de 10/04/2019, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado possui a 
Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do Artigo 7º da Resolução n.º 218 de 
29.06.73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às 
atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas 
das atividades restritas) do art. 28º, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320220115254 e pelo 
deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 22/06/2023 pela Empresa 
Contratante Evandro da Silva Caceres Engenharia EPP, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada Pontes Engenharia Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
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Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5032/2023
Referência: Processo nº F2023/076422-8
Interessado: Hiram Arthur Maragno Hey

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076422-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil HIRAM ARTHUR MARAGNO 
HEY requer a baixa da ART n. 1320230074439 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pelo Condomínio Edifício São João Bosco em Campo Grande/MS, com laudo do profissional Eng. Civil 
Evandro Adão Ferreira Terres. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do 
Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230074439 com registro de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido pelo Condomínio Edifício São João Bosco em Campo Grande/MS, composto 
de uma folha. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5033/2023
Referência: Processo nº F2023/076781-2
Interessado: Henrique Cenedesi Portilho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076781-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Caio Henrique Cenedesi 
Portilho, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220116413, 1320230023858 e 
1320230039158, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de 
Estado de Educação. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - 
Deverá o profissional interessado substituir as ART’s n°s: 1320220116413, 1320230023858 e 
1320230039158, para correção dos dados do contratante e proprietário dos serviços/obra executados que 
está divergente do descrito no atestado apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320230095999, 1320230096941 e 
1320230096941, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Caio Henrique Cenedesi Portilho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5034/2023
Referência: Processo nº F2023/076835-5
Interessado: Joao Paulo Lucarelo Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076835-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Interessado Engenheiro Civil João Paulo 
Lucarelo Gomes, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230075732, com posterior registro de 
Atestado Técnico Parcial, fornecido pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT. A solicitação foi baixada em diligência para análise e providências da CEECA - 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-MS. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230075732, com posterior registro do Atestado 
Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil João Paulo Lucarelo Gomes. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5035/2023
Referência: Processo nº F2023/077582-3
Interessado: Idenio De Assis Graça

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077582-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil  Idenio Assis Graça, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230028802, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Instituto 
Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS a Empresa JM Comercio, Construção e Serviços 
Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona 
vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a 
execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320230028802, com posterior registro do Atestado 
Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5036/2023
Referência: Processo nº F2023/077729-0
Interessado: Cledimar Schmitz

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077729-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Cledimar 
Schmitz ), requer a Baixa da ART nº: 1320230085346 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido em 05/07/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Itaquirai-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Construtora Schmitz & Schmitz Ltda EPP, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional Interessado, cumpriu a 
diligência, apresentando os documentos solicitados. Desta forma, considerando que o Profissional 
interessado, é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 29/4/2008, possibilitando a sua 
participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do artigo 7º da Resolução n. 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas, com restrição as atividades de: Item-13-Paisagismo: Subitem: 13.1-Plantio de árvore regional, 
altura maior que 2,00m, em cavas de 80x80x80cm = 4,00 unidades; Considerando que, de acordo com o Art. 
58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART nº: 1320230085346 e pelo deferimento 
do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 05/07/2023 pela Prefeitura Municipal de 
Itaquirai-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Construtora Schmitz & 
Schmitz Ltda EPP, perante este Conselho, com restrições das atividades descritas nos seguintes itens e 
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subitens abaixo relacionados: Item-13-Paisagismo: Subitem: 13.1-Plantio de árvore regional, altura maior 
que 2,00m, em cavas de 80x80x80cm = 4,00 unidades; Manifestamos também, para que o DAR Notifique o 
Profissional Interessado, para apresentar a ART da(a) Profissional Habilitado(a) que executou as 
supracitadas atividades restritas no prazo de 10 dias, sob pena de Autuação por infração a alínea “b” do 
artigo 6º da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5037/2023
Referência: Processo nº F2023/077843-1
Interessado: Allifer Henrique Santos Queiroz

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077843-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Allifer 
Henrique Santos Queiroz ), requer a baixa da ART nº: 1320230044088 e o Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica emitido em 27/07/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Aparecida 
do Taboado-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Visão Geral Engenharia e 
Construtora Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional 
Interessado, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que, o Profissional Interessado é Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 26/05/2021, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil sendo detentor das atribuições Provisórias 
atribuições do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da 
Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, que o habilita ao desempenho das atividades que 
foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230044088 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 
27/07/2023 pela Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado-MS, em favor do Profissional em epígrafe e 
da Empresa Contratada Visão Geral Engenharia e Construtora Ltda, perante este Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
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conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5038/2023
Referência: Processo nº F2023/077924-1
Interessado: Mario Lucio Da Cunha Guimaraes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077924-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil, Mario Lucio da Cunha 
Guimarães, interessado, solicita a baixa das ART's n° 1320220014234, 1320230053876 e 1320230062894, 
com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul - SED/MS a Empresa JN Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 
0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se 
durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela 
baixa das ART's n° 1320220014234, 1320230053876 e 1320230062894, com posterior registro do Atestado 
Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Item 23.03.01 - Plantio de grama 
Esmeralda. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 
apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 
infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5039/2023
Referência: Processo nº F2023/078236-6
Interessado: Roberto Nazareno Dantas Coelho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078236-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Roberto Nazareno Dantas 
Coelho, interessado, solicita a baixa da ART n°1320220033518, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Juridica Roberto Nazareno Dantas Coelho a Empresa DH Construções e Serviços 
Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para 
profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía 
registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320220033518, com posterior registro do 
Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5040/2023
Referência: Processo nº F2023/078653-1
Interessado: Mauro Sergio De Oliveira Gimenez

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078653-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil, Mauro Sergio de Oliveira 
de Oliveira Gimenez, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320210124010, com posterior Registro de 
Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Governo do Estado de Mato Grosso do Sul - Secretaria de Estado 
de Educação - SED a Empresa Gimenez. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que 
aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da 
realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320210124010, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Item 21.01 - Plantio de Grama Esmeralda; Item 21.02 - Plantio de Arbusto ou 
Cerca Viva; Item 21.02 - Plantio de Arvore Ornamental. Manifestamos também por informar ao profissional 
que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo 
de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5041/2023
Referência: Processo nº F2023/078754-6
Interessado: Elcio Wagner Prizao Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078754-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Elcio Wagner Prizão Filho interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230075095, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica  Prefeitura  
Municipal de Nioaque MS a Empresa Taquion Obras de Infraestrutura ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do 
Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320230075095, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5046/2023
Referência: Processo nº F2023/079404-6
Interessado: Theo Andreoli Correa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079404-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Theo 
Andreoli Correa ), requer a Baixa da ART nº: 1320220079420 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 17/07/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Jatei-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada C 3 Construtora EIRELI, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que o Profissional Interessado, possui a formação 
de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do artigo 7º da Resolução n. 218 de 29/06/73 do 
CONFEA, combinado com os artigos 28 e 29 do Decreto n. 23569/33, com restrições as atividades do item 
"a” ref. a geodesia, item “f” ref. a maquinas e alta tensão, item "i” ref. a urbanismo, itens “j”, “e”, “k” 
(apenas das atividades restritas) do art. 28 e item "d” do art. 29 ref. a urbanismo, que o habilita ao 
desempenho das atividades técnicas que foram objeto do Atestado em epígrafe, no âmbito da sua 
formação. Considerando que, o Profissional Interessado, é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, 
desde a data de 02/06/2022, permitindo a sua participação na execução das obra e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado supra. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de 
março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão 
de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320220079420 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 17/07/2023 pela Prefeitura Municipal de Jatei-MS, em favor do Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada C 3 Construtora EIRELI, perante este Conselho. ". Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
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Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5047/2023
Referência: Processo nº F2023/079638-3
Interessado: Marcos Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079638-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcos da Silva, interessado, solicita a 
baixa da ART n° 1320220013725, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Agencia Estadual de 
Gestão de Empreendimentos de MS - AGESUL. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía 
registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da 
Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220013725, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5048/2023
Referência: Processo nº F2023/079612-0
Interessado: Theo Andreoli Correa

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079612-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil  Theo Andreoli Correa, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230067913, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Prefeitura 
Municipal de Deodapolis MS a Empresa C 3. Construtora Ltda Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que 
aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, 
não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as 
exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART 
n° 1320230067913, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5049/2023
Referência: Processo nº F2023/079642-1
Interessado: Marcos Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079642-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcos da Silva, interessado, solicita a 
baixa da ART n° 1320200073216, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Agencia Estadual de 
Gestão de Empreendimentos de MS - AGESUL. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía 
registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da 
Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320200073216, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5050/2023
Referência: Processo nº F2023/079646-4
Interessado: Marcos Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079646-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcos da Silva, interessado, solicita a 
baixa da ART n° 1320190044964, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Agencia de Gestão de 
Empreendimentos de MS - AGESUL. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de 
acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no 
Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução 
n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 
Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320190044964, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5051/2023
Referência: Processo nº F2023/079654-5
Interessado: Vinicius De Avila Ferreira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079654-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Vinicius de Avila Ferreira, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230031856, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica H. G. Dourado 
& Cia Ltda a Empresa Gera-Obras Terraplenagem e Construções Eireli. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea 
que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320230031856, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5052/2023
Referência: Processo nº F2023/080964-7
Interessado: Arilson Vagner Volken

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080964-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil  Arilson Vagner Volken, interessado, 
solicita a baixa das ART's n° 1320230086922 e 1320220039493, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Jurídica Agencia Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL a Empresa Beck de Souza Engenharia 
Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona 
vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a 
execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n° 1320230086922 e 1320220039493, com posterior 
registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5053/2023
Referência: Processo nº F2023/080837-3
Interessado: Cristiano Costa De Souza

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080837-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Cristiano Costa de Souza, 
requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230086631, com posterior registro de Atestado Técnico, 
fornecido pela pessoa jurídica Agencia Estadual  de Gestão de Empreendimentos - AGESUL. a empresa 
Beck de Souza Engenharia Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que cumpre todas as 
exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230086631, com posterior registro do Atestado 
Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme 
participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5054/2023
Referência: Processo nº F2023/080098-4
Interessado: Luciano Neves Garcia

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080098-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luciano Neves Garcia interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230085840, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Agencia 
Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL a Empresa NG Engenharia e Construções  Ltda. Considerando a Decisão N°: 
PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á 
época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320230085840, com posterior registro do Atestado 
Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5055/2023
Referência: Processo nº F2023/080228-6
Interessado: Arnaldo Angel Zelada Cafure

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080228-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil ARNALDO ANGEL ZELADA 
CAFURE requer a baixa da ART n. 11318265 com registro de Atestado Técnico emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, referente ao contrato n. 321 - A/2011 realizado 
com a empresa GERPAV Engenharia Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 11318265 com registro de Atestado 
Técnico emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS, composto de 4 (quatro) 
folhas. Com restrição para plantio de grama. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5056/2023
Referência: Processo nº F2023/080246-4
Interessado: Arnaldo Angel Zelada Cafure

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080246-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil ARNALDO ANGEL ZELADA 
CAFURE requer a baixa da ART n. 11182383 com registro de Atestado Técnico emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, referente ao contrato n. 023/2009 realizado com 
a empresa GERPAV Engenharia Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 11182383 com registro de Atestado 
Técnico emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, composto de 4 (quatro) folhas. 
Com restrição para Plantio de Grama. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5057/2023
Referência: Processo nº F2023/080835-7
Interessado: Fernanda Olivo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080835-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada ( Engenheira Sanitarista e 
Ambiental Fernanda Olivo), requer a Baixa da ART nº: 1320180008206 e o Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido em 22/07/2020, pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante-MS, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada  Deméter Engenharia Ltda-
EPP, perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e considerando que a Profissional 
interessada é Responsável Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 15/05/2009, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento; 
Considerando que a Profissional Interessada, é detentora das atribuições da Resolução n. 310/86 e 447/00 
ambas do Confea, exceto para as atividades de recursos naturais renováveis, que a habilita ao desempenho 
das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições 
profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março 
de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física 
ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de 
CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação 
de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando 
que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320180008206 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 
22/07/2020, pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante-MS, em favor da Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada  Deméter Engenharia Ltda-EPP, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
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Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5058/2023
Referência: Processo nº F2023/080841-1
Interessado: Marco Aurélio Ramos Caminha

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080841-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marco Aurelio Ramos 
Caminha, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320230086653, com posterior registro de Atestado 
Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Agencia Estadual  de Gestão de Empreendimentos - AGESUL. a 
empresa Beck de Souza Engenharia Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que cumpre 
todas as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230086653, com posterior registro do Atestado 
Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme 
participação na equipe técnica descrita no atestado. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230086653, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 
RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação na 
equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5059/2023
Referência: Processo nº F2023/080846-2
Interessado: Rafael Zafalon Penteado

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080846-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional interessado Engenheiro Civil Rafael Zafalon 
Penteado, requereu a este Conselho a baixa da ART nº: 1320230085884 com posterior registro de Atestado 
Técnico Parcial, emitido pela Prefeitura Municipal de Aquidauana. A solicitação foi baixada em diligência, 
para análise e providências da CEECA-Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-
MS. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230085884, com posterior 
registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Rafael Zafalon 
Penteado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5060/2023
Referência: Processo nº F2023/080849-7
Interessado: Joao Pereira Fagundes Martins

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080849-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil João Pereira Fagundes 
Martins, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220103831 e 1320230025366, com posterior 
registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação - SED. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da seguinte exigência: - Deverá o profissional 
interessado substituir o ART n° 1320220103831 para correção do campo 04 – Atividades Técnicas, 
especificamente Unidade, que está divergente do descrito no atestado apresentado. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s 
n°s: 1320230096844 e 1320230025366, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil João Pereira Fagundes Martins. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5061/2023
Referência: Processo nº F2023/081315-6
Interessado: Sanderson Ferreira Do Nascimento

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081315-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional interessado Engenheiro Civil Sanderson 
Ferreira do Nascimento, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210093818 e 
1320220157371, com posterior registro de Atestado Técnico, emitido pela pessoa jurídica Maracaju 
Engenharia e Empreendimentos Ltda. A solicitação foi baixada em diligência, para análise e providências da 
CEECA-Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-MS. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 1320210093818 e 1320220157371, com posterior 
registro do Atestado Técnico, com restrições, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5062/2023
Referência: Processo nº F2023/081435-7
Interessado: Joao Pereira Fagundes Martins

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081435-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional interessado Engenheiro Civil João Pereira 
Fagundes Martins, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220023049 e 1320230031626, 
com posterior registro do atestado técnico, emitido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Paranaíba-
MS. A solicitação foi baixada em diligência, para análise e providências da CEECA-Câmara Especializada 
de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-MS. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das 
ART’s n°s: 1320220023049 e 1320230031626, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições 
as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Serviços Complementares - Itens: 10.2 e 10.3. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5063/2023
Referência: Processo nº F2023/081552-3
Interessado: Laís De Luna Ribeiro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081552-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Lais de Lima 
Ribeiro,  interessado, solicita a baixa da ART n° 1320210067660, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa 
Municipio de Ribas do Rio Pardo MS a Empresa Valenza Ambiental Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do 
Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320210067660, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5064/2023
Referência: Processo nº F2023/081574-4
Interessado: Allifer Henrique Santos Queiroz

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081574-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Allifer Henrique Santos Queiroz, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230087563, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica 
Gala - IBB Industria Brasileira de Briquedos e Embalagens Ltda a Empresa Visão Geral Engenharia e Construtora 
Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona 
vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a 
execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320230087563, com posterior registro do Atestado 
Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5065/2023
Referência: Processo nº F2023/081601-5
Interessado: Allifer Henrique Santos Queiroz

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081601-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Allifer 
Henrique Santos Queiroz ), requer a baixa da ART nº: 1320230087546 e o Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica emitido em 27/07/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Aparecida 
do Taboado-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Visão Geral Engenharia e 
Construtora Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo e considerando que, o Profissional 
Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 26/05/2021, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. 
Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil sendo detentor das 
atribuições Provisórias atribuições do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, que o habilita ao 
desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 
31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320230087546 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica emitido em 27/07/2023 pela Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Visão Geral Engenharia e Construtora Ltda, perante este 
Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
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Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5066/2023
Referência: Processo nº F2023/081827-1
Interessado: Alberto Azevedo Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081827-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil ALBERTO AZEVEDO 
JUNIOR requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230088911, com posterior registro de Atestado 
Técnico Parcial fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Ponta Porã. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230088911, com posterior registro do Atestado 
Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil ALBERTO AZEVEDO JUNIOR. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5067/2023
Referência: Processo nº F2023/081834-4
Interessado: Paulo Antonio Afonso Bento Monteiro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081834-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental/Civil Paulo Antonio 
Afonso Bento Monteiro, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230065883, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Jurídica Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul  S/A - Sanesul a Empresa Gloria Engenharia Ltda.
 Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona 
vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a 
execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320230065883, com posterior registro do Atestado 
Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 289 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5068/2023
Referência: Processo nº F2023/081841-7
Interessado: Juliana De Souza Honorato

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081841-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional interessada Engenheira Civil Juliana de 
Souza Honorato, requereu a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320210093660 e 1320220157212, com 
posterior registro de Atestado Técnico, emitido pela pessoa jurídica Maracaju Engenharia e 
Empreendimentos Ltda. A solicitação foi baixada em diligência, para análise e providências da CEECA-
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Crea-MS. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s n°s: 1320210093660 e 1320220157212, com posterior 
registro do Atestado Técnico, com restrições, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023. 

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5069/2023
Referência: Processo nº F2023/081843-3
Interessado: Juliana De Souza Honorato

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081843-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Juliana de Souza Honorato, 
requer a este Conselho a baixa das ART's n°: 1320210093707 e 1320220157241 , com posterior registro de 
Atestado Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Conseng Consultoria, Engenharaia e Incorporações Ltda. a 
empresa HDO Engenharia e Consultoria Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que 
cumpre todas as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n°: 1320210093707 e 1320220157241, com posterior 
registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade 
Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5070/2023
Referência: Processo nº F2023/081847-6
Interessado: Kevin Augusto Cupehinski

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081847-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Kvin Augusto Cupehisnski, 
requer a este Conselho a baixa das ART's n°: 1320210093721 e 1320220157238 , com posterior registro de 
Atestado Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Conseng Consultoria, Engenharia Iincorporações Ltda. a 
empresa HDO Engenharia e Consultoria Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que 
cumpre todas as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n°: 1320210093721 e 1320220157238, com posterior 
registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade 
Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5071/2023
Referência: Processo nº F2023/081849-2
Interessado: Kevin Augusto Cupehinski

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081849-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Kevin Augusto 
Cupehninski, requer a este Conselho a baixa das ART's n°: 1320210093750 e 1320220157223 , com 
posterior registro de Atestado Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Maracaju Engenharia e 
Empreendimentos Ltda. a empresa HDO Engenharia e Consultoria Eireli-ME. Analisando a presente 
documentação, constatamos que cumpre todas as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do 
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n°: 
1320210093750 e 1320220157223, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita 
no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5072/2023
Referência: Processo nº F2023/082005-5
Interessado: Fabio Marques Ribeiro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082005-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fabio Marques Ribeiro, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230028659, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul. A solicitação foi encaminhada 
a CEECA, considerando que o profissional não cumpriu a diligencia requerida, e fez algumas 
justificativas. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes 
exigências: Analisando a documentação do processo verificamos que erro de preenchimento da ART n° 
1320230097916, no campo 02 Dados do Contrato, especificamente - Contratante, onde deve constar a 
Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul, conforme documentação apresentada. Em tempo deverá ser 
substituído o atestado técnico apresentado para que no novo atestado conste o número da nova ART de 
substituição. Atendida a diligência solicitada constatamos que foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230101671, com posterior 
registro do Atestado Técnico, com restrições, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 20 - Instalações de 
Redes Estruturada - Itens: 20.1 a 20.3, 25.8 – Serviços Complementares - Item: 25.8.9. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 294 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5073/2023
Referência: Processo nº F2023/082232-5
Interessado: Carolina Nantes Nazário

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082232-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engª Civil CAROLINA NANTES 
NAZÁRIO requer a baixa da ART n. 1320180081958 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Prefeitura Municipal de Antônio João/MS, referente ao contrato n. 054/2018 - CPL realizado 
com a empresa UNEP - Engenharia e Planejamento Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320180081958 com registro de 
Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Antônio João/MS, composto de 4 
(quatro) folhas. Restrição para o plantio de gramas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5074/2023
Referência: Processo nº F2023/082319-4
Interessado: Agnaldo Jose De Oliveira Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082319-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira 
Junior, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220080029, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional 
interessado substituir a ART n° 1320220080029, para que os dados quantitativos dos serviços/obra 
executados registrados na nova ART de substituição sejam condizentes aos descritos no atestado 
apresentado. - Deverá informar ao Engenheiro Everson da Silva Santos que também substitua a sua ART de 
n° 1320220080044, para que na sua nova ART de substituição conste no campo 04 – Atividades Técnicas, 
somente atividades para as quais possua atribuições, conforme atestado apresentado. - Em tempo deverá ser 
substituído o atestado técnico apresentado, para que no novo atestado conste os números das novas ART’s 
de substituição. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa das ART n°: 1320230092284, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições as 
seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no 
atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5075/2023
Referência: Processo nº F2023/082322-4
Interessado: Gabriela Pecala Rae Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082322-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Gabriela Pecala Rae 
Oliveira, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220080037, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligencia para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá a profissional 
interessada informar o Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, para substituir a ART n° 
1320220080029, para que os dados quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de 
substituição sejam condizentes aos descritos no atestado apresentado. - Deverá informar ainda o Engenheiro 
Everson da Silva Santos para que também substitua a sua ART de n° 1320220080044, para que na sua nova 
ART de substituição conste no campo 04 – Atividades Técnicas, somente atividades para as quais possua 
atribuições, conforme atestado apresentado. - Em tempo deverá ser substituído o atestado técnico 
apresentado, para que no novo atestado conste os números das novas ART’s de substituição. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 
1320220080037, com posterior registro do Atestado Técnico em nome da profissional Engenheira Civil 
Gabriela Pecala Rae Oliveira, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5076/2023
Referência: Processo nº F2023/082339-9
Interessado: Fernando Akira Kuwabara

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082339-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fernando Akira Kuwabara, 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220079909, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligencia para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá a profissional 
interessada informar o Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, para substituir a ART n° 
1320220080029, para que os dados quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de 
substituição sejam condizentes aos descritos no atestado apresentado. - Deverá informar ainda o Engenheiro 
Everson da Silva Santos para que também substitua a sua ART de n° 1320220080044, para que na sua nova 
ART de substituição conste no campo 04 – Atividades Técnicas, somente atividades para as quais possua 
atribuições, conforme atestado apresentado. - Em tempo deverá ser substituído o atestado técnico 
apresentado, para que no novo atestado conste os números das novas ART’s de substituição. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 
1320220079909, com posterior registro do Atestado Técnico em nome do profissional Engenheiro Civil 
Fernando Akira Kuwabara, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica conforme 
participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5077/2023
Referência: Processo nº F2023/082343-7
Interessado: Everson Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082343-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Everson 
da Silva Santos, requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220080044, com posterior registro de 
Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco. A solicitação foi baixada em diligencia para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá 
o profissional interessado informar o Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, para substituir a 
ART n° 1320220080029, para que os dados quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova 
ART de substituição sejam condizentes aos descritos no atestado apresentado. - Deverá ainda o interessado 
substituir a sua ART de n° 1320220080044, para que na sua nova ART de substituição conste no campo 04 
– Atividades Técnicas, somente atividades para as quais possua atribuições, conforme atestado 
apresentado. - Em tempo deverá ser substituído o atestado técnico apresentado, para que no novo atestado 
conste os números das novas ART’s de substituição. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320230092682, com posterior registro do Atestado 
Técnico em nome do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Everson da Silva Santos, com 
restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica 
descrita no atestado, com restrição para as atividades de: Detalhamento das Etapas para Recuperação de 
Áreas Degradadas, Escolha de Espécies Vegetais, Revestimento vegetal com mudas da região nas áreas 
afetadas pelo desmatamento durante a execução das obras. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5078/2023
Referência: Processo nº F2023/082356-9
Interessado: Everson Da Silva Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082356-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Everson 
da Silva Santos, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220009647, com posterior registro de 
Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá 
o profissional interessado substituir o atestado técnico apresentado para que no novo atestado conste o 
número da nova ART de substituição do profissional   Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, 
ART esta de n° 1320230089553. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a 
diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do 
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pela baixa da ART n°: 1320220009647, com posterior registro do Atestado Técnico em nome 
do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Everson da Silva Santos, com restrições as seguintes 
atividades: Restrição: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no atestado, 
com restrição para as atividades de: Detalhamento das Etapas para Recuperação de Áreas Degradadas, 
Escolha de Espécies Vegetais, Revestimento vegetal com mudas da região nas áreas afetadas pelo 
desmatamento durante a execução das obras. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5079/2023
Referência: Processo nº F2023/082357-7
Interessado: Gabriela Pecala Rae Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082357-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Gabriela Pecala Rae 
Oliveira, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220009601, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional 
interessado substituir o atestado técnico apresentado para que no novo atestado conste o número da nova 
ART de substituição do profissional   Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, ART esta de n° 
1320230089553. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada 
e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da 
ART n°: 1320220009601, com posterior registro do Atestado Técnico em nome da profissional Engenheira 
Civil Gabriela Pecala Rae Oliveira, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5080/2023
Referência: Processo nº F2023/082361-5
Interessado: Fernando Akira Kuwabara

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082361-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fernando Akira Kuwabara, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220009607, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional 
interessado substituir o atestado técnico apresentado para que no novo atestado conste o número da nova 
ART de substituição do profissional   Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, ART esta de n° 
1320230089553. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada 
e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências.Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da 
ART n°: 1320220009607, com posterior registro do Atestado Técnico em nome do profissional Engenheiro 
Civil Fernando Akira Kuwabara, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade Técnica 
conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5081/2023
Referência: Processo nº F2023/082364-0
Interessado: Elias José De Arruda Soares Júnior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082364-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Elias José de Arruda Soares 
Júnior, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320220009656, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional 
interessado substituir o atestado técnico apresentado para que no novo atestado conste o número da nova 
ART de substituição do profissional   Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Junior, ART esta de n° 
1320230089553. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada 
e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da 
ART n°: 1320220009656, com posterior registro do Atestado Técnico em nome do profissional Engenheiro 
Civil Elias José de Arruda Soares Júnior, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade 
Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5082/2023
Referência: Processo nº F2023/082403-4
Interessado: Juliano Farias Galassi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082403-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil JULIANO FARIAS 
GALASSI, requereu a este Conselho a baixa ART n° 1320230086976, com posterior registro de atestado 
técnico parcial fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional 
interessado substituir a ART n° 1320230086976, para correção da sua vinculação, considerando que a ART 
principal do contrato é a de n° 1320220017222, sendo a de n° 1320220013222 inexistente. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230091200, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro 
Civil JULIANO FARIAS GALASSI. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5083/2023
Referência: Processo nº F2023/082521-9
Interessado: Carlos Antonio Mayer

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082521-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Carlos Antônio Mayer 
requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320220040811, com posterior registro de Atestado Técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220040811, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Carlos Antônio Mayer. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5084/2023
Referência: Processo nº F2023/082523-5
Interessado: Carlos Antonio Mayer

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082523-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Carlos Antônio Mayer requer a 
este Conselho a baixa da ART n° 1320220088132, com posterior registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa 
jurídica Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320220088132, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Carlos 
Antônio Mayer. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5085/2023
Referência: Processo nº F2023/082534-0
Interessado: Wilter Nunes Barbosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082534-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Wilter Nunes Barbosa, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230083947, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A. A solicitação foi 
baixada em diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado 
anexar ao processo digital de solicitação a ART n° 1320200050226, principal do contrato n° 50/2020, ART 
esta também citada no atestado técnico apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320200050226 e 1320230083947, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Wilter Nunes 
Barbosa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5086/2023
Referência: Processo nº F2023/082556-1
Interessado: Danilo Morais Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082556-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil  Danilo Morais Silva, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320230090096, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Secretaria de 
Educação de Mato Grosso do Sul a empresa  Blessed Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea 
que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320230090096, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5087/2023
Referência: Processo nº F2023/082613-4
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082613-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART n. 1320230095506 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional Interessada, cumpriu 
a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa 
Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a 
Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 
29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às 
atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas 
das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido da baixa da Baixa da ART n. 
1320230095506 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 
1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este 
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Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5088/2023
Referência: Processo nº F2023/082614-2
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082614-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART n. 1320230095502 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional Interessada, cumpriu 
a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa 
Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a 
Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 
29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às 
atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas 
das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido da baixa da ART n. 1320230095502 e pelo 
deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
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Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5089/2023
Referência: Processo nº F2023/082616-9
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082616-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART n. 1320230095498 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional Interessada, cumpriu 
a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa 
Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a 
Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 
29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às 
atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas 
das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de a Baixa da ART n. 1320230095498 e 
pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela 
Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) 
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Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5090/2023
Referência: Processo nº F2023/082618-5
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082618-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART n. 1320230095497 e o Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional Interessada, cumpriu 
a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa 
Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a 
Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 
29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às 
atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas 
das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART n. 1320230095497 e pelo 
deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Empresa 
Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe 
e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) 
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Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5091/2023
Referência: Processo nº F2023/082619-3
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082619-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART nº: 1320230095492 e o Registro do Atestado de Execução 
de Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia 
EIRELI-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional 
Interessada, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável 
Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a 
Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 
7º da Resolução n.º 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 
11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta 
tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230095492 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 
1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este 
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Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5092/2023
Referência: Processo nº F2023/082623-1
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082623-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART nº: 1320230095495 e o Registro do Atestado de Execução 
de Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia 
EIRELI-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional 
Interessada, cumpriu a diligência. Desta forma, considerando que a Profissional interessada é Responsável 
Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a 
Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 
7º da Resolução n.º 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 
11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta 
tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230095495 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 
1º/08/2023 pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este Conselho. Coordenou a 
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votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5093/2023
Referência: Processo nº F2023/082628-2
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082628-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART nº: 1320230094508 e o Registro do Atestado de Execução 
de Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia 
EIRELI-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional 
Interessada, cumpriu a diligência, apresentando o documento solicitado. Desta forma, considerando que a 
Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 20/12/2018, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo 
detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 
28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, 
item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320230094508 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 1º/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
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perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5094/2023
Referência: Processo nº F2023/082629-0
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082629-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART nº: 1320230094544 e o Registro do Atestado de Execução 
de Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia 
EIRELI-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a Profissional 
Interessada cumpriu a diligência, apresentando os documentos solicitados: Desta forma, considerando que a 
Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 20/12/2018, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento; Considerando que, a Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo 
detentora das atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 
28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, 
item ´f´ referente à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento 
do pedido de baixa da ART nº: 1320230094544 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Execução de 
Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, 
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perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

 

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5095/2023
Referência: Processo nº F2023/082630-4
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082630-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Profissional Interessada ( Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida ), requer a Baixa da ART nº: 1320220098662(Principal) e da ART nº: 
1320220099532(Complementar) e o Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços, emitido em 
02/08/2023 pela Empresa Contratante Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, em favor 
da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que a Profissional interessada é Responsável 
Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 20/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento; Considerando que, a 
Profissional Interessada, possui a Formação de Engenheira Civil, sendo detentora das atribuições do artigo 
7º da Resolução n.º 218 de 29/06/73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do Decreto nº 23.569 de 
11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente à máquinas e alta 
tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º, que a habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da Baixa 
da ART nº: 1320220098662 e da ART nº: 1320220099532 e pelo deferimento do Registro do Atestado de 
Execução de Obra/Serviços, emitido em 02/08/2023 pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada BM Engenharia EIRELI-ME, perante 
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este Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5096/2023
Referência: Processo nº F2023/082680-0
Interessado: Maristela Ishibashi Toko De Barros

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082680-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Maristela Ishibashi Toko de 
Barros requer a este Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320220028164, 1320220084350 e 1320230052678, 
com posterior registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa jurídica CP MS 01 Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s 
n°s: 1320220028164, 1320220084350 e 1320230052678, com posterior registro do Atestado Técnico, em 
nome da profissional Engenheira Civil Maristela Ishibashi Toko de Barros. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023. 

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5097/2023
Referência: Processo nº F2023/082772-6
Interessado: Guilherme Augusto Ribeiro Rezende

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082772-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Guilherme Augusto Ribeiro 
Rezende requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230078815, com posterior registro de Atestado 
Técnico Parcial fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Campo Grande. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230078815, com posterior registro do 
Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Guilherme Augusto Ribeiro 
Rezende. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5098/2023
Referência: Processo nº F2023/082776-9
Interessado: Geovani Soares De Lana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082776-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil GEOVANI SOARES DE LANA 
requer as baixa das ARTs n. 1320230029826 e 1320230056396 com registro de Atestado Técnico emitido 
pela Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, referente ao contrato n. 034/2023 realizado com a empresa 
AVENIDA Projetos e Topografia Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs n. 1320230029826 e 1320230056396 
com registro de Atestado Técnico emitido pela Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, composto de 4 
(quatro) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5099/2023
Referência: Processo nº F2023/083169-3
Interessado: Jorge Justi Júnior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083169-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Ambiental Jorge Justi Junior, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320180008689, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Jurídica Prefeitura Municipal de Rio Brilhante MS a Empresa Demeter Engeharia Ltda - 
EPP. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para 
profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía 
registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320180008689, com posterior registro do 
Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5100/2023
Referência: Processo nº F2023/082945-1
Interessado: Roberto Arcangelo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082945-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional interessado Engenheiro Civil Roberto 
Arcangelo, requereu a este Conselho a baixa das ART’s nºs: 1320220012115, 1320220096587, 
1320220141761, 1320230007776, 1320230048598 e 1320230064774, com posterior registro do Atestado 
Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Secretaria Estadual de Educação - SED. A solicitação foi baixada 
em diligência, para análise e providências da CEECA - Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura do Crea-MS. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART’s 
n°s: 1320220012115, 1320220096587, 1320220141761, 1320230007776, 1320230048598 e 
1320230064774, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Instalações Elétricas - Subitem: 15.089 a 15.100. Urbanismo - Subitem: 
20.01.01. Serviços Complementares - Subitem: 20.04.10. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5101/2023
Referência: Processo nº F2023/083043-3
Interessado: Carlos Antonio Mayer

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083043-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Carlos Antonio Mayer, 
requereu a este Conselho o a baixa da ART n° 1320230050901, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação. A solicitação foi baixada em diligência 
para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a primeira página 
do atestado apresentado para correção do número de registro no CREA da pessoa jurídica GBA Serviços e 
Construções Ltda, que está descrito erroneamente. - Em tempo deverá ser selecionada pelo profissional 
interessado no processo digital a ART n° 1320220146018 complementar dos serviços/obra 
executados. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das 
ART’s n°s: 1320230050901 e 1320220146018, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições, 
as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 
2,00 m. . Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5102/2023
Referência: Processo nº F2023/083107-3
Interessado: Danilo Senatore Fedrizzi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083107-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil DANILO SENATORE FEDRIZZI 
requer as baixas das ARTs n. 1320200092085; 1320210064805 e 1320210022445 com registro de Atestado 
de Execução de Obras/Serviços emitido pela AGÊNCIA DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS 
- AGESUL, referente ao contrato n. 179/2020 realizado com a empresa TRENTO Soluções em Construções 
Ltda. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável 
as baixas das ARTs n. 1320200092085; 1320210064805 e 1320210022445 com registro de Atestado de 
Execução de Obras/Serviços emitido pela AGÊNCIA DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS - 
AGESUL, composto de 8 (oito) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5103/2023
Referência: Processo nº F2023/086158-4
Interessado: Ayrton Camanho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086158-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Aiyrton 
Camanho, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230090884, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Jurídica Departamento Estadual de Transito de Mato Grosso do Sul - DETRAN a 
Empresa ARC Comercio Construção e Administração de Serviços Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 
0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se 
durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela 
baixa da ART n° 1320230090884, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 3 - Sinalização Semafórica. Na empresa tem profissional com 
atribuiçoes para a Restrição. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5104/2023
Referência: Processo nº F2023/083176-6
Interessado: Neif Salim Neto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083176-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Neif Salim Neto 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320180008787, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Jurídica Prefeitura de Rio Brilhante a Empresa Demeter Engenharia. Considerando a Decisão N°: PL 
– 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se 
durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela 
baixa da ART n° 1320180008787, com posterior registro do Atestado Técnico.  Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5105/2023
Referência: Processo nº F2023/083177-4
Interessado: Agnaldo Jose De Oliveira Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083177-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira 
Júnior requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230089553, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do 
exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART n°: 1320230089553, com 
posterior registro do Atestado Técnico, com restrições as seguintes atividades: Restrição: Capacidade 
Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no atestado. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5106/2023
Referência: Processo nº F2023/083182-0
Interessado: Walter Radich Junior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083182-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Walter Radich Junior, 
requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230006989, com posterior registro de atestado técnico 
fornecido pela pessoa jurídica Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul. A solicitação foi baixada em 
diligência para o atendimento da seguinte exigência: - Deverá o profissional interessado substituir o atestado 
apresentado para que no novo atestado conste o número das ART’s n°s: 1320220001350 e 1320210137193, 
ART’s estas principais dos serviços/obra executados e não citadas no atestado apresentado, considerando 
que as ART’s n°s: 1320230006989 e 1320230089032, respectivamente dos profissionais Walter Radich 
Junior e Luiz André Radich, são complementares as ART’s citadas. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220001350 e 1320230006989, 
com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Walter Radich 
Junior. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coodenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5107/2023
Referência: Processo nº F2023/083298-3
Interessado: Thiago Andre Wachsmann Marques

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083298-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Thiago Andre Wachsmann Marques, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230090989, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica 
Socoloski Supermercado Eireli - Me a Empresa WM Engenharia Ltda - ME. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do 
Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320230090989, com posterior registro do Atestado Técnico. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320230090989, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5108/2023
Referência: Processo nº F2023/083361-0
Interessado: Nilton Bossay Da Costa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083361-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil Nilton Bossay da 
Costa ), requer a Baixa da ART n. 1320200048553(principal) e da ART n. 1320230036157(Aditivo de 
prazo)  e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 28/07/2023 pela Empresa Contratante 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada Trevo Engenharia EIRELI, perante este Conselho. Analisando o presente processo, e 
considerando que, o Profissional Interessado, é o bastante Responsável Técnico pela Empresa Contratada 
desde a data de 20/09/2011, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços 
que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a 
Formação de Engenheiro Civil sendo detentor das atribuições do artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho 
de 1973 do Confea e artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33, que o habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART n. 
1320200048553 e da ART n. 1320230036157 e pelo Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido 
em 28/07/2023 pela Empresa Contratante Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, em 
favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Trevo Engenharia EIRELI, perante este 
Conselho, com restrições das atividades descritas nos seguintes itens e subitens abaixo relacionados: Item: 
01.09.06 e subitens: 01.09.06.01 à 01.09.06.11-Para Raio = 1,00 unidade;  Item: 01.09.08 e subitens: 
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01.09.08.01 à 01.09.08.02-Subestação de energia e acessórios=1,00 unidade; Item: 01.17: Urbanização-
Subitem: 01.17.01-Plantio de grama em rolo = 3.136,67. Manifestamos também, para que o DAR Notifique 
a Profissional Interessada, para apresentar a ART da(a) Profissional Habilitado(a) que executou as 
supracitadas atividades restritas no prazo de 10 dias, sob pena de Autuação por infração a alínea “b” do 
artigo 6º da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5109/2023
Referência: Processo nº F2023/083591-5
Interessado: Lucas Nascimento Tavares Flor

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083591-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Lucas Nascimento Tavares Flor, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220131175, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica 
Prefeitura Municipal de Miranda - MS a Empresa L M A Majid Beirat Construtora e Empreendimentos Ltda. Considerando a 
Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320220131175, com posterior registro do Atestado Técnico. Diante 
do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320220131175, com posterior registro do 
Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5110/2023
Referência: Processo nº F2023/083785-3
Interessado: Fabio André Hoffmeister Ramires

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083785-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fabio André Hoffmeister 
Ramires requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230030278, com posterior registro de Atestado 
Técnico fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230030278, com posterior registro do Atestado 
Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Fabio André Hoffmeister Ramires. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5111/2023
Referência: Processo nº F2023/083872-8
Interessado: Bruna Fernanda De Almeida

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083872-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Civil Bruna Fernanda de Almeida, 
requereu a este Conselho o a baixa da ART n° 1320230054116, com posterior registro de atestado técnico fornecido 
pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da 
seguinte exigência: - Deverá a profissional interessada substituir a ART n° 1320230054116 para que os dados 
quantitativos dos serviços/obra executados registrados na nova ART de substituição sejam condizentes aos descritos 
no atestado apresentado. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230095489, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira Civil Bruna 
Fernanda de Almeida. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 347 de 730
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5112/2023
Referência: Processo nº F2023/083943-0
Interessado: Danilo Senatore Fedrizzi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083943-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Danilo o Senatore Fedrizzi, interessado, 
solicita a baixa da ART n° 1320210008457, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica Muller 
Engenharia e Consultoria Eireli a Empresa Trento Soluçoes em Construções Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 
do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização 
dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n° 1320210008457, com posterior registro do Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5113/2023
Referência: Processo nº F2023/087083-4
Interessado: Guilherme Henrique Hippler Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087083-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil GUILHERME HENRIQUE 
HIPPLER DA SILVA requer as baixas das ARTs n. 1320220145785e 1320220127586 com registro de 
Atestado de Execução de Obras/Serviços emitido pela SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO de 
MS, referente ao contrato n. 094/2022 realizado com a empresa SOLARTH Eletricidades Ltda. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320220145785e 1320220127586 com registro de Atestado de Execução de Obras/Serviços emitido 
pela SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO de MS, composto de 6 (seis) folhas. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5114/2023
Referência: Processo nº F2023/085795-1
Interessado: Theo Andreoli Correa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085795-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Theo Andreoli Correa, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230070527, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Prefeitura Municipal de Laguna Carapã - MS a Empresa C3  Construtora Ltda. Considerando a 
Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona 
vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a 
registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução 
n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pela baixa da ART n° 1320230070527, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 
RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 3328 - Grama Esmeralda; 98504 - Plantio de Grama 
em placas; cot - Palmeira Rabo de Raposa; 98516 -Plantio de Palmeira; 1201009017 - Entrada de Energia 
Trifásica de 35,06 a 52,23 KW. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades 
restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob 
pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66.  Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5115/2023
Referência: Processo nº F2023/084326-8
Interessado: Danilo Senatore Fedrizzi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084326-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil DANILO SENATORE FEDRIZZI 
requer a baixa da ART n. 1320230094800 (parcial) com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, referente ao contrato n. 
077/2022/DL/PMD realizado com a empresa TRENTO Soluções em Construções Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável 
a baixa da ART n. 1320230094800 (parcial) com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, composto de 7 (sete) 
folhas. Com restrição aos itens 8.28 e 8.29 - Subestação. Consta a ART n. 1320220159595 do Eng. 
Eletricista Anderson Ross Biazeto referente à execução da subestação. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Corodenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5116/2023
Referência: Processo nº F2023/084783-2
Interessado: Marcos Vinicios Guimarães Corbelino

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084783-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcos Vinicius Guimarães 
Corbelino, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220049594, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Jurídica Secretaria de Estado de Educação - SED a Empresa A. A. Rupp e Cia 
Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para 
profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía 
registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos mesmos; Considerando que foram 
cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 1320220049594, com posterior registro do 
Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 01.11.08 - Sustação e 
acessórios. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 
apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 
infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5117/2023
Referência: Processo nº F2023/084982-7
Interessado: Stenio Ribeiro Lata

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084982-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Stenio Ribeiro Lata, 
interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220087123, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Comissão Regional de Obras da 9º Região Militar.  Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do 
Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á 
época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução 
dos mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO 
DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220087123, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: 9.1 - Entrada de Energia - Implantação/Extensão de Rede; 9.2 - Alimentação 
QD1, QD2, Qd2.1; 9.3 - Ramal de Entrada Subterranea telefonica e Logica; 12 - Instalações 
Telefonicas; 13.2 - Telefonica/Logica Infraestrutura Fisica Interna e Equipamentos Rack; 23 - Equipamentos 
Ponte Rolante. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá 
ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação 
por infração ao art. 6º “b” da Lei n.5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5118/2023
Referência: Processo nº F2023/084977-0
Interessado: Marcio Sérgio Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084977-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil MARCIO SÉRGIO DA SILVA 
requer a baixa da ART n. 1320220000016 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS, 
referente ao contrato n. 16274/2021 realizado com a empresa M. S. da Silva Construtora Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer fasvorável 
a baixa da ART n. 1320220000016 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS, 
composto de 20 (vinte) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5119/2023
Referência: Processo nº F2023/085002-7
Interessado: Danilo Senatore Fedrizzi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085002-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil DANILO SENATORE FEDRIZZI 
requer a baixa da ART n. 1320220077543 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo 
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, referente ao contrato n. CTO-
SERV-2022-000085 realizado com a empresa TRENTO SOLUÇÕES EM CONSTRUÇÕES Ltda. Estando 
a documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável 
a baixa da ART n. 1320220077543 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo SENAI - 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, composto de 26 (vinte e seis) folhas. Com 
restrição para: 02 A.18 - Cabeamento Estruturado e 02 A.19 - Sistema de Condicionamento de Ar. Deverá 
apresentar as ARTs dos profissionais nas áreas de engenharia elétrica e engenharia mecânica, 
respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de notificação por exorbitância. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5120/2023
Referência: Processo nº F2023/085294-1
Interessado: Gustavo Benini Lolli Ghetti

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085294-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Gustavo Benini Lolli 
Ghetti, interessado, solicita a baixa das ART's n° 1320210008457 e 1320230095966, com posterior Registro 
de Atestado, fornecido pela Pessoa Comissão de Obras do 3º Grupamento de Engenharia a Empresa 
Coplenge Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n° 
1320210008457 e 1320230095966, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.4 - Projeto Executivo de Instalações Elétricas, Cabeamento 
Estruturado e SPA , acima de 500 m2; 4.2 - Corte raso e recorte de Arvores; 9.1 - Entrada de Energia, 
implantação/Extensão Rede MT; 0.3 - Ramal de Entrada subterrânea, Telefonia e Logica: 12.6 - Ar 
Condicionado; 19.2 - Telefonia/Logica Infraestrutura física Interna e Equipamentos p/Rack; 13.4 - 
Ventiladores. A empres tem profissional habilitada para as Restrições. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5121/2023
Referência: Processo nº F2023/085295-0
Interessado: Geraldo Rossatti Lolli Ghetti

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085295-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Geraldo Rossattii Lolli 
Ghetti, interessado, solicita a baixa das ART's n° 1320210099549 e 1320230095975, com posterior Registro 
de Atestado, fornecido pela Pessoa Comissão de Obras do 3º Grupamento de Engenharia a Empresa 
Coplenge Engenharia Ltda. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n° 
1320210099549 e 1320230095975, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 
seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1.4 - Projeto Executivo de Instalações Elétricas, Cabeamento 
Estruturado e SPA , acima de 500 m2; 4.2 - Corte raso e recorte de Arvores; 9.1 - Entrada de Energia, 
implantação/Extensão Rede MT; 0.3 - Ramal de Entrada subterrânea, Telefonia e Logica: 12.6 - Ar 
Condicionado; 19.2 - Telefonia/Logica Infraestrutura física Interna e Equipamentos p/Rack; 13.4 - 
Ventiladores. A empres tem profissional habilitada para as Restrições. ". Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5122/2023
Referência: Processo nº F2023/085548-7
Interessado: Rodrigo Ferreira Neto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085548-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado ( Engenheiro Civil Rodrigo 
Ferreira Neto ), requer a Baixa das ART’s nº’: 1320220079809, 1320220115774 e 1320230061031 e o 
Registro do Atestado de Execução de Obra/Serviço, emitido em 31/07/2023, pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul - Secretaria de Estado de Educação em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada Salazar Construtora Ltda, perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e 
considerando que a Profissional interessada é Responsável Técnica pela Empresa Contratada desde a data de 
04/11/2021, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto 
do Atestado em comento; Considerando que o Profissional Interessado, é detentor das atribuições do Artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 
da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA), que a 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas, com restrição ao item e subitens abaixo: .Considerando que, de 
acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de Baixa das ART’s nº’: 
1320220079809, 1320220115774 e 1320230061031 e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado de 
Execução de Obra/Serviço, emitido em 31/07/2023, pelo Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Educação em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Salazar 
Construtora Ltda, perante os arquivos deste Conselho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
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Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA

Pág. 359 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5123/2023
Referência: Processo nº F2023/085771-4
Interessado: João Batista Alves Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085771-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil  João Batista Alves Gomes interessado, 
solicita a baixa das ART's n° 1320190108985 e 1320200037819 , com posterior Registro de Atestado, fornecido pela 
Pessoa Jurídica Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado MS a Empresa Construtora Gomes Ltda - ME. Considerando a 
Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a 
empresa que, á época da realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 do CONFEA 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, deliberamos pela baixa das ART's n° 1320190108985 e 1320200037819, com posterior registro do 
Atestado Técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5124/2023
Referência: Processo nº F2023/085857-5
Interessado: Armando De Freitas Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085857-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil ARMANDO DE FREITAS 
FILHO requer a baixa da ART n. 1320230095125 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pela Prefeitura Municipal de Cassilândia/MS, referente ao contrato n. 0166/2022 realizado com a empresa 
Construtora SS EIRELI. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, 
somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230095125 com registro de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Cassilândia/MS, composto de uma folha. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5125/2023
Referência: Processo nº F2023/085907-5
Interessado: Henrique Cenedesi Portilho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085907-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Civil Henrique Cenedesi 
Portilho ), requer a Baixa da ART nº: 1320230060571 e o Registro do Atestado de Atividade Técnica, 
emitido em 16/08/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Maracaju-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada MDP Construcao Civil EIRELI, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, e considerando que, o Profissional Interessado, é o bastante Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 06/05/2015, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil sendo detentor das atribuições do Artigo 7 
da Resolução n. 218 de 29.06.73 do CONFEA, combinado com o art. 28 e 29 do Decreto n 23.569 de 
11.12.33, com restrições às atividades do item "a" referente à geodésia, item "f" referente à máquinas e alta 
tensão, itens "j" e "k" (apenas das atividades restritas) do art. 28. Possui atribuições para as atividades de 
projeto e execução de pontes de madeira e concreto, que o habilita ao desempenho das atividades que foram 
objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do pedido de baixa da ART 
nº: 1320230060571 e pelo deferimento do Registro do Atestado de Atividade Técnica, emitido em 
16/08/2023 pela Prefeitura Municipal de Maracaju-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada MDP CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) 
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Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5126/2023
Referência: Processo nº F2023/086129-0
Interessado: Antonio Bittencourt Jacques Pedrosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086129-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Antônio Bittencourt Jacques 
Pedrosa requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230097425, com posterior registro de Atestado Técnico 
Parcial, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Campo Grande. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230097425, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Antônio Bittencourt Jacques Pedrosa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5127/2023
Referência: Processo nº F2023/086130-4
Interessado: Antonio Bittencourt Jacques Pedrosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086130-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Antônio Bittencourt Jacques 
Pedrosa requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230097411, com posterior registro de Atestado Técnico 
Parcial, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Campo Grande. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230097411, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Antônio Bittencourt Jacques Pedrosa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5128/2023
Referência: Processo nº F2023/086131-2
Interessado: Antonio Bittencourt Jacques Pedrosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086131-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Antônio Bittencourt Jacques 
Pedrosa requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230097401, com posterior registro de Atestado Técnico 
Parcial, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Campo Grande. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230097401, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil 
Antônio Bittencourt Jacques Pedrosa. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5129/2023
Referência: Processo nº F2023/086132-0
Interessado: Antonio Bittencourt Jacques Pedrosa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086132-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Antônio Bittencourt Jacques 
Pedrosa, requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320230097445, com posterior registro de atestado técnico 
parcial, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. A solicitação foi baixada em 
diligência para o atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a ART n° 
1320230097445, para correção do campo 03 Dados Obra/Serviços, especificamente Endereço, onde deve constar o 
endereço dos serviços/obra executados, no caso em tela o município de Três Lagoas/MS. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a DILIGÊNCIA solicitada e foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o 
Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230102357, com posterior registro do Atestado Técnico 
Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Antônio Bittencourt Jacques Pedrosa. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5130/2023
Referência: Processo nº F2023/086386-2
Interessado: Fabio Marques Ribeiro

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086386-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Fabio Marques Ribeiro requer a 
este Conselho a baixa da ART n° 1320190111695, com posterior registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320190111695, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Fabio 
Marques Ribeiro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5131/2023
Referência: Processo nº F2023/086488-5
Interessado: Valder Silva Garcez

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086488-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil VALDER SILVA 
GARCEZ, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220102206, com posterior Registro de Atestado, 
fornecido pela Pessoa Juridica PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS MS. a Empresa R.P. DO 
AMARAL NETO EIRELI. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220102206, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: 8.1 - Plantio de Palmeiras; 8.2 - Plantio de Arvores Ornamentais; 8.3 - Plantio de 
Arbusto ou Cerca Viva; 8.4 - Plantio de Grama em Placas. Manifestamos também por informar ao 
profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 
habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei 
n.5.194/66.  Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5132/2023
Referência: Processo nº F2023/087026-5
Interessado: Marcio Santos Klauczek

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087026-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Marcio Santos Klauczek requer a 
este Conselho a baixa da ART n° 1320200028463, com posterior registro de Atestado Técnico fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Amambaí. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas 
todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320200028463, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Marcio 
Santos Klauczek. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5133/2023
Referência: Processo nº F2023/087012-5
Interessado: Mauro Sergio De Oliveira Gimenez

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087012-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil MAURO SERGIO DE 
OLIVEIRA GIMENEZ requer a baixa da ART n. 11423921 com registro de Atestado de Execução de 
Obras/Serviços emitido pela AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - 
AGESUL, referente ao contrato n. 163/2010 realizado com a empresa Gimenez Engenharia Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a 
baixa da ART n. 11423921 com registro de Atestado de Execução de Obras/Serviços emitido 
pela AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, composto de 28 (vinte 
e oito) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5134/2023
Referência: Processo nº F2023/087724-3
Interessado: Luiz Carlos Gomes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087724-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luiz Carlos Gomes requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320230099228, com posterior registro de Atestado Técnico Parcial, fornecido pela 
pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320230099228, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Civil Luiz 
Carlos Gomes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5135/2023
Referência: Processo nº F2023/087795-2
Interessado: Halberth Dutra De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087795-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil HALBERTH DUTRA DE 
OLIVEIRA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220033272, com posterior registro de Atestado Técnico, 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do 
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n°: 1320220033272, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no 
atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5136/2023
Referência: Processo nº F2023/087804-5
Interessado: Jean Carlo Oliveira Dorneles

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087804-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil JEAN CARLO OLIVEIRA 
DORNELES, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 1320220033273, com posterior registro de Atestado 
Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do 
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 
pela baixa da ART n°: 1320220033273, com posterior registro do Atestado Técnico, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação na equipe técnica descrita no 
atestado. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5137/2023
Referência: Processo nº F2023/088084-8
Interessado: Paulo Júnior Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088084-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil PAULO JÚNIOR DA SILVA 
requer as baixas das ARTs n. 1320230089520 e 1320230048433 com registro de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pela contratante SANESUL - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS, referente ao 
contrato n. 223/2021 realizado com a empresa SANEX Engenharia Ltda. Estando a documentação em 
conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs n. 
1320230089520 e 1320230048433 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
contratante SANESUL - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS, composto de 8 (oito) folhas. Com 
restrição à plantio de gramas, devendo apresentar a ART do profissional da modalidade agronomia, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de notificação por exorbitãncia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5138/2023
Referência: Processo nº F2023/088180-1
Interessado: Everson Marques Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088180-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil EVERSON MARQUES DOS 
SANTOS requer a baixa da ART n. 1320230028504 com registro de Atestado de Execução de 
Obra/Serviços emitido pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, referente ao contrato n. 
075/2021 realizado com a empresa ENPAV Construtora Ltda. Estando a documentação em conformidade 
com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230028504 com 
registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do 
Buriti/MS, composto de 6 (seis) folhas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5139/2023
Referência: Processo nº F2023/088694-3
Interessado: Jefferson Augusto Raniero

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088694-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil JEFFERSON AUGUSTO 
RANIERO requer a baixa da ART n. 1320220144451 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, referente ao contrato n. 
038/2022 realizado com a empresa RANIERO ENGENHARIA E CONSTRUTORA Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecr favorável a baixa 
da ART n. 1320220144451 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, composto de 8 (oito) folhas. Com restrição para plantio de 
gramas. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5140/2023
Referência: Processo nº F2023/088698-6
Interessado: Jefferson Augusto Raniero

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088698-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil JEFFERSON AUGUSTO 
RANIERO requer a baixa da ART n. 1320220144470 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, referente ao contrato n. 
039/2022 realizado com a empresa RANIERO ENGENHARIA E CONSTRUTORA Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a 
baixa da ART n. 1320220144470 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, composto de 9 (nove) folhas. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5141/2023
Referência: Processo nº F2023/088727-3
Interessado: Danilo Rodrigues Ramos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088727-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil DANILO RODRIGUES RAMOS 
requer a baixa de ART n. 1320230059037 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
contratante PLANJET CONSTRUTORA EIRELI, referente ao contrato n. 103/2023 realizado com a 
empresa OS ENGENHOSOS Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 
do Confea, somos de parecer favorável a baixa de ART n. 1320230059037 com registro de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido pela contratante PLANJET CONSTRUTORA EIRELI, composto de 2 (duas) 
folhas.Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5142/2023
Referência: Processo nº F2023/084956-8
Interessado: Luiz Carlos Gomes

EMENTA: Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084956-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luiz Carlos Gomes, requer 
a este Conselho o cancelamento da ART n° 1320200100818. Apresenta como justificativa que registrou a 
ART n° 1320200100818 erroneamente complementando a ART de n° 1320190040808. Em verificação em 
nosso sistema/arquivo, verificamos que a ART n° 1320200100818 é referente ao Contrato n° 046/2019, 
sendo que na ART n° 1320190040808 (complementada) é referente ao Contrato n° 036/2018. Considerando 
o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da 
ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas ou quando a 
ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: Considerar-se-á registro em duplicidade o caso 
de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma vez e cujos 
conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários pagos. Considerando o disposto no artigo 
23° da Resolução 1.137/2023 do CONFEA que versa: “Art. 23°. O Crea decidirá acerca do processo 
administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e 
adotar as providências necessárias ao caso." Diante do exposto e após a análise desta Especializada, 
manifestamos pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART n° 1320200100818, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Luiz Carlos Gomes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5143/2023
Referência: Processo nº J2023/076670-0
Interessado: Enter Home

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076670-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Enter Home Tecnologia, requer o 
cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, manifestamos favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos 
pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea/MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o 
Parágrafo único do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, 
pela remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5144/2023
Referência: Processo nº J2023/078199-8
Interessado: Idealtech

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078199-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Idealtech, requer o CANCELAMENTO do seu 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que não foram apresentadas 
certidões de existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, 
não foi apresentado as ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA 
em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa 
deste Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5145/2023
Referência: Processo nº J2023/079901-3
Interessado: Metalurgica Cardoso

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079901-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa METALÚRGICA CARDOSO Ltda. requer o 
cancelamento do registro da pessoa jurídica no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento de registro de Pessoa Jurídica no CREA-
MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5146/2023
Referência: Processo nº J2023/081901-4
Interessado: Agiliza - Locacoes E Eventos - Eireli -epp

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081901-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa AGILIZA - LOCAÇÕES E EVENTOS - 
EIRELI -EPP requer o cancelamento de registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento do 
registro da pessoa jurídica, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5147/2023
Referência: Processo nº J2023/083715-2
Interessado: Fortflex Prestadora De Serviços

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083715-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa FORTFLEX PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI requer o cancelamento do registro da pessoa jurídica no CREA-MS. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento de registro de Pessoa 
Jurídica no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5148/2023
Referência: Processo nº J2023/083798-5
Interessado: Kms Instalacões Bancárias E Comerciais Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083798-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada KMS Instalações Bancarias e Comerciais Ltda. 
requer o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da 
Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para 
baixa. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA 
JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, 
pela remessa deste Processo ao GEOF, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional 
Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5149/2023
Referência: Processo nº J2023/086600-4
Interessado: Construtora Oliveira Correa

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086600-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Construtora Oliveira Correa. requer 
o CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa.Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 
CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos 
dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5150/2023
Referência: Processo nº J2023/087003-6
Interessado: Oliveira Correa Engenharia

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087003-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Oliveira Correa Engenharia. requer o 
CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos 
que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos administrativos, apenas relação de debitos em desfavor da 
Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do 
exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em 
EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao GEOF, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou 
Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5151/2023
Referência: Processo nº F2023/086341-2
Interessado: Osmar Vaz Gauna

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086341-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Santo Amaro - UNISA, em 
03 de outubro de 2022, em São Paulo-SP, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo Provisórias do artigo 28 do Decreto 23.569/33, 
com restrição à alínea "g", bem como aquelas do artigo 7º da Lei 5.194/66 combinadas com as atividades 
relacionadas no artigo 5º da Resolução 1.1073/16 do Confea, para o desempenho das competências 
relacionadas no artigo 7º da Resolução 218/73 do Confea", conforme informação do Crea-SP. Terá o título 
de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5152/2023
Referência: Processo nº F2023/081374-1
Interessado: Edisio Da Silva Nery Junior

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081374-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada em 
14 de outubro de 2022, pelo Centro Universitário de Excelência -ENIAC, da cidade de Guarulhos-SP, por haver concluído o 
Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do Provisória do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, conforme informação do Crea-PS. 
Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5153/2023
Referência: Processo nº F2023/083787-0
Interessado: Nicke Larsonn De Novaes Sano

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083787-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 18 de agosto de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5154/2023
Referência: Processo nº F2023/084705-0
Interessado: Eliezer Da Silva Lima

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084705-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 
20 de maio de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n°. 
447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheiro Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5155/2023
Referência: Processo nº F2023/077443-6
Interessado: Camila Aparecida Freitas Gomes

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077443-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 18 de junho de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5156/2023
Referência: Processo nº F2023/082239-2
Interessado: Camila Assis De Sá

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082239-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE CAMPO GRANDE, em 13 
de outubro de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SANITARISTA. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/00 do 
CONFEA., Artigo 1º da Resolução nº 310, de 1986, do Confea, referentes a: sistemas de abastecimento de água, 
incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de 
águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental – 
Decisão nº PL n. 0090/2021 do Confea. Terá título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5157/2023
Referência: Processo nº F2023/079463-1
Interessado: Paula Fernanda Almeida Souza Silvestre

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079463-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 08 de fevereiro de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 395 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5158/2023
Referência: Processo nº F2023/081831-0
Interessado: Rafael Manvailer Martins

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081831-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 09 de janeiro de 2023, pela FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - UNIESP, da cidade de 
Presidente Prudente-SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei nº 5.194 de 24 de 
dezembro de 1966, nas competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a 
b, c, d, e, f, h, i, j, k, do artigo 28, do Decreto Federal 23569/33, conforme instruções do Crea-SP. Terá o 
Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5159/2023
Referência: Processo nº F2023/083072-7
Interessado: Hector Luiz Wildner Faccin Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083072-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 20 de maio de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5160/2023
Referência: Processo nº F2023/081350-4
Interessado: Roger Moreira Leal

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081350-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 14 de abril de 2021, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5161/2023
Referência: Processo nº F2023/081614-7
Interessado: Luís André Kassar De Amorim

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081614-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 28 de agosto de 2018, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5162/2023
Referência: Processo nº F2023/081633-3
Interessado: Matheus Alves Borges

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081633-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 18 de abril de 2022 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5163/2023
Referência: Processo nº F2023/082721-1
Interessado: Leonardo Teixeira Reis

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082721-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 09 de agosto de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5164/2023
Referência: Processo nº F2023/086533-4
Interessado: Dayenne Micaela Pereira Bittencourt

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086533-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 22 de agosto de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5165/2023
Referência: Processo nº F2023/083012-3
Interessado: Euclides Moreira Barreto Junior

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083012-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 02 de fevereiro de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5166/2023
Referência: Processo nº F2023/083018-2
Interessado: Lucas De Castro Dantas

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083018-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 15 de agosto de 2022, pelo FACULDADE MATO GROSSO DO SUL -FACSUL, da cidade de Campo 
Grande-MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais o profissional terá as atribuições do Artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e 
artigo 28 do Decreto federal 23569/33.Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5167/2023
Referência: Processo nº F2023/083064-6
Interessado: Wenderson Amaral Sousa

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083064-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, na cidade de Campo Grande- MS, em 05 de abril de 2022, pelo curso de Engenharia 
Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do e Artigo 7° combinado da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, de acordo com a sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo 
Grande nos autos n. 5002591-66.2020.4.03.600. Terá o Título: Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5168/2023
Referência: Processo nº F2023/083102-2
Interessado: Heverton Almeida De Carvalho

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083102-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 07 de abril de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5169/2023
Referência: Processo nº F2023/083654-7
Interessado: Samia Ghadie Da Silveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083654-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 27 de outubro de 2021, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5170/2023
Referência: Processo nº F2023/088566-1
Interessado: Marlon Fretes Charao

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088566-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, 
apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do 
CONFEA. Diplomada em 16 de agosto de 2022, pelo FACULDADE MATO GROSSO DO SUL -
FACSUL, da cidade de Campo Grande-MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. 
Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as atribuições do 
Artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e artigo 28 do Decreto federal 23569/33.Terá 
o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5171/2023
Referência: Processo nº F2023/083784-5
Interessado: Ederley Soares Marques

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083784-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 30 de junho de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5172/2023
Referência: Processo nº F2023/083958-9
Interessado: Christian Santana Galhardo

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083958-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 04 de fevereiro de 2021, na cidade de Dourados-MS, pelo curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 
25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5173/2023
Referência: Processo nº F2023/083889-2
Interessado: Dhioney Ira Romeiro Nascimento

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083889-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 05 de novembro de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5174/2023
Referência: Processo nº F2023/084142-7
Interessado: Marcio Victor Soligo Fortini

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084142-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 23 de março de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5175/2023
Referência: Processo nº F2023/084179-6
Interessado: Naiara Aline Alves

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084179-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 13 de dezembro de 2021, pela FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS – AEMS, da 
cidade de Três Lagoas-MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA . Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5176/2023
Referência: Processo nº F2023/084695-0
Interessado: Gustavo Nascimento De Souza

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084695-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 23 de março de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5177/2023
Referência: Processo nº F2023/084891-0
Interessado: Marcia Socorro Dos Santos

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084891-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS, em 27 de outubro de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n° 
 447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5178/2023
Referência: Processo nº F2023/085000-0
Interessado: Diego Faustino Alves

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085000-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 28 de março de 2019, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5179/2023
Referência: Processo nº F2023/085582-7
Interessado: Guilherme Ortiz Barbosa

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085582-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 024 de março de 2020, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5180/2023
Referência: Processo nº F2023/085871-0
Interessado: Vinícius De Freitas Oliveira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085871-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessada, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, 
apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do 
CONFEA. Diplomada em 30 de janeiro de 2021, pelo UNIVERSIDADE PARANAENSE – 
UNIPAR, da cidade de Umuarama-PR, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante 
do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as atribuições do Decreto 
Federal nº 23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal nº 5.194/1966 - Art. 7º, Resolução n.º 218/1973 - 
Art. 7º do Confea, conforme informação do Crea-PR. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5181/2023
Referência: Processo nº F2023/086112-6
Interessado: Felipe Tosta Ferreira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086112-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado Felipe Tosta Ferreira, requer o Registro 
Definitivo de acordo com o artigo 57° da Lei n° 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no 
parágrafo 1° do artigo 4° da Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade 
Católica Dom Bosco - UCDB, em 04/05/2021, na cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do curso de 
Engenharia Civil.Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do 
Decreto Federal n° 23.569/33, artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25° da 
Resolução n° 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5182/2023
Referência: Processo nº F2023/086460-5
Interessado: Isabela Sampaio Carvalho

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086460-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS, em 05 de junho de 2019, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n° 
 447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5183/2023
Referência: Processo nº F2023/086485-0
Interessado: Adriane Rodrigues Faustino

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086485-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 28 de outubro de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5184/2023
Referência: Processo nº F2023/086679-9
Interessado: Lucas Antonio Volz

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086679-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 06 de fevereiro de 2023, pela CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL - UNIFUNEC, da 
cidade de Santa Fé do Sul - SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 23.569, de 
1933, bem como aquelas do artigo 7º da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as 
atividades relacionadas no artigo 5º, § 1º da Resolução nº 1.073, de 2016 do Confea, para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, conforme instruções do Crea- 
SP. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5185/2023
Referência: Processo nº F2023/086793-0
Interessado: Crislaine Ercílha Camilo

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086793-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, na cidade de Campo Grande- MS, em 28 de agosto de 2021, pelo curso de Engenharia Civil. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do e Artigo 7° combinado da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, de acordo com a sentença proferida pela 4ª Vara Federal de Campo 
Grande nos autos n. 5002591-66.2020.4.03.600. Terá o Título: Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5186/2023
Referência: Processo nº F2023/088341-3
Interessado: Higor Carrijo Menezes

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088341-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 10 de janeiro de 2022, pela CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL - UNIFUNEC, da 
cidade de Santa Fé do Sul - SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 23.569, de 
1933, bem como aquelas do artigo 7º da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, e artigo 7º da Resolução 
nº 218/73 do Confea, conforme instruções do Crea-SP. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5187/2023
Referência: Processo nº F2023/088803-2
Interessado: Maria Eduarda Garcia Guimarães

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088803-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 12 de junho de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5188/2023
Referência: Processo nº F2023/081213-3
Interessado: Marcio Flores Martinez

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081213-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Marcio Flores Martinez requer a baixa 
da ART n. 1179670 de cargo e função técnica pela empresa DAB Sonorização EIRELI-ME, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada o Distrato de 
Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, bem como o encerramento da empresa na Receita 
Federal , atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1179670 de cargo e função do Engenheiro Civil Marcio Flores 
Martinez, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 426 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5189/2023
Referência: Processo nº F2023/085967-9
Interessado: Dorianey Magnus Peres

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085967-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Eng. Civil Dorianey Magnus Peres requer a baixa da ART n. 
1320170002856 de cargo e função técnica pela empresa MS Construção e Gerenciamento de Obra Ltda, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Termo de Encerramento de 
Contrato de Prestação de Serviços com a empresa, assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320170002856 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Dorianey Magnus Peres, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5190/2023
Referência: Processo nº F2023/083299-1
Interessado: Jackes Douglas Gomes Oliveira

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083299-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Jackes Douglas Gomes Oliveira requer 
a baixa da ART n. 1320210073378 de cargo e função técnica pela empresa Construtora Queiroz Eireli-ME, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada a 
Declaração de desvinculo empregatício assinada pela empresa, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210073378 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Jackes Douglas Gomes Oliveira, pela empresa acima. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5191/2023
Referência: Processo nº F2023/087576-3
Interessado: Marine Morales Marques

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/087576-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Engenheira Civil Marine Morales Marques requer a baixa 
da ART n. 1320220087332 de cargo e função técnica pela empresa LB Construtora Ltda, perante este 
Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada a Declaração de 
encerramento de prestação de serviços assinada pela empresa, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320220087332 de 
cargo e função da Engenheira Civil Marine Morales Marques pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 
dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordiná ria N.

Decisão: CEECA/MS n.5192/2023
Referência: Processo nº F2023/079791-6
Interessado: Willian Dos Santos Barbosa

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A   Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079791-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Willian dos Santos Barbosa requer a 
baixa da ART n. 1320200023124 de cargo e função técnica pela empresa C S A Zanata Marssaro Eireli, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
Distrato de Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200023124 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Willian dos Santos Barbosa, pela empresa acima. Conceder o prazo de 
10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5193/2023
Referência: Processo nº F2023/080624-9
Interessado: Mauricio Massamitsu Yafusso

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080624-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Agrimensor Mauricio Massamitsu Yafusso 
requer a baixa da ART n. 10 de cargo e função técnica pela empresa Geosat Geoprocessamento e Planej. 
Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
o Contrato Social da empresa com sua retirada da sociedade, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 10 de cargo e 
função do Engenheiro Agrimensor Mauricio Massamitsu Yafusso, pela empresa acima, com Restrição a 
atividade de Cartografia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5194/2023
Referência: Processo nº F2023/083899-0
Interessado: Eduardo De Barros Pedrosa

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083899-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Eduardo de Barros Pedrosa requer a 
baixa da ART n. 1320210019957 de cargo e função técnica pela empresa Grado Projetos e Construções 
Eirelli, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Declaração do profissional informando que não tem contrato com a empresa, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320210019957 de cargo e função do Engenheiro Civil Eduardo de Barros Pedrosa, pela 
empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5195/2023
Referência: Processo nº F2023/083750-0
Interessado: Rodrigo Figueiredo Gehre Dantas

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083750-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Rodrigo Figueiredo Gehre Dantas 
requer a baixa da ART n. 1320210013609 de cargo e função técnica pela empresa RBN Construção Civil 
Eireli, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Distrato de Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
1320210013609 de cargo e função do Engenheiro Civil Rodrigo Figueiredo Gehre Dantas, pela empresa 
acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5196/2023
Referência: Processo nº F2023/084292-0
Interessado: William Bakarji

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084292-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Willian Bakarji requer a baixa da ART 
n. 1320180088128 de cargo e função técnica pela empresa Consped Planejamento & Obras Ltda, perante 
este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada Declaração 
de encerramento do contrato assinada pelas partes atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320180088128 de cargo e 
função do Engenheiro Civil Willian Bakarji, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 434 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5197/2023
Referência: Processo nº F2023/084535-0
Interessado: Maisson Mateus Da Silva

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084535-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Maisson Matheus da Silva requer a 
baixa da ART n. 1320190070542 de cargo e função técnica pela empresa JR Cacere Morales Eireli-ME, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
Instrumento particular de distrato contratual assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320190070542 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Maisson Matheus da Silva, pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 
dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5198/2023
Referência: Processo nº F2023/085587-8
Interessado: Rodrigo Henrique Almeida Antonelli

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085587-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Rodrigo Henrique Almeida Antonelli 
requer a baixa da ART n. 11568653 de cargo e função técnica pela empresa Concrenavi Concreto Usinado 
Naviraí Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Exclusão de Responsabilidade Técnica assinada pelas partes, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
11568653 de cargo e função do Engenheiro Civil Rodrigo Henrique Almeida Antonelli, pela empresa 
acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5199/2023
Referência: Processo nº F2023/088047-3
Interessado: Jessica Lara Gonçalves

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088047-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Eng. Civil Jessica Lara Gonçalves requer a baixa da ART 
n. 1320190020476 de cargo e função técnica pela empresa NP de Lima & Cia, perante este Conselho.  
Analisando o presente processo, constatamos que a profissional apresenta Declaração da empresa 
informando que a profissional não pertence mais o quadro técnico da empresa, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação 
e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
1320190020476 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Eng. Civil Jessica Lara Gonçalves, pela empresa 
acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de 
Cancelamento do Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5200/2023
Referência: Processo nº F2023/088261-1
Interessado: Sidney Alan Hada

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088261-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Engenheiro Civil Sidney Alan Hada requer a baixa da 
ART n. 1320220063567 de cargo e função técnica pela empresa LPA Fabricação e Montagem Industrial, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
Termo de Rescisão de Prestação de Serviço assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320220063567 de 
cargo e função do Engenheiro Civil Sidney Alan Hada, pela empresa acima. Conceder o prazo de 10 dias, 
para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5201/2023
Referência: Processo nº J2023/082683-5
Interessado: Oxiporã

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082683-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada OXIPORÃ GASES Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Roberto Jorge Freire Marques - ART n. 1320200103086, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada o Instrumento Particular de Distrato do contrato de Prestação de Serviço, 
assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320200103086 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Roberto Jorge Freire Marques, pela empresa acima. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5202/2023
Referência: Processo nº J2023/079743-6
Interessado: F J Construções

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079743-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, FJ Construções, requer a exclusão 
de seu responsável técnico e a consequente baixa da ART n. 1320220071578, do Engenheiro Civil José 
Vinicius De Carvalho Medeiros, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
empresa apresentou ART assinada por ambas as partes, atendendo assim as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do Confea. No que tange a baixa de ART do responsável técnico, a Resolução nº: 
1.121/2019 do Confea, prevê o seguinte: Art. 21. A baixa de profissional do quadro técnico ocorre 
quando: (...) § 1º No caso de interrupção, suspensão ou cancelamento do registro profissional, a baixa será 
realizada de ofício, independentemente de solicitação da pessoa jurídica ou do profissional. § 2º No caso de 
cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de 
qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca 
do cancelamento do vínculo entre as partes. (...) § 5º A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após 
a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou 
por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico responsável 
único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social. § 6º Durante o prazo 
previsto no § 5º deste artigo, a pessoa jurídica fica impedida de desenvolver as atividades para as quais não 
conte com o profissional adequado até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício 
ilegal da profissão. § 7º No caso de baixa de profissional do quadro técnico responsável único por parte das 
atividades constantes do objetivo social, ficará consignado no registro da pessoa jurídica a restrição das 
atividades não cobertas pelas atribuições dos profissionais integrantes de seu quadro técnico até que a pessoa 
jurídica altere seus objetivos sociais ou indique outro profissional com atribuições capazes de suprir os 
referidos objetivos. Diante do exposto, sou de parecer favorável pela exclusão do responsável técnico pela 
empresa FJ Construções, do Engenheiro Civil José Vinicius De Carvalho Medeiros, bem como a baixa da 
ART n. 1320220071578, nos termos da Resolução n. 1.121/2019. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5203/2023
Referência: Processo nº J2023/076044-3
Interessado: Urban Tecnologia E Inovação S.a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076044-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Urban Tecnologia e Inovação S.A 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Marcelo Pinheiro Mendes – ART n. 
1320190103086, José Gustavo Monteiro Assis – ART n. 1320200108089 e Iggor André Alves da Costa 
Silva – ART n. 1320200108101; Considerando que a empresa apresenta o Ofício n. 017/23, informando que 
os profissionais não se encontra mais na empresa e não sendo possível a solicitação da assinatura dos 
mesmo. Considerando que, ao térmico da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a 
participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, nos termos do artigo 13 da Resolução n. 1137/23 do Confea; Considerando que o processo 
foi baixado em diligência para a anuência dos profissionais conforme dispõe os §§ 1º e 2º do artigo 16 da 
Resolução n. 1137/23 do Confea; Considerando que o Eng. Civil José Gustavo enviou e-mail dando de 
acordo com a sua exclusão; Considerando que os profissionais Eng. Civis Marcelo Pinheiro Mendes e Iggor 
André Alves da Costa Silva não manifestou-se com relação ao e-mail, o processo baixado em diligência para 
consultar ao Crea-GO , tendo em vista que os mesmo pertencia o quadro técnico da empresa; Considerando 
informação do Crea-GO os profissionais Eng. Civis Marcelo Pinheiro Mendes e Iggor André Alves da Costa 
Silva não mais pertence o quadro técnico da empresa desde 05/11/21 e 29/7/21. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada, atende as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às 
exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa das ART n° 1320190103086, 
1320200108089 e 1320200108101  de cargo e função e a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Marcelo 
Pinheiro Mendes, José Gustavo Monteiro Assis e  Iggor André Alves da Costa Silva, pela empresa 
acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5204/2023
Referência: Processo nº J2023/078682-5
Interessado: Bk Construções E Reformas

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078682-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, BK Construções e Reformas, requer 
a exclusão de seu responsável técnico e a consequente baixa da ART n. 1320220126612, do Engenheiro 
Civil Walmir Soares de Moraes, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Distrato de Contrato de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do Confea. Verifica-se, que o profissional é o único 
responsável técnico pelo objeto social da empresa no que cabe ao rol de suas atribuições. No que tange a 
baixa de ART do responsável técnico, a Resolução nº: 1.121/2019 do Confea, prevê o seguinte: Art. 21. A 
baixa de profissional do quadro técnico ocorre quando: (...) § 1º No caso de interrupção, suspensão ou 
cancelamento do registro profissional, a baixa será realizada de ofício, independentemente de solicitação da 
pessoa jurídica ou do profissional. § 2º No caso de cessar o vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a 
baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, 
caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento do vínculo entre as partes. (...) § 5º A 
pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação 
expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a 
substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da 
integralidade do objetivo social. § 6º Durante o prazo previsto no § 5º deste artigo, a pessoa jurídica fica 
impedida de desenvolver as atividades para as quais não conte com o profissional adequado até que seja 
regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão. § 7º No caso de baixa de 
profissional do quadro técnico responsável único por parte das atividades constantes do objetivo social, 
ficará consignado no registro da pessoa jurídica a restrição das atividades não cobertas pelas atribuições dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico até que a pessoa jurídica altere seus objetivos sociais ou 
indique outro profissional com atribuições capazes de suprir os referidos objetivos. Diante do exposto, sou 
de parecer favorável pela exclusão do responsável técnico pela empresa BK Construções e Reformas, 
Engenheiro Civil Walmir Soares de Moraes, bem como a baixa da ART n. 1320220126612. Considerando o 
que prevê o § 5º, da citada resolução, a empresa deverá ser notificada para no prazo de 10 (dez) dias após a 
data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou 
por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico responsável 
único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, sob pena das culminações 
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legais. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 445 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5205/2023
Referência: Processo nº J2023/079853-0
Interessado: Construtora São Cristóvão

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079853-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Construtora São Cristóvão Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Phillipe Alves de Rezende - ART n. 1320210013223, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210013223 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Phillipe Alves de Rezende, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5206/2023
Referência: Processo nº J2023/080193-0
Interessado: 1a Service

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080193-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada 1ª Service, requer a este Conselho a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Agrimensor Juber Garcia de Rezende - ART n. 1320220015924, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada o Distrato de Rescisão de Contrato assinado pelas partes, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° 1320220015924 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Agrimensor Juber Garcia de 
Rezende, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5207/2023
Referência: Processo nº J2023/080671-0
Interessado: Reta Construtora

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080671-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Reta Construtora EIRELI, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rogerio Shinohara - ART n. 1320210033053, como 
Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Declaração assinada pelas partes, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas 
às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320210033053 de 
cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Rogerio Shinohara, pela empresa acima. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5208/2023
Referência: Processo nº J2023/082298-8
Interessado: Delgado Engenharia

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082298-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Delgado Engenharia Eireli, requer a este 
Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil, Sanitarista e Ambiental Stanley Borges Azambuja - ART n. 
1320220143885, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos 
que a documentação apresentada Rescisão Contratual de Prestação de Serviços assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n. 
1320220143885 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil, Sanitarista e Ambiental Stanley Borges 
Azambuja, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5209/2023
Referência: Processo nº J2023/084186-9
Interessado: Prefeitura Municipal De Anastácio

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084186-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Prefeitura Municipal de Anastácio, requer 
a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Silvano Pires do Espírito Santo - ARTs n.s 83 e 1339, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Decreto “P” n. 003/2021 referente a aposentadoria do profissional, atende as exigências legais, previstas 
na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às 
exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa das ARTs n.s 83 e 1339 de cargo e função 
e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Silvano Pires do Espírito Santo, pela empresa acima. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5210/2023
Referência: Processo nº J2023/083059-0
Interessado: Tafa - Consultoria E Projetos

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083059-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Tafa Consultoria e Projetos, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Cristhian Augusto de Siqueira Reis - ART n. 
1320170025167, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320170025167de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Cristhian 
Augusto de Siqueira Reis, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5211/2023
Referência: Processo nº J2023/083797-7
Interessado: Rbn Construção Civil

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083797-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada RBN Construção Civil Ltda, requer 
a este Conselho a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Lucas Ricardo Nunes Viana - ART n. 
1320220114984, Cláudia Karolaine Gomes de Souza – ART n. 1320220114052 e Arnaldo Santiago – ART 
n. 1320220067562, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada o Distrato de Contrato de Prestação de Serviços assinado 
pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa das de ART n. 1320220114984, ART n. 1320220114052 e ART n. 
1320220067562 cargo e função e a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis Lucas Ricardo Nunes Viana, 
Cláudia Karolaine Gomes de Souza e Arnaldo Santiago, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5212/2023
Referência: Processo nº J2023/083858-2
Interessado: Saae - Serviço Municipal De Água E Esgoto De Costa Rica

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083858-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada SAAE - Serviço Municipal de Agua 
e Esgoto, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Lucas Filgueira Neves - ART n. 
1320190016476, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Portaria n. 018/23 de revogação da função de engenheiro 
responsável pelo sistema de abastecimento de água, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências 
legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 1320190016476 de cargo e 
função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Lucas Filgueira Neves, pela empresa acima. Conceder o prazo 
de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do 
Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5213/2023
Referência: Processo nº J2023/084198-2
Interessado: Ypê Construtora

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084198-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, Ypê Construtor, requer a exclusão 
de seu responsável técnico e a consequente baixa da ART n. 1320210118519, do Engenheiro Civil Willian 
Delgado, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a empresa apresentou 
ART assinada por ambas as partes, atendendo assim as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121/2019 do Confea. No que tange a baixa de ART do responsável técnico, a Resolução nº: 1.121/2019 do 
Confea, prevê o seguinte: Art. 21. A baixa de profissional do quadro técnico ocorre quando: (...) § 1º No 
caso de interrupção, suspensão ou cancelamento do registro profissional, a baixa será realizada de ofício, 
independentemente de solicitação da pessoa jurídica ou do profissional. § 2º No caso de cessar o vínculo do 
profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das 
partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento 
do vínculo entre as partes. (...) § 5º A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em que 
tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro meio 
legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico responsável único pelas 
atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social. § 6º Durante o prazo previsto no § 5º 
deste artigo, a pessoa jurídica fica impedida de desenvolver as atividades para as quais não conte com o 
profissional adequado até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da 
profissão. § 7º No caso de baixa de profissional do quadro técnico responsável único por parte das atividades 
constantes do objetivo social, ficará consignado no registro da pessoa jurídica a restrição das atividades não 
cobertas pelas atribuições dos profissionais integrantes de seu quadro técnico até que a pessoa jurídica altere 
seus objetivos sociais ou indique outro profissional com atribuições capazes de suprir os referidos 
objetivos. Diante do exposto, sou de parecer favorável pela exclusão do responsável técnico pela empresa 
Ypê Construtora, do Engenheiro Civil Willian Delgado, bem como a baixa da ART n. 1320210118519, nos 
termos da Resolução n. 1.121/2019. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5214/2023
Referência: Processo nº J2023/084425-6
Interessado: Solux Locações E Serviços

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084425-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Solux Locações e Serviços Ltda, 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Nilton Marin Rodrigues - ART n. 
1320220007325, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada o Termo de Distrato assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320220007325 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Nilton Marin 
Rodrigues, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5215/2023
Referência: Processo nº J2023/085298-4
Interessado: Mazzucatto Empreendimentos

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085298-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Mazzucatto Prestadora de Serviços 
de Maquinas e Equipamentos Pesados Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO dos Engenheiros Civis 
Jeferson Ferreira Machado Lang - ART n. 1320220147713 e Alexsandro Giordas Camargo Gonçalves – 
ART n. 1320220122772, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada os Termos de Distrato assinado pelas partes, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa das ARTs  n°s 1320220147713 e 1320220122772 de cargo e função e a EXCLUSÃO dos Engenheiro 
Civis Jeferson Ferreira Machado Lang e Alexsandro Giordas Camargo Gonçalves, pela empresa 
acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5216/2023
Referência: Processo nº J2023/085371-9
Interessado: Prime Incorporações E Construções S/a

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085371-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Prime Incorporações e Construções 
S.A, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Edmar Gilioli Bueno - ART n. 
1320220044157, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada o Termo de Distrato assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320220044157 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Edmar Gilioli 
Bueno, pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5217/2023
Referência: Processo nº J2023/086034-0
Interessado: Emmell Construtora Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086034-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Emmell Engenharia Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Nilton Marin Rodrigues - ART n. 1320230031310, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada o Termo de Distrato assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas 
na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e 
satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 
1320230031310 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Nilton Marin Rodrigues, pela 
empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5218/2023
Referência: Processo nº J2023/088579-3
Interessado: Sales & Matta Ltda Epp

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088579-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Sales & Matta Ltda, requer a este 
Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Sinval Previatto - ART n. 11638502, como Responsável 
Técnico, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada Instrumento Particular de Rescisão Contratual de Prestação de Serviços assinado pelas partes, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO 
da Baixa das ART n. 11638502 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro Civil Sinval Previatto, 
pela empresa acima. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5219/2023
Referência: Processo nº J2023/088849-0
Interessado: Analisagua

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088849-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Analisa Agua Serviços Ambientais 
Eireli, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista e Ambiental Adércio de Lima 
Pedrosa - ART n. 1320190074637, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada Distrato de Prestação de Serviços 
Profissionais assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n. 1320190074637 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista e Ambiental Adércio de Lima Pedrosa, pela empresa 
acima. Conceder o prazo de 10 dias, para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de 
Cancelamento do Registro. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5220/2023
Referência: Processo nº F2023/088083-0
Interessado: Joao Carlos Rodrigues Martins

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088083-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheiro Agrimensor João Carlos 
Rodrigues Martins ), requer a Inclusão de Novo Título de Engenheiro Civil. Para tanto, requer o Registro 
Provisório neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66, apresentando documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau em 25 de 
agosto de 2023, pela CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda do Campus da Universidade 
CESUMAR –UNICESUMAR da cidade de Maringá-PR, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil-
EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/1933, conforme instruções do Crea-PR. Terá o Título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5221/2023
Referência: Processo nº F2023/046413-5
Interessado: Vilmar Jose Amancio De Castro

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/046413-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 08 de abril de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5222/2023
Referência: Processo nº F2023/077444-4
Interessado: André Luis Guimarães Mayer

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077444-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 
14 de julho de 2023, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do artigo 5º da 
Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, atividades do artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, 
nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 do CONFEA, conforme informação do Crea-RJ. Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5223/2023
Referência: Processo nº F2023/081887-5
Interessado: Marcio Aurelio Ninno

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081887-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo com o 
artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 26 de maio de 2023, na 
cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 
terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5224/2023
Referência: Processo nº F2023/084691-7
Interessado: Manoel Francisco Botelho

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084691-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Diplomado pela Faculdade de Tecnologia CNA - FATECNA, em 10 
de abril de 2023, na cidade de Brasília-DF, pelo curso de TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL. 
Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições dos 
artigos 3° e 4° da Resolução n. 313/86 do CONFEA, conforme informação do Crea-DF. Terá o título de 
Tecnólogo em Gestão Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5225/2023
Referência: Processo nº J2023/019642-4
Interessado: Etca Contruções Ltda Me

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/019642-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Jader Bitencourt Pinter - ART n° 1320230095873, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Jader Bitencourt Pinter - ART n° 
1320230095873, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL.Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5226/2023
Referência: Processo nº J2023/080926-4
Interessado: Emibm Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080926-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa EMIBM ENGENHARIA INOVAÇÃO Ltda. de 
Brasília/DF requer a inclusão do profissional Eng. Civil ANTONIO FERNANDO BRACCINI DE AGUIAR 
como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de 
parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Civil ANTONIO FERNANDO BRACCINI DE AGUIAR 
como responsável técnico, ART n. 1320230083319. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5227/2023
Referência: Processo nº J2023/081154-4
Interessado: Ataf Ambiental

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081154-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Sanitarista e Ambiental Adércio de Lima Pedrosa - ART n° 1320230091130 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Sanitarista 
e Ambiental Adércio de Lima Pedrosa - ART n° 1320230091130, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA SANITARISTA E AMBIENTAL. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5228/2023
Referência: Processo nº J2023/083482-0
Interessado: Mazzucatto Empreendimentos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083482-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Marcio Augusto Dalle Laste - ART n° 1320230085136, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Marcio Augusto Dalle 
Laste - ART n° 1320230085136, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5229/2023
Referência: Processo nº J2023/083550-8
Interessado: Sxa Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083550-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa SXA Construtora Ltda requer a INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Camila de Souza Silva - ART n° 1320230100732 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Camila de Souza Silva - ART n° 
1320230100732, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5230/2023
Referência: Processo nº J2023/080605-2
Interessado: Pavão Empreendimentos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080605-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Ramão Miltes Paes - ART n° 1320230087415, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Ramão Miltes Paes - ART n° 1320230087415, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5231/2023
Referência: Processo nº J2023/081240-0
Interessado: Elite Serviços E Comércio

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081240-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Civil Kathleen Domingues Hoveler - ART n° 1320230087873 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil Kathleen Domingues 
Hoveler - ART n° 1320230087873, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5232/2023
Referência: Processo nº J2023/081310-5
Interessado: Sinasc Sinalização E Construção De Rodovias Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081310-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Henrique Rocha da Silva - ART n° 1320230087159, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Henrique Rocha da Silva - 
ART n° 1320230087159, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 474 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5233/2023
Referência: Processo nº J2023/081352-0
Interessado: Solarth Eletricidades Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081352-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Marcos Vinicius Abílio Ferreira - ART n° 1320230085157, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Marcos Vinicius Abílio 
Ferreira - ART n° 1320230085157, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5234/2023
Referência: Processo nº J2023/081441-1
Interessado: Tascon Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081441-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Civil Amanda de Oliveira Gomes - ART n° 132023007531 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil Amanda de Oliveira 
Gomes - ART n° 132023007531, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5235/2023
Referência: Processo nº J2023/082807-2
Interessado: Msv Adventure

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082807-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Alisson Dias Queiroz - ART n° 1320230091379, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Alisson Dias Queiroz - ART n° 
1320230091379, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5236/2023
Referência: Processo nº J2023/083664-4
Interessado: Transresíduos Ambiental S/a

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083664-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Ambiental Evelyn Dalla Costa - ART n° 1320230089375 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA.Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Ambiental Evelyn Dalla Costa - 
ART n° 1320230089375, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA AMBIENTAL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5237/2023
Referência: Processo nº J2023/082408-5
Interessado: Casanova Construcoes E Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082408-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Edson Martins de Paiva - ART n° 1320230086066, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Edson Martins de Paiva - ART n° 
1320230086066, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5238/2023
Referência: Processo nº J2023/082612-6
Interessado: Construforte

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082612-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Felipe Ajala Gonzales - ART n° 1320230090495, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Felipe Ajala Gonzales - ART n° 
1320230090495, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5239/2023
Referência: Processo nº J2023/082615-0
Interessado: Via77 Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082615-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Luziano dos Santos Neto - ART n° 1320230090171, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Luziano dos Santos Neto - 
ART n° 1320230090171, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5240/2023
Referência: Processo nº J2023/082802-1
Interessado: Kairos Engenharia Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082802-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil João Marcelo Benfatti de Alencar - ART n° 1320230072523, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil João Marcelo Benfatti de 
Alencar - ART n° 1320230072523, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5241/2023
Referência: Processo nº J2023/082806-4
Interessado: Prefeitura Municipal De Caarapo

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082806-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer a inclusão do Engenheiro 
Civil Elias Soares da Silva Junior - ART nº: 1320230091046, para atuar como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer favorável pelo 
Deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Elias Soares da Silva Junior - ART nº: 1320230091046, como 
Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5242/2023
Referência: Processo nº J2023/082851-0
Interessado: Prefeitura Municipal De Anastácio

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082851-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Civil Ellen Caroline Brites Leite - ART n° 1320230031980 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil Ellen Caroline Brites Leite 
- ART n° 1320230031980, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5243/2023
Referência: Processo nº J2023/083081-6
Interessado: Ecoplan Engenharia Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083081-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Bitencourt Abel da Silva - ART n° 1320230087152, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Bitencourt Abel da Silva - 
ART n° 1320230087152, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5244/2023
Referência: Processo nº J2023/083084-0
Interessado: Ecoplan Engenharia Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083084-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Diogo Abel da Silva - ART n° 1320230087158, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Diogo Abel da Silva - ART n° 1320230087158, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5245/2023
Referência: Processo nº J2023/083110-3
Interessado: Agencia Estadual De Gestão De Empreendimentos De Ms - Agesul

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083110-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL requer a inclusão da Engª Civil BEATRIZ FRESCHI 
TEIXEIRA como responsável técnico. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1121/19 do Confea, somos de parecer favorável a inclusão da profissional Engª Civil BEATRIZ FRESCHI 
TEIXEIRA como responsável técnico, ART n. 1320230029675. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5246/2023
Referência: Processo nº J2023/083130-8
Interessado: Jpm Engenharia - Montagens Industrias & Tubulações

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083130-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa JPM SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
requer a inclusão do profissional Eng. Ambiental Sidney Pereira dos Santos como responsável técnico. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável a inclusão do 
profissional Eng. Ambiental Sidney Pereira dos Santos como responsável técnico, ART n. 
1320230089313. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5247/2023
Referência: Processo nº J2023/083172-3
Interessado: Gonçalves E Correia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083172-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa G C OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EIRELI requer a inclusão da profissional Engª Civil Glaucia Ernestina Alves de Oliveira 
como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de 
parecer favorável a inclusão da profissional Engª Civil Glaucia Ernestina Alves de Oliveira como 
responsável técnico, ART n. 1320230059804. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5248/2023
Referência: Processo nº J2023/083188-0
Interessado: Miranda E Ledo Engenharia Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083188-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa MIRANDA E LEDO ENGENHARIA LTDA 
requer a inclusão do profissional Eng. Civil RAUL COSTA LEDO como responsável técnico. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável a inclusão do profissional 
Eng. Civil RAUL COSTA LEDO como responsável técnico, ART n. 1320230092260. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5249/2023
Referência: Processo nº J2023/083376-9
Interessado: Andre Luiz Guimarães Mayer

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083376-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil e de Segurança do Trabalho André Luis Guimarães Mayer- ART n° 1320230092073, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho André Luis Guimarães Mayer- ART n° 1320230092073, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5250/2023
Referência: Processo nº J2023/083506-0
Interessado: Grupo G.s.m

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083506-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer a inclusão do Engenheiro 
Civil Vinícius Ian Neres de Souza-ART n. 1320230091049, como responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Vinícius Ian 
Neres de Souza-ART n. 1320230091049, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5251/2023
Referência: Processo nº J2023/083577-0
Interessado: Tsi Solucoes Integradas Em Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083577-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Civil Carolina Depiné Apolinário - ART n° 1320230098854 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil Carolina Depiné 
Apolinário - ART n° 1320230098854, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5252/2023
Referência: Processo nº J2023/083761-6
Interessado: Construmais Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083761-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Willian Delgado - ART n° 1320230093659, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Willian Delgado - ART n° 1320230093659, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5253/2023
Referência: Processo nº J2023/083847-7
Interessado: Geotec

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083847-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa BR GEO PROJETOS GEOTECNIA E 
TOPOGRAFIA LTDA requer a inclusão do profissional Eng. Civil GILVANE ALVES DE SOUZA como 
responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer 
favorável a inclusão do profissional Eng. Civil GILVANE ALVES DE SOUZA como responsável técnico, 
ART n. 1320230093942. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5254/2023
Referência: Processo nº J2023/083890-6
Interessado: Construmais Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083890-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer a inclusão do Engenheiro 
Civil Ariosvaldo Alves de Assis-ART n. 1320230095893, como responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Ariosvaldo 
Alves de Assis-ART n. 1320230095893, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5255/2023
Referência: Processo nº J2023/084033-1
Interessado: Alliance Services Plus Do Brasil Servicos De Informatica Ltda.

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084033-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Alliance Services Plus do Brasil de Informática 
Ltda requer a INCLUSÃO da Engenheira Civil Maria Eduarda Martins Silva - ART n° 1320230098117 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 
Engenheira Civil Maria Eduarda Martins Silva - ART n° 1320230098117, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5256/2023
Referência: Processo nº J2023/084059-5
Interessado: Glória Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084059-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer a inclusão do Engenheiro 
Civil Paulo Ricardo Mosca Correa-ART n. 1320230095792, como responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Paulo Ricardo 
Mosca Correa-ART n. 1320230095792, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 498 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5257/2023
Referência: Processo nº J2023/084178-8
Interessado: Tsi Solucoes Integradas Em Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084178-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Muriel Golin - ART n° 1320230098669, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Muriel Golin - ART n° 1320230098669, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5258/2023
Referência: Processo nº J2023/084291-1
Interessado: Pre-moldados Pauliceia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084291-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa PRÉ - MOLDADOS PAULICÉIA requer a 
inclusão do profissional Eng. Civil e de Seg. do Trabalho ARTHUR MORALLES CORNACINI como 
responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer 
favorável a inclusão do profissional Eng. Civil ARTHUR MORALLES CORNACINI como responsável 
técnico, ART n. 1320230097573. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5259/2023
Referência: Processo nº J2023/084338-1
Interessado: Bcp Ambiental Serviços De Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084338-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Carlos Henrique Polizar Moreira - ART n° 1320230098258, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Carlos Henrique Polizar 
Moreira - ART n° 1320230098258, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5260/2023
Referência: Processo nº J2023/084354-3
Interessado: Geotec Consultoria

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084354-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa GEOTEC CONSULTORIA TOPOGRAFIA 
PROJETOS E OBRAS LTDA requer a inclusão do profissional Eng. Civil GILVANE ALVES DE SOUZA 
como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de 
parecer favorável a inclusão do profissional Eng. Civil GILVANE ALVES DE SOUZA como responsável 
técnico, ART n. 1320230094847. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 502 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5261/2023
Referência: Processo nº J2023/084367-5
Interessado: Foco Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084367-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer a inclusão do Engenheiro 
Civil Álvaro Rodrigues de Jesus-ART n. 1320230096454, como responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Civil Álvaro 
Rodrigues de Jesus-ART n. 1320230096454, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5262/2023
Referência: Processo nº J2023/084611-9
Interessado: Sanebras Saneamento E Construção Eireli

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084611-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Sanebras Saneamento e Construção Eireli requer 
a INCLUSÃO do Engenheiro Civil/Ambiental/Segurança do Trabalho Andre Luis Guimaraes - ART N. 
1320230093204, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Em análise ao presente processo e pelo 
que dispõe a Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, constatamos que a documentação 
apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais. Como a nova resolução isenta a 
apresentação de Contrato  de Prestação de Serviço entre profissional e empresa, o único contrato legalmente 
constituído entre as partes e a ART de Cargo e Função, que deve ser preenchida corretamente, onde 
especifica o inicio e o termino do contrato, conforme Art. 1º, a Lei n. 6496/77, "Dizendo que a ART. e um 
contrato escrito ou verbal entre as partes e, portanto tem prazo de validade" Na Resolução 1121/2019, diz 
que o profissional tem que apresentar o número da ART, mas não isenta o mesmo de apresentar a ART 
preenchida corretamente. E o salário mínimo conforme Lei 4950-A/65. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da 
INCLUSÃO do Engenheiro Civil Engenheiro Civil/Ambiental/Segurança do Trabalho Andre Luis 
Guimaraes - ART N. 1320230093204, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área de ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5263/2023
Referência: Processo nº J2023/085364-6
Interessado: Etca Contruções Ltda Me

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085364-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Jader Bitencourt Pinter - ART n° 1320230095873, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Jader Bitencourt Pinter - ART n° 
1320230095873, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5264/2023
Referência: Processo nº J2023/086504-0
Interessado: Ids Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086504-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Civil Danielle Pasolini - ART n° 1320230098431 como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil Danielle Pasolini - ART n° 1320230098431, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5265/2023
Referência: Processo nº J2023/086974-7
Interessado: Celenge Consultorias

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086974-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Guilherme Victor Souza Maidana - ART n° 1320230100308, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Guilherme Victor Souza 
Maidana - ART n° 1320230100308, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA CIVIL.. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5266/2023
Referência: Processo nº J2023/087373-6
Interessado: Prefeitura Municipal De Ponta Pora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087373-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Civil Joanilson dos Santos Silva - ART n° 1320230041724, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Joanilson dos Santos Silva 
- ART n° 1320230041724, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5267/2023
Referência: Processo nº J2023/088138-0
Interessado: Lb Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088138-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa LB Construtora Ltda requer a INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Kaio Phellipe da Silva - ART n° 1320230095468, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Kaio Phellipe da Silva - 
ART n° 1320230095468, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5268/2023
Referência: Processo nº J2023/088645-5
Interessado: Mrv Prime Incorporações Mato Grosso Do Sul Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/088645-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa MRV Prime Incorporações Mato Grosso do Sul 
Ltda requer a INCLUSÃO do Engenheiro Civil Leonam Rodrigues Silva - ART n° 1320230098569, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 
Engenheiro Civil Leonam Rodrigues Silva - ART n° 1320230098569, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5269/2023
Referência: Processo nº F2023/082536-7
Interessado: Sandro Andre Wochner Da Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082536-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Sandro André 
Wohner da Silva, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, 
que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para 
cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de 
ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no 
Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o 
que segue: art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O 
requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – 
declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período compreendido 
entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou 
da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou 
em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o 
requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise 
da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso 
o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção 
de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a 
anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 
28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso não obsta o cancelamento 
ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros do profissional, verifica-
se que não possui processos por infração ao código de ética profissional; Considerando que o profissional 
possui pendências financeiras, referentes ao exercício  2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao 
Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
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exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Civil Sandro André Wohner da Silva, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5270/2023
Referência: Processo nº F2023/079427-5
Interessado: Luciane Schimmelfennig

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079427-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Luciane 
Schimmelfennig, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o registro 
de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado que não pretenda 
exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema 
Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja 
exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área 
abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do 
Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no 
Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser 
instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua 
formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. art. 32. 
Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a 
análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o 
profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro 
será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de 
início do período de interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina 
que a existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que a profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios 2022 e 2023 
proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que a profissional declara que não está exercendo 
funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro 
profissional, da Engenheira Ambiental Luciane Schimmelfennig, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais 
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débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5271/2023
Referência: Processo nº F2023/079268-0
Interessado: Pedro Alberto Pereira Zamboni

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079268-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Ambiental Pedro Alberto 
Pereira Zamboni, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, 
que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para 
cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de 
ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no 
Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o 
que segue: art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O 
requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – 
declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período compreendido 
entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou 
da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou 
em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o 
requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise 
da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso 
o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção 
de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a 
anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 
28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso não obsta o cancelamento 
ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros do profissional, verifica-
se que não possui processos por infração ao código de ética profissional; Considerando que o profissional 
possui pendências financeiras, referentes ao exercício  2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao 
Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
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exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do 
Engenheiro Ambiental Pedro Alberto Pereira Zamboni, tendo em vista, que foram atendidas as condições 
estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de 
eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5272/2023
Referência: Processo nº F2023/079430-5
Interessado: Evani Dal Bem De Oliveira

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079430-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Evani Dal Bem de 
Oliveira, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o registro 
de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado que não pretenda 
exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema 
Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja 
exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área 
abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do 
Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no 
Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser 
instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua 
formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. art. 32. 
Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a 
análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o 
profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro 
será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de 
início do período de interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina 
que a existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros da profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que a profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 2023 proporcional 
de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que a profissional declara que não está exercendo funções 
técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, da 
Engenheira Ambiental Evani Dal Bem de Oliveira, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas 
pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
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existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5273/2023
Referência: Processo nº F2023/080286-3
Interessado: Richard Graciani Baeta

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080286-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Richard Graciani 
Baeta, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício  2022 e 
2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está 
exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção 
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de registro profissional, do Engenheiro Civil Richard Graciani Baeta, tendo em vista, que foram atendidas as 
condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da 
quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5274/2023
Referência: Processo nº F2023/080341-0
Interessado: Lucas Fernando Bortoleto Silva

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080341-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Lucas Fernando 
Bortoleto Silva, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 
 2021,  2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Lucas Fernando Bortoleto Silva, 
tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, 
não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5275/2023
Referência: Processo nº F2023/080480-7
Interessado: Clarice Rosa De Almeida Dos Anjos

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080480-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Tecnóloga em Gestão Ambiental 
Clarice Rosa de Almeida dos Anjos , requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, 
conforme prevê a resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 
2003, do Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é 
facultada ao profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: 
“I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 
2020, 2021, 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, da Tecnóloga em Gestão Ambiental Clarice Rosa de 
Almeida dos Anjos, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos 
existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5276/2023
Referência: Processo nº F2023/081751-8
Interessado: Diogo Fernandes Ramos Gaeta

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081751-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Ambiental Diogo 
Fernandes Ramos Gaeta, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê 
a resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 
2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está 
exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção 
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de registro profissional, do Engenheiro Ambiental Diogo Fernandes Ramos Gaeta, tendo em vista, que 
foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5277/2023
Referência: Processo nº F2023/081714-3
Interessado: Rennã Assis Da Cunha

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081714-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Rennã Assis da 
Cunha, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 2019, 
2020,  2021,  2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Rennã Assis da Cunha, tendo em 
vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não 
eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5278/2023
Referência: Processo nº F2023/082430-1
Interessado: Paulo Cesar Cathcart Serpa Filho

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082430-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Paulo César 
Cathcart Serpa Filho, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 

Pág. 529 de 730



interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Paulo César Cathcart Serpa Filho, tendo em vista, 
que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5279/2023
Referência: Processo nº F2023/084887-1
Interessado: Eduardo Chicol Goncalves

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084887-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Civil Eduardo Chicol 
Gonçalves, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução 
n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre 
o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional 
registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as 
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não 
ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo 
seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste 
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 
5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”; 
 Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário 
próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro 
deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na 
área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a 
da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou 
visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da 
estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara 
especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta 
Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, do Engenheiro Civil Eduardo Chicol Gonçalves, tendo em vista, que 
foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5280/2023
Referência: Processo nº F2023/086378-1
Interessado: Jaiane Dayci Silva Souza

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086378-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Jaiane Dayci Silva 
Souza, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios de 
2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que 
não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da 
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interrupção de registro profissional, da Engenheira Civil Jaiane Dayci Silva Souza, tendo em vista, que 
foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5281/2023
Referência: Processo nº F2023/088126-7
Interessado: Yara Assumpção Machado De Almeida

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088126-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Civil Yara Assumpção 
Machado de Almeida, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios 
de 2020, 2021,2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, da Engenheira Civil Yara Assumpção Machado de 
Almeida, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, 
de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5282/2023
Referência: Processo nº F2023/088520-3
Interessado: Vanessa Zeffiro Antoniazi

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088520-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer a profissional Engenheira Ambiental Vanessa 
Zeffiro Antoniazi, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios 
de 2021,2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, da Engenheira Ambiental Vanessa Zeffiro Antoniazi, 
tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, 
não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5283/2023
Referência: Processo nº F2023/088708-7
Interessado: Ivan Lopes Bosso

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088708-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
Ivan Lopes Bosso, requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios 
de 2020, 2021, 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o 
profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável 
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pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Sanitarista e Ambiental Ivan Lopes 
Bosso, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, 
de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5284/2023
Referência: Processo nº F2023/080840-3
Interessado: Jodenildes Freitas Camurci

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080840-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no 
parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE 
NORTE DO PARANÁ, em 19 de setembro de 2012, na cidade de Londrina-PR, pelo curso de Tecnologia em Gestão 
Ambiental. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL a 
REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO da profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as 
atribuições dos artigos 3º e 4º da resolução n. 313/86 do Confea, conforme informação do Crea-PR. Terá o Título de 
Tecnóloga em Saneamento Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5285/2023
Referência: Processo nº F2023/082854-4
Interessado: Luis Paulo Souza Benites

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082854-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no 
parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul -UFMS, em 07 de maio de 2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
Engenharia Ambiental. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL a 
REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO da profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as 
atribuições da Resolução nº 447/00 do Confea. Terá o Título de Engenheiro Ambiental. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5286/2023
Referência: Processo nº F2023/083335-1
Interessado: Everton Farias Alves

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083335-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no 
parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade 
Anhanguera -UNIDERP, em 13 de dezembro de 2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de Engenharia 
Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL a REATIVAÇÃO do 
Registro DEFINITIVO do profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as atribuições do Artigo 28 do 
Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá também o título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5287/2023
Referência: Processo nº F2023/084209-1
Interessado: Aline Mayumi Yamada

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084209-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no 
parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FECERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 07 de janeiro de 2019, na cidade de 
Campo Grande-MS, pelo curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de 
parecer FAVORÁVEL a REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO da profissional em epígrafe, neste Conselho, 
concedendo-lhe as do Artigo 28° do Decreto Federal 23.569/33, Artigo 7° da Lei 5.194/66 e Artigo 7º combinado ao 
Artigo 25° da Resolução n.218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 do CONFEA). Terá o 
Título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5288/2023
Referência: Processo nº F2023/088501-7
Interessado: Luiz Ferreira Do Nascimento Júnior

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088501-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer reabilitação de seu registro definitivo, 
de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomado, em 01 de outubro de 2020 pela  
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, Campus Centro Universitário Anhanguera de Campo Grande 
Unidade 2, pela conclusão do Curso de  ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 
profissional terá as atribuições do artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5289/2023
Referência: Processo nº F2023/079037-7
Interessado: Dyovana Michelly Freitas Dos Santos

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079037-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 06 de outubro de 2021, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5290/2023
Referência: Processo nº F2023/081851-4
Interessado: Luanna Da Silva Garcia Moura

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081851-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 
55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - 
UNIGRAN, em 10 de agosto de 2020, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5291/2023
Referência: Processo nº F2023/083805-1
Interessado: Thiago Monteiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083805-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 10 de maio de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5292/2023
Referência: Processo nº F2023/088346-4
Interessado: Gabriel Umbellino Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088346-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 
55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - 
UNIGRAN, em 09 de fevereiro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 549 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5293/2023
Referência: Processo nº F2023/009183-5
Interessado: Ariovan Da Silva Garcia

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/009183-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 13 de março de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de ENGENHEIRO CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5294/2023
Referência: Processo nº F2023/013748-7
Interessado: Uallace Raduan Rocha Lage

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/013748-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 28 de janeiro de 2020, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5295/2023
Referência: Processo nº F2023/033680-3
Interessado: Adriana Rosemari Roman

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/033680-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 06 de outubro de 2021, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5296/2023
Referência: Processo nº F2023/077055-4
Interessado: Orisvaldo Dos Santos Oliveira Junior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077055-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Diplomado pelo Centro Universitário Estácio de Santa Catarina, em 04 
de maio de 2023, na cidade de São José-SC, pelo curso de TECNOLOGIA EM GESTÃO 
AMBIENTAL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá 
as atribuições dos artigos 3° e 4° da Resolução n. 313/86 do CONFEA, conforme informação do Crea-
SC. Terá o título de Tecnólogo em Gestão Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5297/2023
Referência: Processo nº F2023/078557-8
Interessado: Pedro Ramos Brandão

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078557-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 18 de abril de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 
28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de ENGENHEIRO CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5298/2023
Referência: Processo nº F2023/033876-8
Interessado: Linton Peretto Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/033876-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 
14 de abril de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá o título 
de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5299/2023
Referência: Processo nº F2023/044370-7
Interessado: Gilvane Alves De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/044370-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 
14 de abril de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá o título 
de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5300/2023
Referência: Processo nº F2023/086091-0
Interessado: Nara Ramos Lino

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086091-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 08 de abril de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5301/2023
Referência: Processo nº F2023/046168-3
Interessado: Vagner Lopes Borges

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/046168-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 06 de fevereiro de 2023, pela FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE - FAPEPE, da cidade de 
Presidente Prudente-SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, f, h, i, j, k, do 
artigo 28, do Decreto Federal 23569/33, conforme instruções do Crea-SP. Terá o Título de ENGENHEIRO 
CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5302/2023
Referência: Processo nº F2023/080277-4
Interessado: Lucas Maluf Borges

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080277-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 31 de maio de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5303/2023
Referência: Processo nº F2023/074853-2
Interessado: Ana Maria Walevein Ananias

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074853-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 
55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n. 
1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 
UFGD, em 05 de abril de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5304/2023
Referência: Processo nº F2023/078100-9
Interessado: Marina Silva De Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078100-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomada pela Universidade Estácio de Sá, em 19 de setembro de 
2022, da cidade do Rio de Janeiro -RJ, pelo Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a profissional terá as atribuições do Parágrafo 1º do art. 5º da Res. 1073/2016, do Confea, referentes 
às atribuições constantes no art. 7º da Res. 218/73, atividades do art. 7º da Lei nº 5.194/66 e os artigos 28 e 
29 do Decreto 23569/33, conforme informado pelo Crea-RJ. Terá o Título de Engenheira Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5305/2023
Referência: Processo nº F2023/078239-0
Interessado: Jaqueline Lima Da Costa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078239-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 03 de dezembro de 2022, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. (Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 562 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5306/2023
Referência: Processo nº F2023/078259-5
Interessado: Ivanildo Anselmo De Souza Junior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078259-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Federal do Recôncavo da 
Bahia, em 12 de dezembro de 2021, em Cruz das Almas-BA, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do artigo 1º da mesma Resolução referentes a 
portos, aeroportos, pontes e barragem, conforme informação do Crea-BA. Terá o título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5307/2023
Referência: Processo nº F2023/078417-2
Interessado: Carlos Alberto Midon Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078417-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 
29 de outubro de 2021, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do artigo 5º da 
Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, atividades do artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, 
nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 do CONFEA, conforme informação do Crea-RJ. Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5308/2023
Referência: Processo nº F2023/078423-7
Interessado: Anderson Antonio Molina Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078423-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer registro definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela UFMS – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 
em 28 de agosto de 2017, da cidade de Campo Grande - MS, pelo Curso de Bacharelado em 
Geografia. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do art. 3° da Lei n. 
6.664/79 e do artigo 3° do Decreto n. 85.138/80 com observações do Art. 25° da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. Terá o Título de Geógrafo. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5309/2023
Referência: Processo nº F2023/078505-5
Interessado: Gustavo Daniel Mansano Soares

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078505-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66.Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Colou Grau pela Uniderp – Universidade Anhanguera Uniderp, da 
cidade de Campo Grande - MS, em 10 de julho de 2023, pela conclusão do Curso de Engenharia 
Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5310/2023
Referência: Processo nº F2023/080472-6
Interessado: Giancarlo De Luca Paes Trevellin

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080472-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o seu REGISTRO PROVISÓRIO, 
neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau em 04 de 
julho de 2023, pela UCDB - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, da cidade de Campo 
Grande-MS, pela CONCLUSÃO do CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL. Diante do 
exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 567 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5311/2023
Referência: Processo nº F2023/078769-4
Interessado: Felipe Yudi Higa Cheverria Ota

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078769-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera Uniderp, em 10 de março de 
2023, da cidade de Campo Grande - MS, pelo Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da 
Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 
conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5312/2023
Referência: Processo nº F2023/079637-5
Interessado: Maykon Douglas Madruga Andrade

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079637-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera Uniderp, em 20 de maio de 
2023, da cidade de Campo Grande - MS, pelo Curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da 
Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 
conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5313/2023
Referência: Processo nº F2023/079119-5
Interessado: Felipe Martinez Georges

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079119-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Instituição de Ensino Centro Universitário da Grande 
Dourados, em 16 de outubro de 2019, da cidade de Dourados - MS, pelo Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão Ambiental. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do art. 3º e Art. 4º 
da Resolução n.º 313/1986, respeitando os limites de sua formação. Terá o título de Tecnólogo em Gestão 
Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5314/2023
Referência: Processo nº F2023/078685-0
Interessado: Rogerio Ximenes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078685-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 
30 de junho de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá o título 
de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5315/2023
Referência: Processo nº F2023/078753-8
Interessado: Mariana Silva Mazoni Marques

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078753-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 25 de outubro de 2022 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, Campus da UCDB, da cidade de Campo Grande-MS, pelo 
Curso de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais a profissional 
terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5316/2023
Referência: Processo nº F2023/078872-0
Interessado: Valdeci Do Nascimento Vieira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078872-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/03 do CONFEA. Diplomado pelo Centro de Ensino Superior Prof. Plínio Mendes dos 
Santos, em 06 de janeiro de 1989, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de TECNOLOGIA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL – MODALIDADE EDIFICAÇÕES. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
profissional terá as atribuições descritas pelos artigos 3º e 4º da Resolução n. 313/86 do CONFEA, no 
âmbito de sua formação. Terá o Título de Tecnóloga em Edificações. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5317/2023
Referência: Processo nº F2023/078941-7
Interessado: João Vitor Sartoreli

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078941-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL, em 09 de março de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
BACHAREL EM GEOGRAFIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 
do artigo 3° da Lei n. 6.664/79 e do artigo 3° do Decreto n. 85.138/80 com observações do Art. 25° da 
Resolução n. 218/73 do Confea, e ainda as atividades e competências dos itens A, B, C, D, E e F da Decisão 
PL nº 2087/2004, do Confea, referente ao serviço de georreferenciamento de imóveis rurais. Terá título de 
Geografo. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5318/2023
Referência: Processo nº F2023/079220-5
Interessado: Heluana Oliveira Duarte

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079220-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 
27 de junho de 2023, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do artigo 5º da 
Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, atividades do artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, 
nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 do CONFEA, conforme informação do Crea-RJ. Terá o 
título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5319/2023
Referência: Processo nº F2023/080317-7
Interessado: Pedro Vinicius Martins

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080317-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou Grau pela Universidade Anhanguera - UNIDERP - 
na cidade de Campo Grande- MS, em 10 de julho de 2023, pelo curso de Engenharia Civil. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5320/2023
Referência: Processo nº F2023/079808-4
Interessado: José Vitorio Da Silva Junior

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079808-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 
15 de julho de 2023, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do artigo 5º da 
Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, atividades do artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, 
nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 do CONFEA, conforme informação do Crea-RJ. Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5321/2023
Referência: Processo nº F2023/079202-7
Interessado: João Marcos Felipe Pereira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079202-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o seu REGISTRO PROVISÓRIO, 
neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau em 14 de 
julho de 2023, pela Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande, na cidade de Campo Grande-MS, pela 
CONCLUSÃO do CURSO DE ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 
artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 
Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA

Pág. 578 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5322/2023
Referência: Processo nº F2023/079415-1
Interessado: Ednaldo Batista De Paula

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079415-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessada, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 20 de julho de 2023 pela UNIVERSITÁRIO 
PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, da cidade de Londrina-PR, pela conclusão do Curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do art. 28 do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º da Lei n.º 5.194/1966 e Art. 7º da 
Resolução n.º 218/1973 do Confea. Conforme informação do Crea-PR. Terá título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5323/2023
Referência: Processo nº F2023/080081-0
Interessado: Dara Karolliny Dos Santos Pereira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080081-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A interessada, requer o Registro Provisório, de acordo com 
o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, na cidade de Dourados - MS, em 28 de junho de 2023, pelo curso de 
Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 
Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: Engenheira Civil. ". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5324/2023
Referência: Processo nº F2023/082679-7
Interessado: Marcilei Pereira De Sousa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082679-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessada, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 16 de maio de 2022 pela UNIVERSITÁRIO 
PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, da cidade de Londrina-PR, pela conclusão do Curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições do art. 28 do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º da Lei n.º 5.194/1966 e Art. 7º da 
Resolução n.º 218/1973 do Confea. Conforme informação do Crea-PR. Terá título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5325/2023
Referência: Processo nº F2023/079900-5
Interessado: Nestor Moreno Romeiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/079900-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessada, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66.  Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 19 de maio de 20123, pelo UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, da cidade de Umuarama-PR, 
por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais 
o profissional terá as atribuições do Decreto Federal nº 23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal nº 5.194/1966 - 
Art. 7º, Resolução n.º 218/1973 - Art. 7º do Confea, conforme informação do Crea-PR. Terá o Título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5326/2023
Referência: Processo nº F2023/080278-2
Interessado: Giovana Marques Machado Brito

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080278-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS, em 15 de maio de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n°. 
447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5327/2023
Referência: Processo nº F2023/081294-0
Interessado: Rafael Silva De Paula

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081294-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL -UEMS, em 03 de fevereiro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITARISTA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá 
as atribuições das Resoluções n. 310/86 e n. 447/00 ambas do CONFEA. Terá título de Engenheiro 
Sanitarista e Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5328/2023
Referência: Processo nº F2023/081010-6
Interessado: Marcelo Henrique Andrade Camargo Gazula

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081010-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 15 de fevereiro de 2018, pelo FACULDADE MATO GROSSO DO SUL -FACSUL, da cidade de 
Campo Grande-MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando satisfeitas 
as exigências legais o profissional terá as atribuições do Artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 
e artigo 28 do Decreto federal 23569/33.Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5329/2023
Referência: Processo nº F2023/083028-0
Interessado: Silvio Da Silva Silvestre Neto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083028-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 22 de julho de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5330/2023
Referência: Processo nº F2023/081814-0
Interessado: Rodolfo Alves Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081814-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer o REGISTRO 
DEFINITIVO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada 
em 06 de fevereiro de 2023, pela CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL - UNIFUNEC, da 
cidade de Santa Fé do Sul - SP, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 23.569, de 
1933, bem como aquelas do artigo 7º da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as 
atividades relacionadas no artigo 5º, § 1º da Resolução nº 1.073, de 2016 do Confea, para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, conforme instruções do Crea- 
SP. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5331/2023
Referência: Processo nº F2023/082227-9
Interessado: Maike Sanabria Alves

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082227-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 22 de julho de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 588 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5332/2023
Referência: Processo nº F2023/081925-1
Interessado: Jaqueline Dos Santos Santiago

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/081925-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 11 de outubro de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5333/2023
Referência: Processo nº F2023/082533-2
Interessado: Matheus Goulart Britto

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082533-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer REGISTRO DEFINITIVO, de acordo 
com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Diplomada, em 18 de abril de 2022 pela UCDB - 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso 
de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as 
atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do CONFEA). Terá título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5334/2023
Referência: Processo nº F2023/082682-7
Interessado: Hevellyn Borges Barbosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082682-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 22 de julho de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 591 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5335/2023
Referência: Processo nº F2023/082789-0
Interessado: Isadora Gomes Ribeiro

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082789-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A interessada, requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - UFMS - na cidade de Campo Grande - MS, em 01 de agosto de 2023, pelo 
curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do 
Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da 
Resolução 218/73 do CONFEA (consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 do Confea). Terá o Título: 
Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5336/2023
Referência: Processo nº F2023/083777-2
Interessado: Marcos Antônio Moreira Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083777-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - UFMS - na cidade de Campo Grande - MS, em 01 de agosto de 2023, pelo 
curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da 
Resolução 218/73 do CONFEA (consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 do Confea). Terá o Título: 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5337/2023
Referência: Processo nº F2023/083661-0
Interessado: João Paulo Janini Silva Rodrigues

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083661-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO DO SUL - UFMS - na cidade de Campo Grande - MS, em 01 de agosto de 2023, pelo 
curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da 
Resolução 218/73 do CONFEA (consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 do Confea). Terá o Título: 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5338/2023
Referência: Processo nº F2023/086502-4
Interessado: Fernando Giovani Fernandes Cardillo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086502-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer REGISTRO 
PROVISÓRIO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau 
em 04 de agoto de 2023, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS – UNIGRAN da 
cidade de DOURADOS/MS, por haver concluído o Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, estando 
satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5339/2023
Referência: Processo nº F2023/083170-7
Interessado: Jose Marcio Salon Goncalves

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083170-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, requer REGISTRO 
PROVISÓRIO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau 
em 10 de junho de 2023, pela UNIVERSITÁRIO PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA, da cidade de 
Londrina-PR, pela conclusão do Curso de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do art. 28 do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º da 
Lei n.º 5.194/1966 e Art. 7º da Resolução n.º 218/1973 do Confea. Conforme informação do Crea-PR. Terá 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5340/2023
Referência: Processo nº F2023/083282-7
Interessado: Petherson Carvalho Florenciano Merlin

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083282-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 
17 de julho de 2023, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do artigo 5º da 
Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 7º da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, atividades do artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e os artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, 
nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 do CONFEA, conforme informação do Crea-RJ. Terá o 
título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5341/2023
Referência: Processo nº F2023/083336-0
Interessado: Roana Ribeiro Cabral

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083336-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Cesumar - Unicesumar, em 
26 de junho de 2023, em Maringá-PR, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, conforme informação do Crea-PR. Terá o título 
de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5342/2023
Referência: Processo nº F2023/083931-7
Interessado: Larissa Sant' Ana Cesco

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083931-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 11 de outubro de 2019, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas 
as exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 
7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme  Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5343/2023
Referência: Processo nº F2023/083717-9
Interessado: Willian Dos Santos Oliveira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083717-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer o Registro Provisório, de acordo com 
o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, na cidade de Dourados - MS, em 28 de junho de 2023, pelo curso de 
Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 
Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5344/2023
Referência: Processo nº F2023/083810-8
Interessado: Amanda Micheli Mariano De Mello

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083810-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS, em 27 de outubro de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução n°. 
447/00 do CONFEA. Terá título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5345/2023
Referência: Processo nº F2023/083935-0
Interessado: Maria Eduarda Da Silva Campelo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083935-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, requer REGISTRO 
PROVISÓRIO, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o artigo 57 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do CONFEA. Colou Grau 
em 10 de junho de 2023, CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE 
CAMPO GRANDE, da cidade de Campo Grande-MS, pela conclusão do Curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições 
PROVISÓRIAS do Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e do Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5346/2023
Referência: Processo nº F2023/084024-2
Interessado: Ianca Beatriz Paes Aragão Ferreira

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084024-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomada pela Uems – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
em 03 de fevereiro de 2023, da cidade de Dourados - MS, pelo Curso de Engenharia Ambiental e 
Sanitária. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 310/86 e 
Resolução n. 447/2000, do Confea. Terá o Título de Engenheira Sanitarista e Ambiental. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5347/2023
Referência: Processo nº F2023/084021-8
Interessado: Andre Da Silva Vicente

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084021-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE 
CAMPO GRANDE, em 13 de maio de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITARISTA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 
terá as atribuições da Resolução n. 447/00 do CONFEA., Artigo 1º da Resolução nº 310, de 1986, do 
Confea, referentes a: sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, 
distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em 
soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, transporte e tratamento de 
resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental – Decisão 
nº PL n. 0090/2021 do Confea. Terá título de Engenheiro Ambiental. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5348/2023
Referência: Processo nº F2023/084185-0
Interessado: Celio Yamaguchi

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/084185-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado, requer o REGISTRO DEFINITIVO, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1.007/2003 do Confea. Diplomado pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, 
em 08 de abril de 2023, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL.Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
(Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5349/2023
Referência: Processo nº F2023/088491-6
Interessado: Rodrigo Da Silva Costa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088491-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer o Registro Provisório, de acordo com 
o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, na cidade de Dourados - MS, em 28 de junho de 2023, pelo curso de 
Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 
Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5350/2023
Referência: Processo nº F2023/088764-8
Interessado: Lucas Fonseca Neves

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088764-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º, do artigo 4º, da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pelo UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS - UFGD, em 27 de junho de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5351/2023
Referência: Processo nº F2023/088754-0
Interessado: Vitor Hugo De Oliveira Sampaio

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088754-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado, requer Registro Provisório, de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.º 1.007 de 05DEZ2003 do CONFEA. Colou Grau pela Universidade Anhanguera - UNIDERP - 
na cidade de Campo Grande- MS, em 21 de março de 2022, pelo curso de Engenharia Civil. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: Engenheiro 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5352/2023
Referência: Processo nº F2023/051393-4
Interessado: Róger Camargo Brites

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051393-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Roger Camargo Brites, 
requereu a este Conselho o registro “a posteriori” da ART n° 1320230062858, conforme Resolução n° 
1.050, de 13 de dezembro de 2013 do Confea, com posterior registro de atestado técnico fornecido pela 
pessoa jurídica Conexão Serviços e Construções Eireli. A solicitação foi baixada em nova diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir o atestado técnico 
apresentado para que não conste no novo atestado a pessoa jurídica Conexão Serviços e Construções Ltda 
como contratada. Analisando a documentação do processo verificamos que foi atendida a diligência 
solicitada. Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo deferimento da 
solicitação de registro “a posteriori” da ART n° 1320230078644, bem como o registro do atestado, em nome 
do profissional Engenheiro Civil Roger Camargo Brites. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5353/2023
Referência: Processo nº F2023/082600-2
Interessado: Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082600-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Vinicius Alexander Oliva 
Sales Coutinho, requer a este Conselho o registro “a posteriori” da ART n° 1320230089840, conforme 
Resolução n° 1.050, de 13 de dezembro de 2013 do Confea, contratante Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul. Considerando que o profissional interessado responde perante o CREA/MS, pela 
empresa contratada para execução dos serviços/obra descritos na ART “a posteriori”, conforme Folha de 
Informação do Profissional, desde 11/04/1996; Considerando a apresentação por parte do profissional 
interessado do Laudo Judicial referente aos serviços/obra descritos na ART “a posteriori”; Considerando o 
artigo 2° da Resolução n° 1.050/2013 do Confea que versa: “Art. 2º A regularização da obra ou serviço 
concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a atividade pelo profissional 
que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I – formulário da 
ART devidamente preenchido; II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as 
atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, 
atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III – comprovante de pagamento do valor 
correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.” Considerando o 
parágrafo único do artigo 3° da Resolução n° 1.050/2013 do Confea que dispõe: “Art. 3° O requerimento de 
regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da documentação apresentada, das 
atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em vigor à época de sua 
execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. Parágrafo único. 
Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as 
informações apresentadas. Diante do exposto e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo 
deferimento da solicitação de registro “a posteriori” da ART n° 1320230089840, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5354/2023
Referência: Processo nº F2023/083277-0
Interessado: Marcelo Venicius Zanon

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083277-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil MARCELO VENICIUS ZANON 
requer o registro da ART n. 1320230092334 ART a Posteriori, conforme a Resolução n. 1050/13 do Confea, 
referente ao contrato entre as empresas RM INOX FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME e PLANEW Engenharia Ltda., na cidade de Dourados/MS. Requer, também, o registro de 
atestado técnico emitido pela contratante. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1050/13 do Confea, somos de parecer favorável o registro da ART n. 1320230092334 ART a Posteriori, do 
profissional Eng. Civil MARCELO VENICIUS ZANON. Considerando a Resolução n. 1137/23 do Confea, 
somos de parecer favorável ao registro do atestado anexo emitido pela contratante RM INOX 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, composto de 7 (sete) folhas. Com 
restrição para o item 13.02 -  Instalação de Ar Condicionado, para o qual deverá apresentar a ART de 
profissional da engenharia mecânica, sob pena de notificação por exorbitância de atribuições.. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5355/2023
Referência: Processo nº J2023/087987-4
Interessado: Roadbr Solucoes De Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087987-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  ROADAR SOLUÇÕES DE ENGENHARIA,  requer Registro 
Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para 
tanto, indica a Engenheira Civil. GABRIELA PECALA RAE OLIVEIRA - ART nº: 1320230099925, como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução n. 1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil. GABRIELA PECALA RAE OLIVEIRA - ART nº: 
1320230099925, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.Diante do exposto, sou pelo deferimento 
do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 
Civil. GABRIELA PECALA RAE OLIVEIRA - ART nº: 1320230099925, para desenvolvimento de atividades na área da 
ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5356/2023
Referência: Processo nº J2023/053228-9
Interessado: Alphaville Desenvolvimento Imobiliário Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053228-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Alphaville Desenvolvimento Imobiliários 
Ltda, requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 
9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Gualter 
Augusto Fernandes Afonso Junior - ART n° 1320230074909, como responsável técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento do registro 
normal de pessoa jurídica a Alphaville Desenvolvimento Imobiliário Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Gualter Augusto 
Fernandes Afonso Junior - ART n° 1320230074909. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5357/2023
Referência: Processo nº J2023/081114-5
Interessado: Brx Construção E Transporte

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081114-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  BRX Construção e Transporte requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o 
Engenheiro Agri.. Marcelo Mendonça Brito - ART nº: 1320230075668, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Agri.. Marcelo Mendonça Brito - ART nº: 1320230075668 para 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia de Agrimensura. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro 
Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Agri.. 
Marcelo Mendonça Brito - ART nº: 1320230075668 para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia de 
Agrimensura. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5358/2023
Referência: Processo nº J2023/077030-9
Interessado: Multimpacto

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077030-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Multimpacto requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil 
Gilmar Batista da Silva - ART nº: 1320230086789, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA. Considerando 
a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro 
Civil. Gilmar Batista da Silva - ART nº: 1320230086789, para desenvolvimento de atividades na área da Engenaria 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5359/2023
Referência: Processo nº J2023/078595-0
Interessado: Steel House

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078595-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil César Augusto 
Rudgio-ART n. 1320230088102, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do registro normal de pessoa 
jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil César Augusto Rudgio-ART n. 
1320230088102, com restrição na área de Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5360/2023
Referência: Processo nº J2023/078787-2
Interessado: W V Ferreira Fabricação De Lajotas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078787-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa W V FERREIRA (nome de Fantasia W V 
FERREIRA FABRICAÇÃO DE LAJOTAS) do município de Aquidauana/MS, requer o registro no CREA-
MS para execução de atividades técnicas na área de engenharia civil. Estando a documentação em 
conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao registro da empresa 
sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Bruno Aquino dos Santos, ART n. 1320230072235. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5361/2023
Referência: Processo nº J2023/078991-3
Interessado: Impacto Visual

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078991-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Impacto Visual requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA.Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil. Luziano dos Santos Nelo - ART nº: 1320230082519, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, 
sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do  Engenheiro Civil. Luziano dos Santos Nelo - ART nº: 1320230082519, para desenvolvimento de atividades na área 
da Engenharia Civil. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil. Luziano dos Santos Nelo - ART nº: 1320230082519, para 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5362/2023
Referência: Processo nº J2023/080760-1
Interessado: Celenge Consultorias

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080760-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa CELENGE ENGENHARIA Ltda. de Campo 
Grande/MS requer o registro no CREA-MS para atuar na área de engenharia civil. Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao registro da 
empresa sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil e de Seg. do Trabalho COSME PEREIRA LISBOA 
CAMPOS, ART n. 1320230079303. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5363/2023
Referência: Processo nº J2023/083191-0
Interessado: Sinalisa

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083191-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Sinalisa Segurança Viária Ltda, requer o registro 
normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Gilberto de Oliveira Andrade - ART n° 1320230086583, 
como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 
exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento do 
registro normal de pessoa jurídica a Sinalisa Segurança Viária Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área 
da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Gilberto de Oliveira Andrade - ART n° 1320230086583, 
com restrições para as atividades das áreas da Engenharia Elétrica e Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5364/2023
Referência: Processo nº J2023/080207-3
Interessado: Castro Construção E Conservação

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080207-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Castro Construção e Conservação requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica a 
Engenheira Civil. Barbara Lohani Souto da Silveira Fagundes - ART nº: 1320230085485, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil. Barbara Lohani Souto da Silveira Fagundes - ART nº: 
1320230085485, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5365/2023
Referência: Processo nº J2023/081682-1
Interessado: Artefatos Arabutã

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081682-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Civil Ricardo da Silva Oliveira-ART n. 1320230086580, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo deferimento do visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 
atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Ricardo da 
Silva Oliveira-ART n. 1320230086580, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do 
art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto 
não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até 
o dia 31/12/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5366/2023
Referência: Processo nº J2023/080285-5
Interessado: Garcia Engenharia & Design

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080285-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Garcia Engenharia & Disign,  requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o 
Engenheiro Civil. Pablo Silva Garcia - ART nº: 1320230086204, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, 
sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do  Engenheiro Civil. Pablo Silva Garcia - ART nº: 1320230086204, para desenvolvimento de atividades na área da 
Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5367/2023
Referência: Processo nº J2023/081360-1
Interessado: Matrix Construcoes

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081360-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Matrix Construções requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil. Murilo Stanley Cavalcanti Ferraz - ART nº: 1320230087176, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil. Murilo Stanley Cavalcanti Ferraz - ART nº: 1320230087176, 
para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5368/2023
Referência: Processo nº J2023/081499-3
Interessado: Incorpeng Incorporadora Imobiliária

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081499-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa FSP INCORPORADORA Ltda. da cidade de 
Alcinópolis/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades na área de engenharia civil. 
Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer 
favorável ao registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil  FREVERTON 
APARECIDO MARIANO FIDELIS, ART n. 1320230088233. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5369/2023
Referência: Processo nº J2023/081458-6
Interessado: Trevisan Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081458-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa KATHLEEN FARIA DOS SANTOS - ME de 
Nova Andradina/MS com nome de Fantasia TREVISAN Engenharia requer o registro no CREA-MS para 
atuação em atividades técnicas na área de engenharia civil. Estando a documentação apresentada em 
conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao registro da empresa 
sob a responsabilidade técnica da Engª. Civil  Kathleen Faria dos Santos, ART n. 1320230094403. 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5370/2023
Referência: Processo nº J2023/081539-6
Interessado: Eletrica F L

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081539-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada F L L De Oliveira, requereu o registro 
normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indicou a Engenheira Civil Cecylia Vieira Prado - ART n° 
1320230072196, como responsável técnico, perante este Conselho. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento da seguinte exigência: - Deverá a profissional interessada substituir a ART n° 1320230072196, para 
correção do campo 03 – Vínculo Contratual, onde deve constar os dados da empresa contratante. Atendida a diligência 
solicitada, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, manifestamos pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a F L L De Oliveira, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica da Engenheira Civil Cecylia Vieira 
Prado - ART n° 1320230098212. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5371/2023
Referência: Processo nº J2023/081839-5
Interessado: Exagium

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081839-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Exagium Ensaios em Fundações Ltda, requer o 
registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Marco Antônio Mastrofrancisco Cattani - ART n° 
1320230087761, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Exagium Ensaios em Fundações Ltda, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Marco Antônio 
Mastrofrancisco Cattani - ART n° 1320230087761. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5372/2023
Referência: Processo nº J2023/082520-0
Interessado: Construtora Innove

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082520-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Construtora Innove requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil. Jesse Candido Nascimento - ART nº: 1320230090083, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, 
sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do  Engenheiro Civil. Jesse Candido Nascimento - ART nº: 1320230090083, para desenvolvimento de atividades na área 
da Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5373/2023
Referência: Processo nº J2023/082514-6
Interessado: Join Arquitetura E Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082514-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Thiago Becker Modesto Silva-
ART n. 1320230090165, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Thiago Becker Modesto Silva-ART 
n. 1320230090165, com restrição nas áreas de Agronomia, Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão, 
Engenharia Elétrica Eletrônica, Engenharia de Segurança do Trabalho e Geologia. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5374/2023
Referência: Processo nº J2023/082604-5
Interessado: Alvorada Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082604-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil João Sousa da Silva-ART n. 1320230089387, como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa 
em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica 
do  Engenheiro Civil João Sousa da Silva-ART n. 1320230089387, com restrição na área de Agronomia. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5375/2023
Referência: Processo nº J2023/084083-8
Interessado: Fsg Construtora Eireli - Epp

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084083-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Ruan Fonseca Segura Gabriel-
ART n.1320230095750, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Ruan Fonseca Segura Gabriel-ART 
n.1320230095750, com restrição na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5376/2023
Referência: Processo nº J2023/082634-7
Interessado: Rt Engenharia E Construção Ltda.

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082634-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa RT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO Ltda. de 
Campo Grande/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de 
engenharia civil. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos 
de parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. 
Civil  RAFAEL SANTOS VASCONCELOS, ART n. 1320230087084. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5377/2023
Referência: Processo nº J2023/083120-0
Interessado: Luabid Design Humanismo Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083120-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa LUABID Ltda. com sede em Campo 
Grande/MS, após alteração contratual solicitada, requer o registro no CREA-MS sob a responsabilidade 
técnica da Engª Civil LUCIANA ABID MERCANTE (sócia). Estando a documentação em conformidade 
com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS 
sob a responsabilidade técnica da Engª Civil LUCIANA ABID MERCANTE, ART n. 1320230090764, 
exclusivamente na área de engenharia civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5378/2023
Referência: Processo nº J2023/082753-0
Interessado: Ciérre

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082753-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Para tanto, indica a Engenheira Civil Ana Carolina Queiroz Costa-ART n. 1320230090645, como Responsável Técnica, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica da Empresa 
em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica 
da Engenheira Civil Ana Carolina Queiroz Costa-ART n. 1320230090645, com RESTRIÇÃO na área de Agronomia. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
deferimento do registro normal de pessoa jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Ana Carolina Queiroz Costa-ART n. 
1320230090645, com RESTRIÇÃO na área de Agronomia. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5379/2023
Referência: Processo nº J2023/083085-9
Interessado: Amgk Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083085-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  AMGK Engenharia requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil. Gustavo Frederico Farias Kuester Berto - ART nº: 1320230089230, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil. Gustavo Frederico Farias Kuester Berto - ART nº: 
1320230089230, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5380/2023
Referência: Processo nº J2023/083518-4
Interessado: Kill Construtora E Comercio

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083518-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Christian Cardoso Silvano 
Assis-ART nº: 1320230091774, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Christian Cardoso Silvano Assis-
ART nº: 1320230091774, com restrição nas áreas de Agronomia, Engenharia Elétrica em Média e Baixa 
Tensão e Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5381/2023
Referência: Processo nº J2023/083789-6
Interessado: Alianca Manutencao Predial

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083789-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Aliança Engenharia e Imobiliária 
Ltda, requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no 
artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o 
Engenheiro Civil Bráulio Schneider Pereira Selle - ART n° 1320230093078, como responsável técnica, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências 
legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Aliança Engenharia e Imobiliária 
Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Bráulio Schneider Pereira Selle - ART n° 1320230093078, 
com restrições as seguintes atividades: Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5382/2023
Referência: Processo nº J2023/085577-0
Interessado: A.m.s Solucoes Em Estruturas & Pre Moldado

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085577-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  A. M. S. Soluções em Estruturas & Pre Moldado, requer Registro 
Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para 
tanto, indica o Engenheiro Civil. Roger Moreira Leal - ART nº: 1320230091233, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil. Roger Moreira Leal - ART nº: 1320230091233, para 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5383/2023
Referência: Processo nº J2023/085189-9
Interessado: Deltacons

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085189-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  DELTACONS requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Civil.JOICE MARA ESTIGARRIBIA DA SILVA - ART nº: 
1320230095419, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da  RR Serviços requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Agro. Gabriel Garcia Barbosa - ART nº: 1320230076579, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 
1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, sou pelo 
deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a 
Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Agro. Gabriel Garcia Barbosa - ART nº: 1320230076579, para 
desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5384/2023
Referência: Processo nº J2023/084676-3
Interessado: Construtora Ga Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084676-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa Construtora GA Ltda. com sede em 
Corumbá/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de engenharia 
civil. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de 
parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. 
Civil GABRIEL PINA BULHOES ANTUNES, ART n. 1320230096933. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5385/2023
Referência: Processo nº J2023/084889-8
Interessado: Gestplan Assessoria E Consultoria Ambiental E Rural

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084889-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Gestplan Assessoria e Consultoria, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental Alexandro de Pina Pinto - ART nº: 1320230097002, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Sanitarista e Ambiental Alexandro de Pina Pinto - ART nº: 
1320230097002, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Sanitaria e Ambiental. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5386/2023
Referência: Processo nº J2023/085829-0
Interessado: Vertrio Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085829-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Vertrio Engenharia requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil 
Fernando Lobo Schettini Figueredo - ART nº: 1320230095900, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, 
sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do  Engenheiro Civil Fernando Lobo Schettini Figueredo - ART nº: 1320230095900 , para desenvolvimento de atividades 
na área da Engenharia Civil. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil Fernando Lobo Schettini Figueredo - ART nº: 
1320230095900 , para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5387/2023
Referência: Processo nº J2023/084975-4
Interessado: Belaconstru Construtora

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084975-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Belaconstru Construtora, requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA.Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil Guilherme Enrico Castilho - ART nº: 1320230096912, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA, Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, 
sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade 
Técnica do  Engenheiro Civil Guilherme Enrico Castilho - ART nº: 1320230096912, para desenvolvimento de atividades na área 
da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5388/2023
Referência: Processo nº J2023/085184-8
Interessado: Consbrasil Construtora

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085184-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer Registro de Pessoa Jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Leonardo Scalon de Carvalho - ART n. 
1320230080957, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, sou pelo deferimento do registro de pessoa jurídica da Empresa em 
epígrafe neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Leonardo Scalon de Carvalho 
- ART n. 1320230080957, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Civil, limitando-se 
às atribuições de seu responsável técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5389/2023
Referência: Processo nº J2023/086329-3
Interessado: Sinalta Propista Sinaliz Seg E Comun Visual Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086329-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Sinalta Propista Sinalização Segurança e 
Comunicação Visual Ltda, requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica os 
Engenheiros Civis Moacir Barbosa Farias de Siqueira - ART n° 1320230096435 e Claudia Manoel – ART n° 
1320230096431, como responsáveis técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos 
que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, manifestamos pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Sinalta Propista Sinalização 
Segurança e Comunicação Visual Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Engenharia 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 647 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5390/2023
Referência: Processo nº J2023/085791-9
Interessado: Kosmoeng

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085791-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Kosmoeng , requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil. Alex Aquino Moreira - ART nº: 1320230076579, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA. Considerando 
a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro 
Civil. Alex Aquino Moreira - ART nº: 1320230076579, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia 
Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5391/2023
Referência: Processo nº J2023/086495-8
Interessado: Emanuel Locacao E Serviços

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086495-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Emanuel Locação e Serviços requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil. Carlos Henrique Polizer Moreira - ART nº: 132023, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 
1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e mínima. Diante do exposto, sou pelo 
deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a 
Responsabilidade Técnica do  Engenheiro. A  Emanuel Locação e Serviços requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Carlos Henrique Polizer Moreira - ART nº: 
1320230098262, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 1121/2019 do 
CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil Carlos Henrique Polizer 
Moreira - ART nº: 1320230098262, para desenvolvimento de atividades na área da Agronomia, para 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5392/2023
Referência: Processo nº J2023/086408-7
Interessado: Mobi

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086408-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A  Regiane Cristina Correa Pereira Ltda requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Para tanto, 
indica o Engenheiro Civil Pablo Silva Garcia - ART nº: 1320230097645, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n. 
1121/2019 do CONFEA. Considerando a PL - 1865/202 que não e, mas permitido  exigir a carga horaria máxima e 
mínima. Diante do exposto, sou pelo deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil Pablo Silva Garcia - ART nº: 1320230097645, para 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5393/2023
Referência: Processo nº J2023/087571-2
Interessado: Simple Engenharia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087571-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa Brendon Moreira da Silva Eireli com nome de 
fantasia Simple Engenharia da cidade de Campo Grande/MS requer o registro no CREA-MS para atuação na 
área de engenharia civil. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, 
somos de parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade do Eng. 
Civil BRENDON MOREIRA DA SILVA, ART n. 1320230099061. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
I2022/053094-1 da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5394/2023
Referência: Processo nº J2023/087589-5
Interessado: Construtora Morumbi

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/087589-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa CONSTRUTORA MORUMBI Ltda. da cidade 
de Campo Grande/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de 
engenharia civil. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos 
de parecer favorável ao registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. 
Civil FERNANDO CESAR CAMISÃO CORREA, ART n. 1320230094872. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 653 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5395/2023
Referência: Processo nº F2023/048496-9
Interessado: Pedro Arthur Barbosa De Freitas Lopes

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/048496-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Trata-se o presente processo de requerimento de revisão de 
atribuição do Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas Lopes para assumir a responsabilidade 
técnica e a realização de serviços correlacionados com a solicitação de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos Subterrâneos, sendo: - Outorga de Poços de captação de água subterrânea existentes e 
projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, Nível dinâmico, Nível Piezométrico e Vazão); - Teste 
de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de Tamponamento. O requerente diplomado pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS como Engenheiro Ambiental possui as atribuições da 
Resolução n° 447/00 do Confea. Possui atribuições para atividade técnica de elaboração e coordenação de 
equipe técnica para projeto de recuperação de área degradada ou alterada/PRADA, mas somente no que diz 
respeito aos estudos ambientais e, para atividades de imunização e controle de vetores e pragas urbanas e o 
acompanhamento, controle, fiscalização, planejamento e execução das atividades de comércio, transporte de 
produtos de higiene, limpeza, produtos saneamento domissanitário e conservação domiciliar e elaboração de 
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico – PSCIP. Possui atribuições para Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais e Urbanos. Considerando a Decisão de Câmara Especializada – CEECAST/MS n° 299/2018 
que DECIDIU: “Aprovar o relato do Conselheiro Vinicius de Oliveira Ribeiro, com o seguinte teor: 
“Considerando que a outorga de direito de uso de recursos hídricos, de acordo com a Agência Nacional das 
Águas – ANA, é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (União, Estado ou Distrito 
Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso de recursos hídricos, por prazo determinado, nos 
termos e nas condições expressas no respectivo ato. Considerando a Decisão Normativa n. 059, de 9 de maio 
de 1997, que em seu item 2.1 elenca que “...2.1- Poderão, ainda, responsabilizar-se tecnicamente pelas 
atividades descritas no item 1. (planejamento, pesquisa, locação, perfuração, limpeza e manutenção de poços 
tubulares para captação de água subterrânea) da presente Decisão Normativa, os profissionais com 
atribuições constantes no Decreto n. 23.569/33, que comprovem ter cursado disciplinas de caráter formativo 
pertinentes às mencionadas atividades, sendo seu currículo escolar submetido à análise da Câmara 
Especializada de Geologia e Minas...”Considerando o artigo 2º da Resolução 447/2000, que elenca que “... 
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
n. 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos...”. Considerando que o 
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ato de Licenciamento Ambiental é uma das atividades inerentes aos profissionais da engenharia sanitária e 
ambiental, somos de parecer favorável à aceitação do órgão ambiental, no processo de formalização do 
processo de outorga de poço tubular profundo e captação superficial, da responsabilidade técnica de instruir 
os processos, por parte dos profissionais de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária e 
Ambiental e Engenharia Sanitária. Cabe salientar que, complementarmente, em consonância a Decisão 
Normativa CONFEA n. 059/1997, deve ser apresentado na formalização do processo de outorga o Atestado 
de Responsabilidade Técnica - ART de Perfuração do Poço e/ou conformidade técnica das unidades 
existentes por profissional habilitados para tal (Geólogo ou Engenheiro de Minas). Complementarmente, 
somos de parecer favorável e encaminhamento desta decisão ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul – IMASUL, para providenciar as devidas adequações ao processo de outorga. Considerando que em 
análise ao histórico escolar e projeto pedagógico do curso com plano de ensino das disciplinas do Curso de 
Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, onde constam as seguintes 
disciplinas e cargas horárias: Geologia Geral – 68 h, Mecânica Geral – 68 h, Mecânica dos Solos – 85 
h, Obras de Terra – 51 h, Águas subterrâneas – 68 h, Hidráulica I – 51 h, Hidráulica II – 51 h, Hidrologia 
Geral – 48 h. Considerando o Art. 25° da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do Confea, que 
dispõe: “Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, 
pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 
na mesma modalidade. Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 
constantes desta Resolução”. Considerando a Resolução 1.073/2016 do Confea, que regulamenta a 
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais 
registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da 
Engenharia e Agronomia. “(...) Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 
Resolução são adotadas as seguintes definições: (...) x – curso regular: curso técnico ou de graduação ou de 
bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente 
autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e 
stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema 
oficial de ensino brasileiro; (...) Art. 6° A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir 
do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos 
normativos do Confea, em vigor que tratam do assunto. § 1° As profissões que não têm atribuições 
regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do 
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2° As eventuais atribuições adicionais na formação inicial e não 
previstas no caput e no § 1° deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise 
do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso do profissional, a ser realizada pelas Câmaras 
Especializadas competentes envolvidas. Art. 7° A extensão de atribuição inicial das atividades, de 
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/CREA será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do 
projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos 
níveis de formação profissional discriminados no art. 3°, cursados com aproveitamento, e por suplementação 
curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas 
pertinentes à atribuição requerida.  § 1°A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de 
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em 
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na 
qual se encontra estabelecida à instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o 
caso. (...) Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores. (...).” Diante do exposto e atendido as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento da solicitação do Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas 
Lopes de extensão de atribuição profissional específica, para a seguinte atividade: Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos Subterrâneos, podendo ser responsável técnico de processos de: - Outorga de 
Poços de captação de água subterrânea existentes e projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, 
Nível dinâmico, Nível Piezométrico e Vazão); - Teste de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de 
Tamponamento. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
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Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5396/2023
Referência: Processo nº F2023/048497-7
Interessado: Pedro Arthur Barbosa De Freitas Lopes

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/048497-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Trata-se o presente processo de requerimento de revisão de 
atribuição do Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas Lopes para assumir a responsabilidade 
técnica e a realização de serviços de projeto executivo e de processos de outorga e licenciamento de 
barragens já construídas. O requerente diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – 
UFMS como Engenheiro Ambiental possui as atribuições da Resolução n° 447/00 do Confea. Possui 
atribuições para atividade técnica de elaboração e coordenação de equipe técnica para projeto de 
recuperação de área degradada ou alterada/PRADA, mas somente no que diz respeito aos estudos ambientais 
e, para atividades de imunização e controle de vetores e pragas urbanas e o acompanhamento, controle, 
fiscalização, planejamento e execução das atividades de comércio, transporte de produtos de higiene, 
limpeza, produtos saneamento domissanitário e conservação domiciliar e elaboração de Projeto de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico – PSCIP. Possui atribuições para Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais e Urbanos. Possui atribuições para Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos Subterrâneos, 
podendo ser responsável técnico de processos de: - Outorga de Poços de captação de água subterrânea 
existentes e projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, Nível dinâmico, Nível Piezométrico e 
Vazão); - Teste de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de Tamponamento. Considerando que em 
análise ao histórico escolar e projeto pedagógico do curso com plano de ensino das disciplinas do Curso de 
Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, onde constam as seguintes 
disciplinas e cargas horárias: Geologia Geral – 68 h, Mecânica Geral – 68 h, Mecânica dos Solos – 85 
h, Obras de Terra – 51 h, Hidráulica I – 51 h, Hidráulica II – 51 h, Hidrologia Geral – 68 h, Hidrologia 
Aplicada – 68 h. Considerando o Art. 25° da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do Confea, que 
dispõe: “Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, 
pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 
na mesma modalidade. Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 
constantes desta Resolução”. Considerando a Resolução 1.073/2016 do Confea, que regulamenta a 
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais 
registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da 
Engenharia e Agronomia. “(...) Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 
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Resolução são adotadas as seguintes definições: (...) x – curso regular: curso técnico ou de graduação ou de 
bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente 
autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e 
stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema 
oficial de ensino brasileiro; (...) Art. 6° A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir 
do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos 
normativos do Confea, em vigor que tratam do assunto. § 1° As profissões que não têm atribuições 
regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do 
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2° As eventuais atribuições adicionais na formação inicial e não 
previstas no caput e no § 1° deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise 
do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso do profissional, a ser realizada pelas Câmaras 
Especializadas competentes envolvidas. Art. 7° A extensão de atribuição inicial das atividades, de 
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/CREA será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do 
projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos 
níveis de formação profissional discriminados no art. 3°, cursados com aproveitamento, e por suplementação 
curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas 
pertinentes à atribuição requerida.  § 1°A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de 
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em 
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na 
qual se encontra estabelecida à instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o 
caso. (...) Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores. (...).” Diante do exposto e atendido as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento da solicitação do Engenheiro Ambiental Pedro Arthur Barbosa de Freitas 
Lopes de extensão de atribuição profissional específica, para a seguinte atividade: Realização de serviços de 
projeto executivo e de processos de outorga e licenciamento de barragens já construídas. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5397/2023
Referência: Processo nº F2023/075210-6
Interessado: Pedro Henrique Leal Costa Donato

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075210-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Trata-se o presente processo de requerimento de revisão de 
atribuição do Engenheiro Ambiental Pedro Henrique Leal Costa Donato para assumir a responsabilidade 
técnica e a realização de serviços correlacionados com a solicitação de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos Subterrâneos, sendo: - Outorga de Poços de captação de água subterrânea existentes e 
projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, Nível dinâmico, Nível Piezométrico e Vazão); - Teste 
de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de Tamponamento. O requerente diplomado pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS como Engenheiro Ambiental possui as atribuições da 
Resolução n° 447/00 do Confea. Possui atribuições para atividade técnica de elaboração e coordenação de 
equipe técnica para projeto de recuperação de área degradada ou alterada/PRADA, mas somente no que diz 
respeito aos estudos ambientais e, para atividades de imunização e controle de vetores e pragas urbanas e o 
acompanhamento, controle, fiscalização, planejamento e execução das atividades de comércio, transporte de 
produtos de higiene, limpeza, produtos saneamento domissanitário e conservação domiciliar e elaboração de 
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico – PSCIP. Considerando a Decisão de Câmara Especializada 
– CEECAST/MS n° 299/2018 que DECIDIU: “Aprovar o relato do Conselheiro Vinicius de Oliveira 
Ribeiro, com o seguinte teor: “Considerando que a outorga de direito de uso de recursos hídricos, de acordo 
com a Agência Nacional das Águas – ANA, é o ato administrativo mediante o qual o poder público 
outorgante (União, Estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso de recursos 
hídricos, por prazo determinado, nos termos e nas condições expressas no respectivo ato. Considerando a 
Decisão Normativa n. 059, de 9 de maio de 1997, que em seu item 2.1 elenca que “...2.1- Poderão, ainda, 
responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades descritas no item 1. (planejamento, pesquisa, locação, 
perfuração, limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de água subterrânea) da presente 
Decisão Normativa, os profissionais com atribuições constantes no Decreto n. 23.569/33, que comprovem 
ter cursado disciplinas de caráter formativo pertinentes às mencionadas atividades, sendo seu currículo 
escolar submetido à análise da Câmara Especializada de Geologia e Minas...”Considerando o artigo 2º da 
Resolução 447/2000, que elenca que “... Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das 
atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução n. 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, 
gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços 
afins e correlatos...”. Considerando que o ato de Licenciamento Ambiental é uma das atividades inerentes 
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aos profissionais da engenharia sanitária e ambiental, somos de parecer favorável à aceitação do órgão 
ambiental, no processo de formalização do processo de outorga de poço tubular profundo e captação 
superficial, da responsabilidade técnica de instruir os processos, por parte dos profissionais de Engenharia 
Civil, Engenharia Ambiental, Engenharia Sanitária e Ambiental e Engenharia Sanitária. Cabe salientar que, 
complementarmente, em consonância a Decisão Normativa CONFEA n. 059/1997, deve ser apresentado na 
formalização do processo de outorga o Atestado de Responsabilidade Técnica - ART de Perfuração do Poço 
e/ou conformidade técnica das unidades existentes por profissional habilitados para tal (Geólogo ou 
Engenheiro de Minas). Complementarmente, somos de parecer favorável e encaminhamento desta decisão 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, para providenciar as devidas adequações 
ao processo de outorga. Considerando que em análise ao histórico escolar e projeto pedagógico do curso 
com plano de ensino das disciplinas do Curso de Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul – UFMS, onde constam as seguintes disciplinas e cargas horárias: Geologia Geral – 68 
h, Mecânica Geral – 68 h, Mecânica dos Solos – 85 h, Obras de Terra – 51 h, Águas subterrâneas – 68 
h, Hidráulica I – 51 h, Hidráulica II – 51 h, Hidrologia Geral – 48 h. Considerando o Art. 25° da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973 do Confea, que dispõe: “Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar 
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em 
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam 
acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Parágrafo único - Serão discriminadas no 
registro profissional as atividades constantes desta Resolução”. Considerando a Resolução 1.073/2016 do 
Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais 
aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e Agronomia. “(...) Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões 
objeto desta Resolução são adotadas as seguintes definições: (...) x – curso regular: curso técnico ou de 
graduação ou de bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização 
oficialmente autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o 
sistema oficial de ensino brasileiro; (...). Art. 6° A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá 
a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto 
nos normativos do Confea, em vigor que tratam do assunto. § 1° As profissões que não têm atribuições 
regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do 
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2° As eventuais atribuições adicionais na formação inicial e não 
previstas no caput e no § 1° deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise 
do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso do profissional, a ser realizada pelas Câmaras 
Especializadas competentes envolvidas. Art. 7° A extensão de atribuição inicial das atividades, de 
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/CREA será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do 
projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos 
níveis de formação profissional discriminados no art. 3°, cursados com aproveitamento, e por suplementação 
curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas 
pertinentes à atribuição requerida.  § 1°A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de 
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em 
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na 
qual se encontra estabelecida à instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o 
caso. (...) Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores. (...).” Diante do exposto e atendido as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento da solicitação do Engenheiro Ambiental Pedro Henrique Leal Costa Donato 
de extensão de atribuição profissional específica, para a seguinte atividade: Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos Subterrâneos, podendo ser responsável técnico de processos de: - Outorga de Poços de 
captação de água subterrânea existentes e projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, Nível 
dinâmico, Nível Piezométrico e Vazão); - Teste de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de 
Tamponamento. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
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Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5398/2023
Referência: Processo nº F2023/075211-4
Interessado: Pedro Henrique Leal Costa Donato

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075211-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Trata-se o presente processo de requerimento de revisão de 
atribuição do Engenheiro Ambiental Pedro Henrique Leal Costa Donato para assumir a responsabilidade 
técnica e a realização de serviços de projeto executivo e de processos de outorga e licenciamento de 
barragens já construídas. O requerente diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – 
UFMS como Engenheiro Ambiental possui as atribuições da Resolução n° 447/00 do Confea. Possui 
atribuições para atividade técnica de elaboração e coordenação de equipe técnica para projeto de 
recuperação de área degradada ou alterada/PRADA, mas somente no que diz respeito aos estudos ambientais 
e, para atividades de imunização e controle de vetores e pragas urbanas e o acompanhamento, controle, 
fiscalização, planejamento e execução das atividades de comércio, transporte de produtos de higiene, 
limpeza, produtos saneamento domissanitário e conservação domiciliar e elaboração de Projeto de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico – PSCIP. Possui atribuições para Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos Subterrâneos, podendo ser responsável técnico de processos de: - Outorga de Poços de 
captação de água subterrânea existentes e projetados; - Monitoramento de poços (Nível estático, Nível 
dinâmico, Nível Piezométrico e Vazão); - Teste de Bombeamento; - Projeto Construtivo; - Projeto de 
Tamponamento. Considerando que em análise ao histórico escolar e projeto pedagógico do curso com plano 
de ensino das disciplinas do Curso de Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul – UFMS, onde constam as seguintes disciplinas e cargas horárias: Geologia Geral – 68 h, Mecânica 
Geral – 68 h, Mecânica dos Solos – 85 h, Obras de Terra – 51 h, Hidráulica I – 51 h, Hidráulica II – 51 
h, Hidrologia Geral – 68 h, Hidrologia Aplicada – 68 h, Considerando o Art. 25° da Resolução nº 218, de 29 
de junho de 1973 do Confea, que dispõe: “Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades 
além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, 
apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas 
em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Parágrafo único - Serão discriminadas no registro 
profissional as atividades constantes desta Resolução”. Considerando a Resolução 1.073/2016 do Confea, 
que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e Agronomia. “ (...)  Art. 2° Para efeito da fiscalização do exercício das profissões 
objeto desta Resolução são adotadas as seguintes definições: (...) x – curso regular: curso técnico ou de 
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graduação ou de bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização 
oficialmente autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o 
sistema oficial de ensino brasileiro; (...) Art. 6° A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a 
partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto 
nos normativos do Confea, em vigor que tratam do assunto. § 1° As profissões que não têm atribuições 
regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do 
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2° As eventuais atribuições adicionais na formação inicial e não 
previstas no caput e no § 1° deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise 
do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso do profissional, a ser realizada pelas Câmaras 
Especializadas competentes envolvidas. Art. 7° A extensão de atribuição inicial das atividades, de 
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/CREA será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do 
projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos 
níveis de formação profissional discriminados no art. 3°, cursados com aproveitamento, e por suplementação 
curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas 
pertinentes à atribuição requerida.  § 1°A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de 
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em 
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na 
qual se encontra estabelecida à instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o 
caso. (...) Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores. (...).”  Diante do exposto e atendido as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento da solicitação do Engenheiro Ambiental Pedro Henrique Leal Costa Donato 
de extensão de atribuição profissional específica, para a seguinte atividade: Realização de serviços de 
projeto executivo e de processos de outorga e licenciamento de barragens já construídas. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5399/2023
Referência: Processo nº F2023/076245-4
Interessado: Andressa Fraga Barbosa

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076245-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Trata-se o presente processo de requerimento da Engenheira 
Ambiental e Civil Andressa Fraga Barbosa de declaração emitida por este Regional, informando que possui atribuição 
especifica para execução e interpretação de teste de bombeamento para poços de captação de água 
subterrânea. Considerando que a requerente foi diplomada pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS 
como Engenheira Ambiental e possui como atribuições a Resolução n° 447/00 do Confea e também para as atividades 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos para Águas Subterrâneas. Considerando que em análise ao 
histórico escolar e projeto pedagógico do curso com plano de ensino das disciplinas do Curso de Engenharia 
Ambiental da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS pela qual a interessada se graduou, onde consta a 
disciplina Águas Subterrâneas, com carga horária de 68h (sessenta e oito horas/aula), contendo em seu Conteúdo 
Programático: (...) 09. TESTES DE BOMBEAMENTO - CH. 04: 9.1 - Equipamentos para medida do nível d’água 9.2 
- Equipamentos para medida de vazão 9.3 - Teste de bombeamento escalonado 9.4 - Ensaio de recuperação 9.5 - 
Determinação da equação característica do poço 9.6 - Traçado da curva característica do poço e determinação da 
vazão de explotação. (...). Diante do exposto e atendido as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da 
solicitação em nome da profissional Engenheira Ambiental e Civil Andressa Fraga Barbosa para execução e 
interpretação de teste de bombeamento para poços de captação de água subterrânea. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5400/2023
Referência: Processo nº F2023/080284-7
Interessado: Alysson Paulo Dos Santos Francisco

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/080284-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Alysson Paulo dos Santos 
Francisco, requer a este Conselho a revisão de suas atribuições profissionais, para elaboração de Laudo 
SPDA e aterramento e Laudo de estanqueidade de sistemas de gás GLP P-13 e emissão de suas respectivas 
ART’s. Considerando que concluiu sua graduação em, 04/08/2022, pela UNIGRAN - Centro Universitário 
da Grande Dourados – Dourados/MS e possui como atribuições o Artigo 28° do Decreto Federal n° 
23.569/33, artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25° da Resolução n° 218/73 do 
Confea. Considerando que em análise ao histórico escolar e projeto pedagógico do curso com plano de 
ensino das disciplinas do curso de Engenharia Civil da UNIGRAN - Centro Universitário da Grande 
Dourados, pelo qual o interessado se graduou, verificamos que para a atividade de projeto e execução de 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS – SPDA, o profissional NÃO 
possui em seu histórico escolar a disciplina correspondente. Considerando a Decisão Normativa n° 032, de 
14/12/1988 do Confea, que estabelece atribuições em projetos, execução e manutenção de Central de Gás 
que dispõe: 1 - As "Centrais de Gás", para fins de atribuições profissionais das atividades de projeto, 
execução e manutenção, serão consideradas pelo Sistema CONFEA/CREAs em três tipos, a saber: 1.1 - 
"Centrais de Gás" de distribuição em edificações; 1.2 - "Centrais de Gás" de distribuição em redes urbanas 
subterrâneas; 1.3 - "Centrais de Gás" de Produção, Transformação, Armazenamento e Distribuição. 2 - Têm 
atribuições para exercer as atividades de projeto, execução e manutenção de Centrais de Gás, os seguintes 
profissionais: 2.1 - Engenheiros Civis, de Fortificação e Arquitetos para o constante do item 1.1 supra; 2.2 - 
Os Engenheiros Mecânicos, os Engenheiros Químicos, os Engenheiros Industriais das Modalidades 
Mecânica e Química para os constantes dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 supra; 2.3 - Os Engenheiros Metalurgistas e 
Engenheiros Industriais da Modalidade Metalurgia para o constante do item 1.3 supra, na área da 
Metalurgia. Considerando ainda, o Artigo 25° da Resolução n° 218 do Confea, de 29 de junho de 1973, que 
versa: Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, 
pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 
na mesma modalidade. Diante do exposto e atendido as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da 
solicitação em nome do profissional Engenheiro Civil Alysson Paulo dos Santos Francisco para as 
atividades de projeto, execução e manutenção de Centrais de Gás de distribuição em edificações. Coordenou 
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a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5401/2023
Referência: Processo nº F2023/083015-8
Interessado: Antonio Iderlian Pereira De Sousa

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083015-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Geógrafo Antônio Idêrlan Pereira de Sousa 
requer a este Conselho a revisão de suas atribuições profissionais para habilitação nas seguintes 
atividades: Topografia (Planimetria e Altimetria), Planejamento Urbano e Regional, Biogeografia e 
principalmente atribuições para desmembramento e remenbramento. Considerando que o profissional 
interessado foi diplomado pela Universidade Federal da Grande Dourados em 05/02/2021 e possui as 
atribuições da Lei n° 6.664/79 e por meio da Decisão CEECA/MS n° 2187/2021, possui atribuições para 
Geoprocessamento, Cartografia, Sensoriamento Remoto, Base Cartográfica, Planejamento 
Ambiental/Gestão Socioambiental e Georreferenciamento. Considerando o Anexo a Decisão Normativa n° 
104 de 29/10/2014 que atribui ao profissional Geógrafo as atribuições para realizar atividades referentes a 
topografia, desmembramento e remenbramento. Considerando que em análise ao Histórico Escolar de 
graduação do profissional interessado, verificamos que o mesmo cursou as disciplinas Biogeografia e 
Planejamento Urbano e Regional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 
pelo deferimento da solicitação de revisão de atribuição do profissional Geógrafo Antônio Idêrlan Pereira de 
Sousa, para realizar as atividades de Topografia (Planimetria e Altimetria), Planejamento Urbano e 
Regional, Biogeografia e Desmembramento e Remenbramento. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5402/2023
Referência: Processo nº J2023/051275-0
Interessado: Gp Empreendimentos

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/051275-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa GILBERTO POLANSKI - GP 
EMPREENDIMENTOS da cidade de SINOP/MT requer o visto no CREA-MS para execução de atividades 
técnicas na área de engenharia civil. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, 
somos de parecer favorável ao visto da empresa pelo período de 180 dias sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Civil  Denis Johny Schuster de Mattos. O visto da empresa terá validade até 20/11/2023 conforme a 
validade da certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA-MT. Poderá prorrogar o visto até 
15/02/2024, desde que apresente nova certidão de registro com validade para o período. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5403/2023
Referência: Processo nº J2023/079143-8
Interessado: Etta Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079143-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa ETTA ENGENHARIA EIRELI da cidade de 
Igarapava/SP requer o visto no CREA-MS para execução de Obras ou Serviços na área de engenharia de 
agrimensura. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de 
parecer favorável ao visto da empresa pelo período de 180 dias no CREA-MS sob a responsabilidade técnica 
do Eng. Agrimensor Bráulio Siqueira da Silva. O visto terá validade até 31/12/2023 conforme a validade da 
certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA-SP. Podendo ser prorrogado até 24/02/2024, com 
a apresentação de nova certidão de registro do CREA-SP com validade para o exercício de 2024. Informar 
ao DFI do visto da empresa no CREA-MS, para a exigência da ART de execução do serviço. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva. 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5404/2023
Referência: Processo nº J2023/080057-7
Interessado: Faraday Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080057-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Faraday Consultoria Ltda, requer o 
visto em seu registro de pessoa jurídica, para execução de obras e serviços na jurisdição do CREA/MS, 
indicando como responsável técnico o Engenheiro Civil Yuri Messias Medeiros, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução n° 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento do 
visto da empresa Faraday Consultoria Ltda, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da 
Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Yuri Messias Medeiros, para um 
período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao 
da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida até 31/08/2023, de acordo com o que 
dispõe o artigo 14º da Resolução n° 1.121/2019 do Confea. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5405/2023
Referência: Processo nº J2023/080566-8
Interessado: Ciamon Revestimentos Ltda

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/080566-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Ciamon Revestimentos Ltda requer o Visto em 
seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável 
Técnico o seguinte profissional:  Engenheiro Civil Fernando Souza Noffs. Analisando o presente processo, constatamos que os 
documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento 
do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Fernando Souza Noffs, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se 
que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5406/2023
Referência: Processo nº J2023/079851-3
Interessado: Prumo Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/079851-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Prumo Engenharia requer o Visto em seu 
Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico 
o seguinte profissional: Engenheiro Civil Fernando Ferreira Vaz. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos 
apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Civil Fernando Ferreira Vaz. para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5407/2023
Referência: Processo nº J2023/081351-2
Interessado: Instal Brasil Instalações E Montagens

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081351-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa Instal Brasil Instalações e Montagens de 
Curitiba/PR requer o visto no CREA-MS para execução de Obras ou Serviços nas áreas de engenharia civil 
e engenharia elétrica. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, 
somos de parecer favorável ao visto da empresa pelo período de 180 dias sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Civil LUCAS LÉLIS MARTINS SILVA. O visto terá validade até 24/12/2023 em face da validade da 
certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA-PR. Podendo ser prorrogado o visto até 
15/02/2024 com apresentação de nova certidão com validade para o exercício de 2024. Informar ao DFI do 
visto da empresa no CREA-MS para cobrança da ART de execução dos serviços. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5408/2023
Referência: Processo nº J2023/081570-1
Interessado: Adaxatelecom

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/081570-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Adaxatelecom requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o seguinte 
profissional: Engenheiro Civil Leomar de Souza. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, 
atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Civil Leomar de Souza., para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto 
não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5409/2023
Referência: Processo nº J2023/083670-9
Interessado: Aty Consultoria

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083670-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa ATY Consultoria e Gerenciamento de Projetos 
Ltda. de São Paulo/SP requer o visto no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de 
engenharia civil. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer 
favorável ao visto da empresa pelo período de 180 dias no CREA-MS, sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Civil Alvaro Attuy de Souza. A empresa poderá prorrogar o visto até 23/02/2024 desde que apresente 
nova certidão de registro de pessoa jurídica do CREA/SP com validade para o exercício de 2024. Coordenou 
a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5410/2023
Referência: Processo nº J2023/082122-1
Interessado: Cieb Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082122-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como Responsável 
Técnico o Engenheiro Civil Usley Batista Sardinha, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo deferimento do visto da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Usley Batista Sardinha, para um período de 180 dias, de 
acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, 
porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem, válida no caso em tela, até o dia 29/11/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5411/2023
Referência: Processo nº J2023/082767-0
Interessado: Ffj Construtora Ltda

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082767-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada FFJ Construtora Ltda requer o Visto em seu 
Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico 
o seguinte profissional: Engenheiro Civil Rezielio de Souza Rafael. Analisando o presente processo, constatamos que os 
documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento 
do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Rezielio de Souza Rafael, para um período improrrogável de 180 dias, 
observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 
parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na 
área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Rezielio de Souza Rafael, para um período 
improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da 
Empresa do CREA de origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5412/2023
Referência: Processo nº J2023/082652-5
Interessado: Setape

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/082652-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Setape Serviços Técnicos de Avaliações 
de Patrimônio e Engenharia Ltda, requer o visto em seu registro de pessoa jurídica, para execução de obras e serviços 
na jurisdição do CREA/MS, indicando como responsável técnico o Engenheiro Civil Waldir Alves Teixeira Junior, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução n° 1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
e considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento do visto da empresa Setape 
Serviços Técnicos de Avaliações de Patrimônio e Engenharia Ltda, neste Conselho, para desenvolvimento de 
atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Waldir Alves Teixeira 
Junior, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá 
exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida até 07/12/2023, de acordo com o que 
dispõe o artigo 14º da Resolução n° 1.121/2019 do Confea. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5413/2023
Referência: Processo nº J2023/083066-2
Interessado: Estrudena

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083066-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa W.E.N. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO Ltda. 
da cidade de Americana/SP requer o visto no CREA-MS para atuar na área de engenharia civil. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao 
visto da empresa pelo período de 180 dias sob a responsabilidade técnica da Engª. Civil Ana Paula Ferreira 
Ramos Bosso. O visto terá validade até 31/12/2023 em face da validade da certidão de registro de pessoa 
jurídica emitida pelo CREA-SP. Podendo ser prorrogado o visto até 15/02/2024 com apresentação de nova 
certidão com validade para o exercício de 2024. Informar ao DFI do visto da empresa no CREA-MS para 
cobrança da ART de execução dos serviços. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5414/2023
Referência: Processo nº J2023/083056-5
Interessado: Energize

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083056-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Energize Soluções de  Energia Ltda requer o 
Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o seguinte profissional: Engenheiro Civil Fabio de Melo Endler 1320230091376. Analisando o presente 
processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou 
de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na 
área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Fabio de Melo Endler 1320230091376, para um período 
improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da 
Empresa do CREA de origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5415/2023
Referência: Processo nº J2023/083868-0
Interessado: Construtora Agora

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083868-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Construtora Agora requer o Visto em seu 
Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico 
o seguinte profissional:  Engenheiro Civil Iago Saraiva Rezende Teixeira. Analisando o presente processo, constatamos que os 
documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento 
do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Iago Saraiva Rezende Teixeira, para um período improrrogável de 180 dias, 
observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5416/2023
Referência: Processo nº J2023/084054-4
Interessado: Stm Do Brasil

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084054-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada STM do Brasil requer o Visto em 
seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando 
como Responsável Técnico o seguinte profissional: Engenheiro Civil Leandro Caristina de Freitas 
Lustoza. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Civil Leandro Caristina de Freitas Lustoza, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o 
prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5417/2023
Referência: Processo nº J2023/085057-4
Interessado: Florencio Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085057-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Civil Anderson Florenciana de Morais-ART n. 1220210001602, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Anderson 
Florenciana de Morais-ART n. 1220210001602,, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe 
o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade 
do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em 
tela, até o dia 27/01/2024. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5418/2023
Referência: Processo nº J2023/085394-8
Interessado: Telle-tubos Construcoes Engenharia E Servicos Ltda

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085394-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada Telle – Tubos Construções e Serviços 
Técnicos Eireli, requereu o visto em seu registro de pessoa jurídica, para execução de obras e serviços na jurisdição do 
CREA/MS, indicando como responsável técnico o Engenheiro Civil Valdenir Oliveira Souza, perante este 
Conselho. A solicitação foi baixada em diligência ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro para o 
atendimento das seguintes exigências: Correção do objetivo social da pessoa jurídica interessada, considerando que o 
informado em nosso sistema/arquivo (dados cadastrais), está divergente do descrito na documentação 
apresentada. Atendida a diligência solicitada e estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo deferimento do visto da empresa Telle – Tubos Construções e 
Serviços Técnicos Eireli, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Valdenir Oliveira Souza, para um período improrrogável de 180 dias, 
observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA 
de origem, válida até 31/12/2023, de acordo com o que dispõe o artigo 14º da Resolução n° 1.121/2019 do 
Confea. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5419/2023
Referência: Processo nº J2023/085892-3
Interessado: Grupo Biotec

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085892-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Grupo Biotec requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o seguinte 
profissional:  Engenheiro Civil Jared Henrique Gonçalves Lemes. Analisando o presente processo, constatamos que os 
documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento 
do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Jared Henrique Gonçalves Lemes, para um período improrrogável de 180 dias, 
observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem. Obs.  Restringir Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistemas de Ar Condicionado; * 
Instalação de Sistemas de Ar Condicionado para Biotérios e Laboratórios Farmacêuticos. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5420/2023
Referência: Processo nº J2023/086735-3
Interessado: Sameg

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086735-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como Responsável 
Técnico o Engenheiro Civil Feliciano Brito da Silva, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Feliciano Brito da Silva, para um período de 180 dias, de 
acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, 
porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem, válida no caso em tela, até o dia 13/10/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5421/2023
Referência: Processo nº J2023/085980-6
Interessado: Feel Loc

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/085980-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada FEEL LOG requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o seguinte 
profissional: Engenheiro Civil Alex José de Rezende. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos 
apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Civil Charles Robert de Castro Guedes, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o 
prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo 
Deferimento do Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil 
sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Charles Robert de Castro Guedes, para um período improrrogável de 180 
dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 
origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5422/2023
Referência: Processo nº J2023/086154-1
Interessado: Construtora Casa Forte Ltda

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086154-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Construtora Casa Forte Ltda requer o Visto em 
seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável 
Técnico os seguintes profissionais: Engenheira Civil Lorena Fernandes Teixeira de Oliveira; Engenheiro Civil Bruno Augusto 
Fernandes de Oliveira. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências 
contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo Deferimento do Visto da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica dos profissionais 
acima citados, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao 
da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5423/2023
Referência: Processo nº J2023/086981-0
Interessado: Wega Projetos, Construcoes E Incorporacoes Ltda

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/086981-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do Crea-MS, indicando como Responsáveis 
Técnicos os Engenheiros Civis Edson Rezende da Silva Junior e Luiz Carlos Moraes, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução n. 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo deferimento do visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 
atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica dos Engenheiros Civis Edson 
Rezende da Silva Junior e Luiz Carlos Moraes, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o 
§ 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do 
visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de origem, válida no caso em tela, 
até o dia 31/12/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5424/2023
Referência: Processo nº J2023/047159-0
Interessado: Ccs Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/047159-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Conforme solicitação da empresa para indeferir a 
solicitação, afirma que não houve Alteração Contratual. Considerando o acima exposto somos pelo 
indeferimento da solicitação. Conforme solicitação da empresa para indeferir a solicitação, afirma que não 
houve Alteração Contratual. Considerando o acima exposto somos pelo indeferimento da 
solicitação. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5425/2023
Referência: Processo nº J2023/083475-7
Interessado: Neovia Engenharia

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083475-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, Neovia Infraestrutura Rodoviária 
Ltda, requer a este Conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a 32ª Alteração e 
Consolidação do Contrato Social, realizada em 01 de agosto de 2023. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram abertos dois protocolos de solicitação de Alteração Contratual, o presente protocolo 
sob o nº: J2023/083475-7 em 09/08/2023 e o protocolo n. J2023/087021-4 aberto em 24/08/2023, em 
trâmite neste Conselho. Diante do exposto, sou pelo indeferimento do pedido de Alteração Contratual 
realizado através do presente protocolo sob o nº: J2023/083475-7, por que, a solicitação já foi atendida 
através do protocolo n. J2023/087021-4 aberto em 24/08/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5426/2023
Referência: Processo nº J2023/083477-3
Interessado: Neovia Infraestrutura Rodoviaria Ltda

EMENTA: Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/083477-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada, Neovia Infraestrutura Rodoviária 
Ltda, requer a este Conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a 32ª Alteração e 
Consolidação do Contrato Social, realizada em 01 de agosto de 2023. Analisando o presente processo, constatamos 
que foram abertos Três Protocolos de solicitação de Alteração Contratual, o protocolo nº: J2023/083475-7, J2023/083477-3, 
ambos em 09/08/2023 e o protocolo n. J2023/087021-4 aberto em 24/08/2023, em trâmite neste Conselho. Diante do 
exposto, sou pelo indeferimento dos pedidos de Alteração Contratual realizados em duplicidade através do 
presente protocolo sob o nº: J2023/083477-3, por que, a solicitação já foi atendida através do protocolo n. 
J2023/087021-4 aberto em 24/08/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, 
Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5427/2023
Referência: Processo nº F2023/052628-9
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052628-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Ambiental Victor de Castro Alpio, 
anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052628-9 de baixa de Arts, tendo 
em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do profissional 
somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052628-9 de baixa de Arts. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5428/2023
Referência: Processo nº F2023/052643-2
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052643-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Eng. Ambiental Victor de Castro Alpio, 
anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052643-2 de baixa de Art, tendo 
em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do profissional 
somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052643-2 de baixa de Art.. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5429/2023
Referência: Processo nº F2023/052662-9
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052662-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052662-9 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052662-9 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5430/2023
Referência: Processo nº F2023/052668-8
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052668-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052668-8 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052668-8  de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5431/2023
Referência: Processo nº F2023/052673-4
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052673-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/0522673-4 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/0522673-4 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA

Pág. 697 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5432/2023
Referência: Processo nº F2023/052679-3
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052679-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052679-3 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052679-3  de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5433/2023
Referência: Processo nº F2023/052683-1
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052683-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052683-1 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052683-1 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5434/2023
Referência: Processo nº F2023/052686-6
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052686-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052686-6 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052686-6 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5435/2023
Referência: Processo nº F2023/052694-7
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052694-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052694-7 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052694-7 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5436/2023
Referência: Processo nº F2023/052698-0
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052698-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052698-0 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052698-0 de baixa de Art.. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5437/2023
Referência: Processo nº F2023/052709-9
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052709-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052709-9 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052709-9 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5438/2023
Referência: Processo nº F2023/052711-0
Interessado: Victor De Castro Alipio

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052711-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Victor de 
Castro Alpio, anexa solicitação de INDEFERIMENTO do pedido do protocolo n. 2023/052711-0 de baixa 
de Art, tendo em vista, que foi protocolizado erroneamente. Diante do exposto, conforme solicitação do 
profissional somos pelo INDEFERIMENTO do protocolo nº 2023/052711-0 de baixa de Art. Coordenou a 
votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo 
Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5439/2023
Referência: Processo nº F2023/078379-6
Interessado: Dyeimes Danilo Marques Da Silva

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078379-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Dyeimes Danilo Marques 
da Silva, requer a est Conselho a baixa das ART’s n°s: 1320160020949, 1320160035290, 1320160042894, 
1320160051752, 1320170002233, 1320170005136, 1320170008639, 1320170028491, 1320170047983 e 
1320170049076. Em análise a documentação apresentada, verificamos que as ART’s citadas foram 
registradas a época que o interessado tinha o título profissional de Técnico em Edificações. Considerando a 
Lei n° 13.639/2018, que criou o Conselho dos Técnicos Industriais – CFT. Considerando a Decisão Liminar 
do juiz Alcides Saldanha Lima, da 10ª Vara de Justiça Federal, datada de 11 de outubro de 2018, em ação 
movida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, que determinou aos Creas que promovam, 
até o prazo de 20 de dezembro de 2018, os registros de profissionais diplomados no país, suas Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs e suas Certidões de Acervo Técnico – CAT. Diante do exposto, e 
considerando a legislação vigente, manifestamos pelo indeferimento da solicitação de baixa das ART’s n°s: 
1320160020949, 1320160035290, 1320160042894, 1320160051752, 1320170002233, 1320170005136, 
1320170008639, 1320170028491, 1320170047983 e 1320170049076, em nome do profissional Engenheiro 
Civil Dyeimes Danilo Marques da Silva. ". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5440/2023
Referência: Processo nº F2023/083168-5
Interessado: Rodrigo Delarissa Sabala

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083168-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Engenheiro Civil Rodrigo Delarissa Sabala, 
reque baixa das Arts perante os arquivos deste Conselho . Considerando que o processo foi baixado em 
diligência a pedido do DAR para anexar solicitação do profissional, que informa que a ART n. 
1320230074221 foi pedido  baixa por engano; Considerando que não tem como dar baixa nas demais ARTs 
e não baixa a ART n. 1320230074221, sendo que o sistema não aceita, devendo o profissional abrir novo 
protocolo com as ARTs que serão baixadas. Diante do exposto, somos pelo INDEFERIMENTO do 
protocolo nº 2023083168-5 de baixa de Arts, devendo o profissional abriu nova solicitação de baixa de 
Art. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5441/2023
Referência: Processo nº F2022/099366-6
Interessado: Fernanda Olivo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/099366-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A profissional Engenheira Sanitarista e Ambiental Fernanda 
Olivo requereu a este Conselho baixa da ART n. 1320220061062 com posterior registro de Atestado de 
Capacidade Técnica - Parcial emitido pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, referente ao contrato n. 
201/2021 com o Consórcio Ponta Porã. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da 
seguinte exigência: Considerando que o Consórcio Ponta Porã que envolve as empresas Deméter Engenharia 
Ltda e CSJ Consultoria Ltda. não possui registro no CREA-MS, solicitamos o registro do Consórcio Ponta 
Porã no Conselho, conforme a Resolução n. 444/00 do CONFEA, para posterior análise da 
documentação. Considerando a documentação apresentada em 28/03/2023, em resposta à diligência 
formulada pala Câmara Especializada; Considerando que não houve o registro do Consórcio Ponta Porã no 
CREA-MS; Encaminhamos para análise em reunião da Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura - CEECA. Analisando a documentação do processo e considerando a Decisão Plenária PL/MS 
n° 538/2023 de 16/06/2023, que apreciando o protocolo F2023/003420-3 da profissional interessada 
referente a solicitação idêntica ao caso em tela, decidiu pelo indeferimento da solicitação de registro do 
Atestado de Capacidade Técnica Parcial anexo ao protocolo citado. Diante do exposto e após a análise desta 
especializada, manifestamos pelo indeferimento da solicitação de baixa da ART n° 1320220061062, com 
posterior registo do Atestado Técnico Parcial em nome da profissional Sanitarista e Ambiental FERNANDA 
OLIVO.  Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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Pág. 708 de 730



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5442/2023
Referência: Processo nº F2022/099368-2
Interessado: Jorge Justi Júnior

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/099368-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Ambiental e Civil Jorge Justi Júnior 
requereu a este Conselho baixa da ART n. 1320220061068 com posterior registro de Atestado de Capacidade Técnica 
- Parcial emitido pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, referente ao contrato n. 201/2021 com o Consórcio Ponta 
Porã. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da seguinte exigência: Considerando que 
o Consórcio Ponta Porã que envolve as empresas Deméter Engenharia Ltda e CSJ Consultoria Ltda. não possui 
registro no CREA-MS, solicitamos o registro do Consórcio Ponta Porã no Conselho, conforme a Resolução n. 444/00 
do CONFEA, para posterior análise da documentação. Considerando a documentação apresentada em 28/03/2023, em 
resposta à diligência formulada pala Câmara Especializada; Considerando que não houve o registro do Consórcio 
Ponta Porã no CREA-MS; Encaminhamos para análise em reunião da Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura - CEECA. Analisando a documentação do processo e considerando a Decisão Plenária PL/MS n° 
538/2023 de 16/06/2023, que apreciando o protocolo F2023/003796-2 do profissional interessado referente a 
solicitação idêntica ao caso em tela, decidiu pelo indeferimento da solicitação de registro do Atestado de Capacidade 
Técnica Parcial anexo ao protocolo citado. Diante do exposto e após a análise desta especializada, manifestamos pelo 
indeferimento da solicitação de baixa da ART n° 1320220061068, com posterior registo do Atestado Técnico Parcial 
em nome do profissional Engenheiro Ambiental e Civil Jorge Justi Júnior. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5443/2023
Referência: Processo nº F2022/099371-2
Interessado: Neif Salim Neto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/099371-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Neif Salim 
Neto requereu a este Conselho baixa da ART n. 1320220061057 com posterior registro de Atestado de Capacidade 
Técnica - Parcial emitido pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, referente ao contrato n. 201/2021 com o Consórcio 
Ponta Porã. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da seguinte exigência: Considerando que 
o Consórcio Ponta Porã que envolve as empresas Deméter Engenharia Ltda e CSJ Consultoria Ltda. não possui 
registro no CREA-MS, solicitamos o registro do Consórcio Ponta Porã no Conselho, conforme a Resolução n. 444/00 
do CONFEA, para posterior análise da documentação. Considerando a documentação apresentada em 28/03/2023, em 
resposta à diligência formulada pala Câmara Especializada; Considerando que não houve o registro do Consórcio 
Ponta Porã no CREA-MS; Encaminhamos para análise em reunião da Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura - CEECA. Analisando a documentação do processo e considerando a Decisão Plenária PL/MS n° 
538/2023 de 16/06/2023, que apreciando o protocolo F2023/011092-9 do profissional interessado referente a 
solicitação idêntica ao caso em tela, decidiu pelo indeferimento da solicitação de registro do Atestado de Capacidade 
Técnica Parcial anexo ao protocolo citado. Diante do exposto e após a análise desta especializada, manifestamos pelo 
indeferimento da solicitação de baixa da ART n° 1320220061057, com posterior registo do Atestado Técnico Parcial 
em nome do profissional Sanitarista e Ambiental Neif Salim Neto. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5444/2023
Referência: Processo nº F2022/099374-7
Interessado: Lucas Meneghetti Carromeu

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/099374-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Lucas 
Meneghetti Carromeu requereu a este Conselho baixa da ART n. 1320220061065 com posterior registro de Atestado 
de Capacidade Técnica - Parcial emitido pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, referente ao contrato n. 201/2021 
com o Consórcio Ponta Porã. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da seguinte 
exigência: Considerando que o Consórcio Ponta Porã que envolve as empresas Deméter Engenharia Ltda e CSJ 
Consultoria Ltda. não possui registro no CREA-MS, solicitamos o registro do Consórcio Ponta Porã no Conselho, 
conforme a Resolução n. 444/00 do CONFEA, para posterior análise da documentação. Considerando a documentação 
apresentada em 28/03/2023, em resposta à diligência formulada pala Câmara Especializada; Considerando que não 
houve o registro do Consórcio Ponta Porã no CREA-MS; Encaminhamos para análise em reunião da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura - CEECA. Analisando a documentação do processo e considerando 
a Decisão Plenária PL/MS n° 538/2023 de 16/06/2023, que apreciando o protocolo F2023/003415-7 do profissional 
interessado referente a solicitação idêntica ao caso em tela, decidiu pelo indeferimento da solicitação de registro do 
Atestado de Capacidade Técnica Parcial anexo ao protocolo citado. Diante do exposto e após a análise desta 
especializada, manifestamos pelo indeferimento da solicitação de baixa da ART n° 1320220061065, com posterior 
registo do Atestado Técnico Parcial em nome do profissional Engenheiro Sanitarista e Ambiental Lucas Meneghetti 
Carromeu. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5445/2023
Referência: Processo nº F2023/009244-0
Interessado: Gilberto Torres Quintanilha

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/009244-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil Gilberto Torres Quintanilha requer 
as baixas das ARTs n. 1320200119466; 1320220134531 e 1320220134533, com registro de Atestado 
Técnico Parcial emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, referente ao 
contrato 19 00864/2020 com a empresa JEED Engenharia Ltda. Somos de parecer pelo indeferimento do 
registro do atestado e a reativação das ARTs baixadas 1320200119466; 1320220134531 e 1320220134533, 
para que o profissional possa substituí-las e registrar um novo protocolo. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5446/2023
Referência: Processo nº F2023/009247-5
Interessado: Rafael Resende Costa

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/009247-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil Rafael Resende Costa requer as 
baixas das ARTs n. 1320200118415; 1320210033285; 1320220134517 e 1320220134521 com registro de 
Atestado Técnico Parcial emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
referente ao contrato 19 00864/2020 com a empresa JEED Engenharia Ltda. Somos de parecer pelo 
indeferimento do registro do atestado e a reativação das ARTs 
baixadas 1320200118415; 1320210033285; 1320220134517 e 1320220134521, para que o profissional 
possa substituí-las e registrar um novo protocolo. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5447/2023
Referência: Processo nº F2023/009251-3
Interessado: Jorge Medeiros Dos Anjos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/009251-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil JORGE MEDEIROS DOS 
ANJOS requer as baixas das ARTs n. 1320200119463; 1320210033385; 1320220134502 e 1320220134507, 
com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT, referente ao contrato 19 00864/2020 com a empresa JEED Engenharia Ltda. Somos de 
parecer pelo indeferimento do registro do atestado e a reativação das ARTs baixadas1320200119463; 
1320210033385; 1320220134502 e 1320220134507, para que o profissional possa substituí-las e registrar 
um novo protocolo. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5448/2023
Referência: Processo nº F2023/076239-0
Interessado: Vicente Pallotti Do Nascimento Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076239-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado (Engenheiro Ambiental 
VICENTE PALLOTTI) DO NASCIMENTO FILHO, requer o Registro do Atestado Técnico de Capacidade 
Técnica, emitido pela Empresa COMPOSTRAT – Compostagem e Tratamento de Resíduos Orgânicos 
Ltda., correspondente à ART nº: 1320230067414 registrada em 05/03/2023, nos arquivos deste 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que: Considerando a diligencia onde foi 
apresentado o 1º Termo Aditivo ao Contrato 21175: SEARA ALIMENTOS LTDA, Contratante; MJ 
SOLUÇÕES EM LIMPEZA LTDA-ME, Contratada; COMOSTRAT – COMPOSTAGEM E 
TRATAMENTO DE R, Contratada. Considerando o Paragrafo Único, do Artigo 58º da Resolução 1.137 de 
31/03/2023: Paragrafo Único “O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, 
pessoa física ou jurídica de direito publico ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de 
serviço e identificam seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada” Considerando 
que o atestado foi fornecido pela empresa COMPOSTRAT – Compostagem e Tratamento de Resíduos 
Orgânicos Ltda. que é uma empresa contratada e não pela contratante SEARA ALIMENTOS 
LTDA. Considerando que, de acordo com o § 1º do art. 64 da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea, 
o requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução. Considerando que, a documentação apresentada NÃO atende as exigências da Resolução n° 
1.137 de 30/03/203 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 
Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido 
de REGISTRO do Atestado Técnico de Capacidade Técnica, emitido pela Empresa COMPOSTRAT – 
Compostagem e Tratamento de Resíduos Orgânicos Ltda., por que, a mesma não e a contratante dos 
serviços discriminadas no referido atestado, E também pela nulidade da ART.1320230067414, conforme 
inciso I, ART. 24  da Resolução 1.137 de 31/03/2023. Considerando que não consta no sistema do CREA 
MS o Registro da empresa COMPOSTRAT Compostagem e Tratamento de Resíduos Orgânicos Ltda., 
solicito que seja enviado ao Departamento de Fiscalização do CREA MS para verificação e 
providencias. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
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Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon 
Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian 
De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5449/2023
Referência: Processo nº F2023/082083-7
Interessado: Marcelo Venicius Zanon

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082083-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil MARCELO VENICIUS ZANON 
requer a baixa da ART n. 1320230085748 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
contratante RM INOX FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, referente ao 
contrato realizado em 04/04/2022 com a empresa PLANEW Engenharia Ltda. A referida ART da execução 
do serviço foi registrada em 24/07/2023, quando deveria ter sido registrada em abril de 2022. O atestado 
técnico emitido possui 7 (sete) folhas, sendo que na folha 6 (seis) termina com o item 12.04, e a folha 7 
(sete) começa no item 14, referente a execução dos serviços. Considerando a Resolução n. 1137/23 do 
Confea. Considerando que a ART n. 1320230085748 do Eng. Civil MARCELO VENICIUS ZANON foi 
registrada após ao término do serviço. Considerando que o atestado técnico possui irregularidade em sua 
emissão. Somos de parecer favorável a nulidade da ART n. 1320230085748 e o indeferimento do registro do 
atestado apresentado. Deverá o profissional interessado Eng. Civil MARCELO VENICIUS ZANON 
solicitar o registro de ART a posteriori, conforme a Resolução n. 1050/13 do Confea. Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5450/2023
Referência: Processo nº F2023/082251-1
Interessado: Thiago Andre Wachsmann Marques

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/082251-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil THIAGO ANDRE 
WACHSMANN MARQUES requer a baixa da ART n. 1320200117852 com registro de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido pelo contratante SOCOLOSKI SUPERMERCADO EIRELI - ME, referente ao 
contrato realizado com a empresa WM Engenharia Ltda. Considerando a Resolução n. 1137/23 do Confea, 
verificamos as seguintes inconformidades nos documentos encaminhados: 1- o contrato de prestação de 
serviço/obra da empresa WM Engenharia Ltda. e a contratante SOCOLOSKI SUPERMERCADO EIRELI - 
ME, com data de 28/10/2020, foi assinado eletronicamente em maio e agosto de 2023, respectivamente. Na 
ART n. 1320200117852 não consta o nome da empresa contratada WM Engenharia Ltda. A ART n. 
1720233972645 do Eng. Civil Gabriel Augusto Batista Ramos, que emitiu o laudo técnico, foi registrada no 
CREA-PR. Diante do exposto e, considerando a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer pelo 
indeferimento do registro do atestado técnico. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5451/2023
Referência: Processo nº F2023/083062-0
Interessado: Paulo Alberto Da Silva Souza

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083062-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Paulo Alberto da Silva 
Souza, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220025444, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa 
Jurídica Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul a Empresa JM Comercio Construção e 
Serviços Ltda. Considerando que o Descritivo e Quantitativos constante na ART. 1320220025444 estão diferentes do que 
consta no Atestado apresentado. Considerando que não foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pelo  Indeferimento da baixa da ART n° 
1320210008457, e pelo Indeferimento do registro do Atestado Técnico. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, 
deliberamos pelo  Indeferimento da baixa da ART n° 1320210008457, e pelo Indeferimento do registro do Atestado Técnico. ". 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5452/2023
Referência: Processo nº F2023/085900-8
Interessado: Vicente Pallotti Do Nascimento Filho

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

  A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/085900-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado (Engenheiro Ambiental VICENTE 
PALLOTTI) DO NASCIMENTO FILHO, requer o Registro do Atestado Técnico de Capacidade Técnica, emitido pela Empresa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DAS AGUAS MS, correspondente à ART nº: 1320230081780, registrada em 
12/07/2023, nos arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que: Considerando que, o profissional 
interessado não possui atribuições para o desenvolvimento das atividades de: - Levantamento Agrimensura >Aerofotogrametria > 
de levantamento aerofotogramétrico. - Geodesia> Geoprocessamento> de aquisição de dados ge0ograficos. - Agrimensura > 
Aerofotogrametria > Planejamento de voo para aerofotogrametria. - Agrimensura > Aerofotogrametria > de ortofoto mosaico - 
aerofotogrametria, e, portanto, estranhas (área da Engenharia Ambiental) às atribuições discriminadas no registro do Profissional, 
passível de apuração de infração a alínea “b” do art. 6º da Lei n. 5.194/66. Considerando que, de acordo com o § 1º do art. 64 da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea, o requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o 
disposto nesta resolução. Considerando que, a documentação apresentada NÃO atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 
30/03/203 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido de REGISTRO do Atestado Técnico de 
Capacidade Técnica, emitido pela Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DAS AGUAS MS, por que, consta 
atividades estranhas (AREA DA ENGENHARIA AMBIENTAL) às atribuições discriminadas no registro do Profissional 
Engenheiro Ambiental Vicente Pallotti do Nascimento Filho. E também pela nulidade da ART. conforme inciso II, ART. 24  da 
Resolução 1.137 de 31/03/2023. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges 
Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.  

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5453/2023
Referência: Processo nº F2023/086128-2
Interessado: Rogério Bartolomei

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/086128-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Civil Rogério Bartolomei requer a baixa 
da ART n. 1320230096867 com registro de Atestado de Serviços Executados, contrato que se encontra em 
andamento, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, referente ao contrato n. 007/2021 com o 
Consórcio Concremat/Gerconsult, à empresa GERENCIAL CONSULTORIA, EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Ltda. Os serviços foram realizados no período de 08/02/2022 a 08/08/2022. Verificamos 
que o Atestado de Execução foi assinado em 11/05/2023 pelo Secretário Municipal de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã Fabrício da Costa Cervieri. A empresa GERENCIAL CONSULTORIA, 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Ltda. com a responsabilidade técnica do Eng. Civil  Rogério 
Bartolomei foi registrada em 10/07/2023 no CREA-MS. O Consórcio Concremat/Gerconsult não está 
cadastrado no CREA-MS. O valor na ART n. 1320230096867 dos serviços executados está errado. 
Verificamos que o Atestado de Execução foi assinado em 11/05/2023 pelo Secretário Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Ponta Porã Fabrício da Costa Cervieri, o qual não é profissional do Sitema 
Confea/CREAs. A empresa GERENCIAL CONSULTORIA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
Ltda. com a responsabilidade técnica do Eng. Civil Rogério Bartolomei foi registrada em 10/07/2023 no 
CREA-MS, data posterior à data do atestado. O Consórcio Concremat/Gerconsult não está cadastrado no 
CREA-MS. O valor na ART n. 1320230096867 dos serviços executados está errado. Diante de todo 
exposto, somos de parecer favorável ao indeferimento do registro do atestado. Devendo ser comunicado as 
partes interessadas para o devido registro do Consórcio no CREA-MS. Substituição da ART 
n. 1320230096867 para correção do valor. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei 
Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva 
Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.
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Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5454/2023
Referência: Processo nº F2021/200129-3
Interessado: Luan Lucas De Araújo Da Silva

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2021/200129-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Luan Lucas de Araújo da Silva, requer 
a este Conselho o cancelamento e ressarcimento da ART n° 1320200117655. Apresenta como justificativa que o serviço não foi 
fechado. Em análise a documentação apresentada, verificamos em nosso sistema /arquivo o protocolo F2021/159205-0 em nome 
da profissional Engenheira Civil Fernanda Fidelis de Souza Lino. A profissional citada solicitou a baixa da ART n° 
1320210106358 com registro de atestado técnico, sendo a sua solicitação deferida por este Regional. Considerando que a ART n° 
1320200117655 do interessado está vinculada a ART n° 1320200117487 da profissional Engenheira Civil Fernanda Fidelis de 
Souza Lino. Considerando que a ART n° 1320200117487 da profissional Engenheira Civil Fernanda Fidelis de Souza Lino foi 
substituída pela ART n° 1320210106358 (protocolo F2021/159/205-0). Considerando que os serviços/obra registrados na ART n° 
1320210106358 da profissional Engenheira Civil Fernanda Fidelis de Souza Lino é referente ao mesmo contrato descrito na ART 
n° 1320200117655 do profissional interessado, sendo ainda os profissionais responsáveis técnicos pela mesma empresa contratada 
para execução dos serviços/obra registrados nas ART’s citadas. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução 1.137/2023 
do CONFEA que versa: “Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas descritas na ART 
forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único: Considerar-se-á registro em 
duplicidade o caso de ART’s distintas, de um mesmo profissional, que tenha sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos 
sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários pagos. Considerando o disposto no artigo 23° da Resolução 1.137/2023 
do CONFEA que versa: “Art. 23°. O Crea decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. § 1º Compete ao 
Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso.” Diante do exposto e após a análise 
desta Especializada, manifestamos pelo indeferimento da solicitação de cancelamento e ressarcimento da ART n° 
1320200117655, em nome do profissional Engenheiro Civil Luan Lucas de Araújo da Silva. Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito 
Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador  da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5455/2023
Referência: Processo nº F2023/083307-6
Interessado: Carlos Roberto Felipe

EMENTA: Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos 
Feminino)

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/083307-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional interessado Carlos Roberto Felipe requer a 
este Conselho a concessão do DESCONTO de 90% no valor da Anuidade a serem pagas ao CREA-
MS. Considerando o Ato Administrativo Normativo n° 009, de 18 de setembro de 2020, do Crea- MS que 
em seu Artigo 1°, Inciso II, dispõe: Art. 1º - Conceder o desconto de 90% (noventa por cento) no valor da 
anuidade de pessoa física, para os seguintes casos: (...), II – ao profissional do sexo masculino a partir de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea, e à 
profissional do sexo feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no 
Sistema Confea/Crea, sendo o desconto concedido de forma automática, para o exercício seguinte à 
integralização do período ou idades mencionados; (...). A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento das seguintes exigências: Informação por parte do DAR – Departamento de Atendimento e 
Registro, quanto ao pagamento das anuidades dos anos de 1992 e 1993 do profissional interessado, bem 
como a partir de qual exercício o mesmo tem direito a concessão do desconto, já que possui o registro de 
origem neste Regional. Em atendimento a diligência solicitada foi informado pelo DAR – Departamento de 
Atendimento e Registro o que s segue: Considerando que o Ato n. 009/2020 concede o desconto de 90% no 
valor da anuidade de pessoa fisica, no caso de profissional sexo masculino com 35 (trinta e cinco) anos de 
registro no sistema Confea/Crea, sendo o desconto concedido de forma automática para o exercício seguinte 
à integralização do período; Considerando que o profissional vem quitando suas anuidades regularmente 
sem interrupção; Considerando que o registro do profissional foi concedido em 01/03/1989; Considerando 
que completará no exercício de 2024 os 35 (trinta e cinco) anos de registro no Crea; Informamos que o 
desconto será concedido de forma automática no cadastro do profissional para a anuidade de 2025. Diante 
do exposto manifestamos pelo indeferimento da solicitação em nome do profissional interessado Carlos 
Roberto Felipe. Manifestamos ainda que seja informado ao profissional interessado que o desconto 
requerido, será concedido de forma automática no cadastro do profissional para a anuidade de 2025, 
considerando que completará no exercício de 2024 os 35 (trinta e cinco) anos de registro no 
Crea. Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
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Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony 
Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De 
Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5456/2023
Referência: Processo nº F2023/076313-2
Interessado: André Rodrigues Alves

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076313-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Sanitarista e Ambiental André 
Rodrigues Alves requer o registro de ART a Posteriori, em conformidade com a Resolução n. 1050/2013 do 
Confea, referente ao serviço executado para o CREMATÓRIO CAMPO GRANDE Ltda. na cidade de 
Campo Grande/MS. As empresas GTAR Comércio e Serviço de Eng. e Consultoria Ambiental Ltda – ME 
da cidade de Itu/SP e PRISMA Soluções Ambientais Ltda. da cidade de Lorena/SP, participaram da 
elaboração do trabalho. Considerando a Resolução 1121/19 do Confea, as empresas GTAR Comércio e 
Serviço de Eng. e Consultoria Ambiental Ltda – ME e PRISMA Soluções Ambientais Ltda. não procederam 
com o visto junto ao CREA-MS para elaboração das atividades técnicas nesta jurisdição, sendo assim, 
somos de parecer pelo indeferimento do registro da ART a posteriori. Coordenou a votação o(a) Conselheiro 
Eng. Civ. Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade 
Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo 
Thome Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.541 RO de 14/9/2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.5457/2023
Referência: Processo nº F2023/088095-3
Interessado: Adamario De Lana Gerling Junior

EMENTA: Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/088095-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Civil Adamário de Lana Gerling 
Júnior, requer a este Conselho o registro de atestado técnico fornecido pela pessoa jurídica Plaenge 
Empreendimentos, referente a ART n° 11518001 baixada em 18/06/2015. Analisando a documentação do 
processo verificamos que a ART n° 11518001 já foi objeto de análise desta Especializada, protocolo 
F2017/031402-7 de solicitação de registro de Atestado Técnico, em nome do profissional 
interessado.  Considerando o art. 58 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que 
dispõe: Art. 58. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir processo de emissão de CAT e 
de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação 
de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando 
o art. 59 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe: Art. 59. As informações 
acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos 
do atestado devem ser declarados por profissional que possua competência técnica e habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º No caso em que o contratante não possua em seu 
quadro técnico um profissional habilitado, o atestado deverá ser acompanhado de declaração do profissional 
apresentado por ele e pertencente às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, corroborando a 
veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado. § 2º Em caso de constatação de dados 
técnicos do atestado divergentes do praticado, o profissional estará sujeito às penalidades estabelecidas na 
legislação administrativa, civil e penal brasileira. Art. 64. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do 
atestado após efetuar a análise do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles 
constantes dos assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. § 1º O requerimento será deferido 
somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. Diante do exposto, e após a 
análise desta Especializada, manifestamos pelo indeferimento da solicitação em nome do profissional 
Engenheiro Civil Adamário de Lana Gerling Júnior.  Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Civ. 
Sidiclei Formagini. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eduardo Eudociak, Elaine Da 
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Silva Dias, Salvador Epifanio Peralta Barros, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Marlon Tony Brandt, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Rodrigo Thome 
Baptista, Stanley Borges Azambuja, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de setembro de 2023.

Eng. Civ. Sidiclei Formagini 
Coordenador da CEECA
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